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Módulo Contas 

 

Introdução 

 

Neste tópico é abordado o “Modulo Contas”, que trata da execução orçamentária e extra-orçamentária. O objetivo 
desse manual é fornecer informações específicas para utilização do Módulo, sendo que não tem finalidade de 
ensinar contabilidade e sim auxiliar o usuário na utilização do sistema. Para a correta utilização do sistema é 
necessário que o usuário tenha, pelo menos, um mínimo de conhecimento específico sobre o funcionamento 
contábil de uma Entidade Pública. 

Serão apresentados vários menus, sendo abordados de forma clara e específica, eles são: Parâmetros, Cadastros 
Auxiliares, Despesa, Receita, Conta Corrente e Relatórios. 

Antes de iniciar os trabalhos diários do SCPI é imprescindível efetuar algumas parametrizações no módulo 
“Contas”, para que o sistema funcione adequadamente de acordo com a realidade de cada entidade. O objetivo é 
fornecer informações específicas e esclarecedoras sobre como parametrizar e configurar este módulo. 

Importante: Para efetuar essas parametrizações é necessário que o usuário tenha acesso ao módulo “Contas” e 
para isso o orçamento já deve estar implantado. Portanto, caso o módulo contas esteja desabilitado é porque o 
orçamento ainda não está implantado e caso seja necessário implantar o orçamento consulte o Guia Rápido 
“Implantando o Orçamento”. 
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01 - PARÂMETROS   

Antes de iniciar as atividades com o SCPI é necessário definir alguns parâmetros no sistema.  

01.01 - Orçamentário 

Os parâmetros orçamentários são configurados no Módulo Orçamento, sendo que também é possível configurá-lo 
no Modulo Contas. Para que isso ocorra é necessário preencher corretamente os campos, pois eles interferem 
diretamente na utilização e funcionamento do sistema 

 

 Abertura do Orçamento: alguns campos serão utilizados na elaboração de relatórios e outros interferem 
diretamente na funcionalidade do sistema. Portanto, merecem destaque maior e serão numerados 
conforme mostrado na figura abaixo.   

 

(1) O Número da Lei merece destaque, pois essa informação será confrontada com o número da Lei na 
elaboração de Suplementações. Ou seja, durante a execução na utilização do módulo contas quando da 
elaboração de suplementações sempre deve ser informada o número de uma lei que autorizou a devida 
suplementação. Quando nessa suplementação for informada a lei do orçamento, nos casos em que o 
Legislativo autoriza um percentual de suplementação sobre a lei orçamentária, o sistema irá calcular o 
percentual já suplementado sobre os decretos lançados com o mesmo número de lei informada nos 
parâmetros orçamentários. 

 Programação Financeira e Cronograma de Desembolso: digite o número e a data do decreto que 
define o Cronograma de Desembolso Financeiro (informação utilizada para imprimir relatórios);  

 Créditos Suplementares: insira o percentual autorizado na LOA; 

 Despesas com Pessoal: coloque o percentual de gastos com pessoal conforme LC 101;  

 Aplicação na Saúde: digite o índice obrigatório de gastos com a Saúde; 

 Executivo: defina as autorizações concedidas ao executivo e digite o artigo da Lei Orgânica Municipal que 

define as atribuições do Prefeito; 

(2) “Fica o executivo autorizado a remanejar recursos no âmbito” (Órgão, Unidade, Programa). 
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 Esse parâmetro deve ser preenchido de acordo com o percentual aprovado na LOA permitindo na 
execução orçamentária efetuar o remanejamento entre fichas de despesa dentro do mesmo órgão, unidade ou 
programa. 

 Balancetes: digite o dia limite para encaminhamento dos balancetes; 

(3) Tamanho campo Órgão: esse parâmetro deve sempre ser digitado o valor 2. Em raríssimas exceções são 
informados outros valores para esse parâmetro, mas alguns TCEs utilizam 3 caracteres para o número do 
órgão. 

01.02 - Gerais 

Neste item é possível definir parâmetros de impressão para o módulo “Contas”, determinar os parâmetros de 
cadastros, baixas, lançamentos de receitas e ainda habilitar recursos de integração com o módulo “Compras”.  

 Guia Impressão.  

 

 

01- Formulário de Empenho: selecione o tipo de formulário que deseja utilizar, as opções são:  

 Personalizado (Pré-impresso): o sistema preenche um formulário pré-impresso;  

 Personalizado Timbrado: o sistema imprimirá o formulário com timbre da entidade;  

 Branco: o sistema imprimirá em papel em branco preenchendo e desenhando todo o formulário, 
existem opções para impressora Laser ou Jato de Tinta e também para impressoras Matriciais;  

 Definido pelo Usuário: o sistema imprimirá um layout personalizado que foi definido pelo usuário 
com todas as suas particularidades. 

02- Tipo de Documento: nesse parâmetro é definido o tipo de impressão do documento.  

 Único: Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento no mesmo documento; 
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 Separados: Empenho em meia folha. A liquidação e ordem devem ser impressas nas suas 
respectivas telas; 

 Ordem/Liquidação juntos e Separados do Empenho: será emitido o empenho e a liquidação no 
mesmo documento e, a Ordem de pagamento deverá ser impresso pela própria opção de 
impressão de Ordem de pagamento.  

03- Mostrar Recebimento de Material na Nota de Empenho 

 Sim: imprime quando pago a data de pagamento no documento;   

 Não: oculta a data de pagamento no documento mesmo quando já foi feito o pagamento. 

04-  Autorizador de Despesa: mesmo campo que é exibido nas informações da Entidade e segue a regra 
de autorizador de despesa explicado anteriormente.  

05- Escolha o Layout Padrão Para imprimir dos Empenhos: quando selecionado a opção “Definido 
pelo Usuário” em formulário de empenho (item 01), é possível selecionar um layout para Empenho, 

Liquidação e Parcela/Sub.  

06- Imprimir Dara de Pagamento nos já Pagos 

 Sim: imprime quando pago a data de pagamento no documento;  

 Não: oculta a data de pagamento no documento mesmo quando já foi feito o pagamento.  

07- Contabilizador da Despesa 

 Cargo: descrição do cargo do contabilizador; 

 Nome: informação do nome do contabilizador da despesa. 

08- Imprimir Data e Hora no Rodapé dos Relatórios 

 Sim: informar a data e à hora no rodapé dos relatórios; 

 Não: deixar sem a informação da data e da hora especificada nos rodapés dos relatórios 

 Guia Cadastro 

 

01- Permitir alteração de Empenhos dos meses anteriores?  

 “Sim” para permitir,  
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 “Não” para bloquear;  

02- Após incluir Emp./Liq./Pgto.  

 Imprime: após inclusão do empenho, iniciar a impressão automaticamente;  

 Não Imprime: não imprimir após conclusão do empenho;  

 Pergunta se Imprime: após inclusão do empenho, perguntar ao usuário se deseja imprimir.  

03- Após incluir empenho 

 Não Baixar: não perguntar se o usuário deseja efetuar a baixa;  

 Perguntar se Baixa: perguntar se deseja efetuar a baixa.  

(Opção disponível apenas para alguns estados).  

04 - Gerar número de Processo automático  

 Sim: o número do processo será gerado automaticamente pelo sistema;  

 Não: o número do processo deverá ser inserido manualmente. 

05 - Número do Último Empenho já Efetuado: caso necessário informe o número do empenho para que 
o SCPI de continuidade nessa numeração. (Disponível apenas para alguns estados).  

06 - Obrigar digitação dos itens no empenho  

 Sim: o sistema obrigará a digitação dos itens do pedido de compra no empenho;  

 Não: não será necessário digitar os itens no empenho.  

07 - Permitir já Liquidar ao Empenhar  

 Sim (Já preencher Data de Liquidação com a mesma data do Empenho;  

 Sim (Mas somente se digitar a Data);  

 Não (Liquidação feita só pela opção de Liquidar).  

08 - Usar mesmo número de empenho na anulação e no Reforço?  

 Sim: gerar empenho de anulação ou reforços com o mesmo numero do empenho original; 

 Não: usar numeração distinta para as anulações e reforços, na seqüência do ultimo empenho.  

09 - Empenhos de Reserva com numeração separada dos demais  

 Sim: gerar numeração das reservas independente da numeração dos outros empenhos;  

 Não: manter a mesma numeração dos demais empenhos.  

10 - Usar Controle de Reserva Orçamentária  

 Sim: o sistema fará o controle de reservas orçamentárias, essa opção é utilizada quando ao invés 

de empenho de reserva é feito um cadastro (não empenho) para reservar a dotação;  

 Não: o sistema não controlará reservas orçamentárias.  

11 - Permitir empenhar mesmo sem saldo de dotação com reserva?  

 Sim: o sistema permitirá empenhar mesmo sem saldo de dotação com reserva; 

 Não: o sistema não permitira o empenho sem salto de dotação de reserva.  
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12 - Gerar controle de dígito de empenho por 

 Número: o sistema permitira a inclusão de dígitos ao numero de empenho, no caso dígitos 
numéricos como, por exemplo: Empenho nº “100-1”, “100-2”, etc.; 

 Letra: o sistema permitira a inclusão de dígitos ao numero de empenho, no caso dígitos 
alfabéticos como, por exemplo: Empenho nº “100-A”, “100-B”, etc.;  

 Desabilitado: não permite a inclusão de dígitos ao número do empenho.  

Obs.: Essa opção não está liberada para todos os estados devido à exigência de cada TCE, que às vezes não 

permite tal ocorrência.  

13 - Empenhar pelo Pedido Filtrar só Fichas do Centro de Custo do Pedido 

 Sim: o sistema usará o centro de custo do pedido como critério de filtro para localizar as fichas de 

dotação orçamentária;  

 Não: o sistema ignora o centro de custo do pedido e mostra todas as fichas.  

14 – Selecionar Desdobro do Elemento de despesa no empenho 

 Sim: é necessário escolher um desdobro para concluir o lançamento dos empenhos; 

 Não: não é necessário escolher um desdobro para o empenho. 

Obs.: Está opção não está liberada para os Estados de SP, MT, RO, e PA, devido as exigências de cada TCE´s. 

15 - Verificar inconsistências ao entrar no Módulo Contas  

 Sim: habilita a verificação de inconsistência em lançamentos contábeis no sistema. Essa 
verificação é importante para verificar se não existem empenhos com problemas entre o valor 
empenhado, liquidado e pago. Se essa opção for marcada qualquer problema encontrado em 
algum empenho será mostrado assim que o usuário entrar no Módulo Contas;  

 Não: desabilita a verificação de inconsistência em lançamentos contábeis no sistema. Essa 
verificação é importante para verificar se não existem empenhos com problemas entre o valor 
empenhado, liquidado e pago. Se essa opção for marcada qualquer problema encontrado em 
algum empenho será mostrado assim que o usuário entrar no Módulo Contas. 

17 – Permitir suplementar durante o empenho caso a ficha não tenha saldo? 

 Sim: o sistema permite que o usuário faça um remanejamento ou uma suplementação quando 

estiver fazendo um empenho e não tenha saldo na ficha para o valor solicitado; 

 Não: o sistema apenas avisa o usuário que estiver empenhando que a ficha escolhida não possui 
saldo suficiente para o valor empenhado. 

18 – Efetuar incorporação do Patrimônio no empenho 

 Sim: a Incorporação dos Bens Móveis e Imóveis para os Empenhos de Elemento 51, 52 e 61 
serão efetuadas através da tela de empenho, obrigando a informar o código do Plano SCPI; 

 Não: a Incorporação dos Bens Móveis e Imóveis será efetuada através do Patrimônio no Módulo 

Diário SCPI. 

19 – Exibir número de pedido na tela de empenho 

 Sim: o sistema exibe na tela de empenho o campo número do pedido vinculado ao Módulo 
Compras; 

 Não: o sistema não exibe o campo mencionado acima na tela de empenho. 

20 - Permitir alterar o Código de Aplicação (Vínculo) no Empenho? 
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 Sim: permitir a alteração do Código de Aplicação no ato do empenho; 

 Não: não permitir a alteração do Código de Aplicação no ato do empenho, ficando assim o Código 
de Aplicação da ficha da despesa. 

 Guia Baixa 

 

01 - Cheque: Após a Baixa?  

 Imprime: após a baixa inicia automaticamente a impressão;  

 Não Imprime: não imprimir após a baixa;  

 Pergunta se imprime: o sistema perguntará se imprime logo após a baixa.  

02 - Ordem de Pagamento: Após a Baixa?  

 Imprime: imprime ordem de pagamento após a baixa;  

 Não Imprime: não imprime ordem de pagamento;  

 Pergunta se imprime: pergunta se imprime a ordem de pagamento.  

03 - Permitir Pagar Empenho com Conta de Outro Código de Aplicação (Vínculo)  

 Sim (Nunca perguntar);  

 Sim (Mas sempre perguntar);  

 Sim (Desde que o primeiro dígito do Grupo seja igual);  

 Sim (Desde que o Grupo seja igual);  

 Não (Nunca permitir).  

04 - Descontos: Lançar contra o caixa.  

 Do mesmo Vinculo do Empenho;  

 Da mesma Entidade do Empenho;  

 Contra a mesma conta do Pagamento (1º conta). 

05 – Pergunta se Baixa Empenho Extra 
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 Sim: quando empenho extra, pergunta se baixa;  

 Não: não pergunta, quando empenho Extra. 

06 – Permitir Pagar sem Saldo na Conta  

 Sim (só avisa): simplesmente avisa quanto não existir saldo;  

 Não: não permite pagar sem saldo em conta.  

 Guia Receita  

 

01 – Gerar Ordem de Crédito ao Inserir Receita?  

 Sim: gera ordem de crédito automaticamente ao Inserir uma nova receita; 

 Não: não gera ordem de crédito.  

02 – Imprimir Guia de Receita ao Inserir a Receita?  

 Sim: imprime a guia da receita automaticamente após lançamento;  

 Não: não imprime a guia da receita automaticamente;  

 Pergunta se Imprime: pergunta se imprime a guia da receita.  

03 – Imprimir códigos de Barras na Guia de Receita a Contabilizar? 

 Sim: imprimi a guia da receita com códigos de barra, para ser pago em Bancos e informe o 

número do convenio com o Banco; 

 Não: imprime a guia da receita sem o código de barras; 

 Perguntar se imprime: não fazer a impressão sem perguntar se imprime a guia da receita. 

04 - Sempre Exibir o Fornecedor no Lançamento da Receita? 

 Sim: sempre estará disponível o campo para a seleção do fornecedor; 

 Não: neste caso o campo fornecedor será apresentado em situações específicas. 

 Guia Compras 
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OBS: Os parâmetros são válidos para o módulo “Compras” com a versão 8.0 

[x] Licitação: marque esta opção para liberar o módulo de controle de licitações que existe dentro no 
módulo “Compras”;  

[x] Não Gerar Licitação pelo Pedido de Compras: marque esta opção para que o sistema não crie 
processos licitatórios para pedidos de compra que ultrapassem o valor estipulado para licitação, obs. é 
aconselhável que deixe esta opção marcada;  

[x] Classificar Fichas de Empenho no Pedido de Compra: marque esta opção para informar fichas de 
classificação orçamentária no lançamento de pedidos de compra, se esta opção ficar desmarcada não será 
possível gerar empenhos ou reservas de empenhos automaticamente;  

[x] Informar o Desdobro da Ficha: marque esta opção para informar os desdobros do elemento de 
despesa da ficha no ato de lançamento de pedidos de compra;  

[ ] Gerar Empenho: gera automaticamente no final de cada lançamento de pedido de compra um empenho 
relacionado ao pedido  

Obs.: caso o pedido for alterado o empenho não será alterado, cabendo ao setor competente a correção do 
empenho pelo Módulo Contas.  

[ ] Gerar Reserva: gera automaticamente no final de cada lançamento de pedido de compra uma reserva 
orçamentária (não empenho) que será cancelada quando o empenho for gerado pelo Módulo Contas e 
informando o pedido ou a reserva;  

[x] Não Gerar: não gera a reserva, nem empenho de reserva.  

[x] Classificar Fichas de Empenho na Licitação: marque esta opção para informar fichas de classificação 
orçamentária no cadastro dos processos licitatórios. Se esta opção ficar desmarcada não será possível 
gerar empenhos ou reservas de empenhos automaticamente no encerramento dos processos licitatórios;  

[x] Informar o Desdobro da Ficha na Licitação: marque esta opção para informar os desdobros na ficha 

no cadastro dos processos licitatórios;  

[ ] Gerar Liquidação do Empenho, na Requisição de Entrada: marque essa opção para gerar 
automaticamente a Liquidação do Empenho quando for efetuado o lançamento de entrada no almoxarifado 
referente a um pedido de compras já empenhado na contabilidade pelo número do pedido. 

01.03 – SISTEMA 

Neste item são definidos os parâmetros referentes ao sistema e a Entidades Contábeis 
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01.03.01 - Informações da Entidade 

Nessa tela é necessário acertar as informações contidas nos campos do formulário referentes à Entidade Contábil 
como: endereço, cidade, estado (extenso), EST = (UF - unidade federativa) e exercício, selecionem uma imagem 
para ser usada como brasão da Instituição e marque se a mesma será impressa nos relatórios. É importante 
relatar que a imagem deve ter extensão no formato BMP e deve ter aproximadamente 85 pixels de altura por 85 
pixels de largura que é aproximadamente 2,5 cm x 2,5 cm. 
 
Tela referente aos parâmetros do Módulo Contas: 
 

 

 

 Guia Entidade 

Nesta opção o usuário pode fazer o cadastro da Entidade através dessa tela de parâmetros, mas também 
é feito o Cadastro das Entidades em “Cadastros Auxiliares” no item 02.14. Preencha os campos: Minha 
entidade é..., Endereço, Cidade, Estado, Exercício 

 Datas de Bloqueio:  

A opção “Bloquear Movimentações Retroativas a Partir da Data abaixo especificada”  

O objetivo dessa opção é permitir ao administrador do sistema, bloquear qualquer lançamento que 
um usuário tente efetuar no sistema com datas inferiores as datas especificadas para cada um dos 
seguintes módulos: Contas, Compras, Patrimônio e Diário/Razão. 

Essa opção de bloqueio garante que informações de meses anteriores não sejam alteradas, 
garantindo assim a integridade das informações evitando que relatórios já enviados ao TCE tenham 
seus valores modificados. 

 Guia Nomes/Cargos 
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Acessando a guia “Nome/Cargo”, preencha os campos abaixo com os respectivos nomes e cargos 
usados para que nos relatórios impressos pelo sistema tenha as assinaturas do responsável por cada 
departamento.  

 

01.04 - Permissões dos Usuários 

No cadastramento de usuário no Modulo Principal, devem ser assinalados quais os módulos do SCPI que o 
usuário poderá acessar. 

Nos módulos básicos da execução orçamentária, Contas, Compras e Patrimônio, existem opções para configurar 
as permissões (Incluir, Alterar, Excluir informações ou registros) para cada uma das opções de trabalho dos 
Menus. 

Na tela Controle de Usuário do Modulo Contas são apresentadas as guias Acesso aos Menus e Acesso as 
Entidades onde estará especificada a permissão e as ações do usuário de acordo com os menus habilitados. 

 

 Guia Acesso aos Menus 

Nesta guia é possível determinar as permissões dos menus Despesa, Receita, Conta Corrente, 
Relatórios, Prestação de Contas, Cadastros Auxiliares e Parâmetros que o usuário terá acesso com a 
possibilidade de indicar ou não as Ações que são Incluir, Alterar e Excluir/Anular que está localizado do 

lado direito da tela. 

Na coluna Permissões do Menu são apresentados os itens que o usuário terá ou não acesso.  

As ações que o usuário terá ou não permissão para acessar os Menu são: Incluir, Alterar e 
Excluir/Anular. 

Para habilitar os Menu e as Ações (Incluir, Alterar e Excluir/Anular) é necessário selecionar o Check Box 

do lado esquerdo do Menu e embaixo das Ações, identificado como a figura , caso contrário clicando 
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no Chek Box a figura que aparecerá será , significando que o usuário não tem permissão tanto para o 
Menu quanto para as Ações. 

Para que o usuário somente visualize as informações dos Menus é necessário habilitar a coluna 
Permissão do Menu e desabilitar as colunas Incluir, Alterar e Excluir. 

Exemplos:  

1- O usuário está habilitado para acessar Menu Despesa - 1-Empenho, as ações permitidas são 
Alterar e Excluir/Anular informações contidas neste menu, portanto ao entrar no Menu Despesa na 
opção Empenho podemos perceber que o botão Incluir não aparecerá na tela. 

2- O usuário não tem permissão para acessar o Menu Despesa - 2 Liquidação, quando o usuário não 
tem permissão do menu as ações automaticamente ficam desabilitadas. Portanto ao acessar o 
Menu Despesa percebemos que a Liquidação/Parcela não aparece. 

 Guia Acesso as Entidades 

Nesta guia é possível permitir ou não o acesso do usuário a entidades como mostra figura abaixo: 

 

Para permitir o acesso do usuário a entidade selecione o Check Box com , caso contrário o Check Box 
tem que estar desabilitado com . 

Obs.: Um bom trabalho na criação dos usuários e suas permissões, consequentemente, evitarão uma série de 

problemas futuros. Por isso é de extrema importância que se dê atenção especial a esse procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

02 - CADASTROS AUXILIARES 

Neste menu, ficam cadastradas informações necessárias para a execução dos módulos do SCPI, tais como: 
Tabela da Despesa e Receita, Cadastros de Fornecedores, Convênios, Contratos, Bancos e outros conforme 
descrição abaixo. 
Devemos ressaltar a importância do preenchimento correto de todos os campos existente nas tabelas ou 
cadastros, caso contrário, poderão originar erros na geração de arquivos destinados prestação de contas. 

02.01 - Tabela de despesa 

É a tabela que cadastramos o Código Local, a Funcional Programática e a Natureza da Despesa para melhor 
classificar e identificar as fichas. As informações desta tabela são importadas do “Modulo Orçamento” onde são 
cadastrados para fazer o planejamento e a elaboração do orçamento publico da entidade.    

02.01.01 Classificação Institucional 



 

 

PÁGINA 17 MÓDULO CONTAS 

A classificação institucional procura refletir a estrutura organizacional e administrativa de determinado ente 
governamental e possibilita conhecer a aplicação dos recursos públicos por órgão ou entidade e sua específica 
unidade orçamentária, tendo por finalidade agrupar a alocação do montante das dotações necessárias à 
realização das tarefas atribuídas a cada órgão.  

No orçamento da despesa, as dotações orçamentárias devem ser especificadas por categoria de programação em 
seu menor nível sendo consignadas às unidades orçamentárias, que correspondem às estruturas administrativas 
responsáveis pela aplicação dos recursos financeiros (dotações) e pela realização das ações (execução de 
projetos, manutenção das atividades e operações especiais). 

O conceito de unidade orçamentária está definido no artigo 14 da Lei 4.320/64: 

  Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas 
dotações próprias.  

  Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades administrativas subordinadas ao mesmo órgão. 

A classificação institucional deve corresponder à estrutura administrativa da entidade, entretanto o orçamento não 
abrangerá todos os setores, pois, o orçamento trata apenas das unidades orçamentárias responsáveis pelo de 
projetos e atividades. Deve ainda a classificação institucional identificar, de forma clara, as unidades responsáveis 
pela execução dos programas (com seus respectivos projetos e atividades) contemplados na LOA. 

Por outro lado, tanto um órgão como uma unidade orçamentária podem não corresponder a uma unidade da 
estrutura administrativa. É o caso de alguns fundos especiais, das transferências financeiras, dos encargos 
financeiros, das operações de credito, da dívida pública e da reserva de contingencia. 

A classificação institucional é apresentada por um código de cinco dígitos, divididos em dois níveis, onde os dois 
primeiros identificam o órgão ou uma entidade e os três últimos especificam a unidade orçamentária ao qual se 
subordinam ou se vinculam.  

1º  2º  | 3º  4º  5º  

Órgão   | Unidade Orçamentária 
Orçamentário | 

Essa classificação é utilizada pela União, Estados e alguns Municípios. A maioria dos municípios tem adotado 
uma classificação mais detalhada, dividida em três níveis compostos de dois dígitos cada um, identificando: a) 
poder; b) órgão e c) unidade orçamentária ou ainda: a) órgão; b) unidade orçamentária e c) subunidade 
orçamentária ou unidade executora. 

Em relação aos municípios, recomenda-se ainda que essa estrutura orçamentária não contemple um número 
elevado de unidades orçamentárias, pois isto irá ocasionar uma pulverização de dotações orçamentárias, 
dificultando, dessa forma, o controle e a execução orçamentária, com um número expressivo de documentos a 
serem elaborados. 

1º  2º  | 3º  4º        |   5º      6º  
Poder ou   |   Órgão        |   Unidade Orçamentária 
Órgão  |   Unidade Orçamentária    |   Sub-Unidade Orçamentária 

O quadro abaixo exemplifica como dispor de forma lógica a estrutura de um orçamento. 

Órgão  Unidade Orçamentária Unidade Executora   

   

01 - Poder Legislativo 0101 - Câmara Municipal 010101 - Corpo Legislativo 

  010102 - Secretarias da Câmara 

 

02 - Poder Executivo 0201 - Administração Superior 020101 - Gabinete Prefeito e Asses. 

  020102 - Junta do Serviço Militar 

 0202 - Secr. de Administração 020201 - Gabinete do Secretário 

  020202 - Administração de Pessoal 

  020203 - Administração de Material 
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  020204 - Administração de Patrimônio 

  020205 - Fundo de Previdência Municipal 

 0203 - Secr. de Finanças 020301 - Gabinete do Secretário 

  020302 - Contabilidade Geral 

  020303 - Tributação 

  020304 - Tesouraria 

  020305 - Serviço da Dívida Ativa 

  020306 - Planejamento 

  020307 - Serviço da Dívida Pública 

 0204 - Secr. de Educação 020401 - Gabinete do Secretário 

  020402 - Ensino Infantil 

  020403 - Ensino Fundamental 

  020404 - Fundeb 

  020405 - Fundação Munic. de Ensino 

 0205 - Secr. de Saúde 020501 - Gabinete do Secretário 

  020502 - Fundo Municipal de Saúde 

  020503 - Vigilância Sanitária 

  020504 - Vigilância Epidemiológica 

 0206 - Secr. Promoção Social 020601 - Gabinete do Secretário 

               020602 - Fundo Munic. de Ass. Social 

  020603 - Fundo da Criança e Adolescente 

  020604 - Serviço de Assistência Social  

 ...   ...   ... 

 

03 - Instit. de Previd. 0301 - Administração Geral 030101 - Gabinete do Superintendente 

 0302 - Previdência 030201 - Administração de Benefícios 

 

04 - Fundação Ensino 0401 - Administração 040101 - Gabinete do Diretor 

 0402 - Setor de Ensino Médio 040201 - Corporação Docente 

 0403 - Coordenação Cultural 040301 - Biblioteca  

02.01.02 - Classificação Funcional 

A classificação funcional (funções e subfunções) busca responder basicamente à indagação “em que” área de 
ação governamental a despesa será realizada. Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função 
e a subfunção às quais se vinculam. A atual classificação funcional foi instituída pela Portaria n° 42, de 14 de abril 
de 1999, do então Ministério do Orçamento e Gestão, e é composta de um rol de funções e subfunções 
prefixadas, que servem como agregador dos gastos públicos por área de ação governamental nas três esferas de 
Governo. Trata-se de uma classificação independente dos programas e de aplicação comum e obrigatória, no 
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âmbito dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União, o que permite a consolidação nacional dos 
gastos do setor público. 

A classificação funcional é representada por cinco dígitos. Os dois primeiros referem-se à função, enquanto que 
os três últimos dígitos representam a subfunção, que podem ser traduzidas como agregadores das diversas áreas 
de atuação do setor público, nas esferas legislativa, executiva e judiciária. 

 Função: são representadas por um código de dois dígitos, que identificam a área de atuação de cada 
um dos órgãos ou entidade do governo. Ou seja, pode ser traduzida como o maior nível de agregação 
das diversas áreas de atuação do setor público. 

A função está relacionada com a missão institucional do órgão, por exemplo, cultura, educação, saúde, 
defesa, etc. A função “Encargos Especiais” engloba as despesas em relação às quais não se pode 
associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, 
ressarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, uma agregação neutra. Nesse 
caso, as ações estarão associadas aos programas do tipo "Operações Especiais" que correspondem aos 
códigos abaixo relacionados e que constarão apenas do orçamento, não integrando o PPA: 

CÓDIGO TIPO TÍTULO 

CÓDIGO TIPO TÍTULO 

841 Operações Especiais Refinanciamento da Dívida Interna 

842 Operações Especiais Refinanciamento da Dívida Externa 

843 Operações Especiais Serviço da Dívida Interna 

844 Operações Especiais Serviço da Dívida Externa 

845 Operações Especiais Transferências 

846 Operações Especiais Outros Encargos Especiais 

 

A codificação para a Reserva de Contingência foi definida pelo art. 8º da Portaria Interministerial nº 163, 
de 4 de maio de 2001, a seguir transcrito: 

"Art. 8º A dotação global denominada “Reserva de Contingência” permitida para a União no art. 91 
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em atos das demais esferas de Governo, a 
ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao 
disposto no art. 5o, inciso III, da Lei Complementar nº101, de 2000, sob coordenação do órgão 
responsável pela sua destinação, será identificada nos orçamentos de todas as esferas de 
Governo pelo código “99.999.9999.xxxx.xxxx” no que se refere às classificações por função e 
subfunção e estrutura programática, onde o “x” representa a codificação da ação e o respectivo 
detalhamento”. 

 Subfunção: A subfunção, indicada pelos três últimos dígitos da classificação funcional, representa um 
nível de agregação imediatamente inferior à função e deve evidenciar cada área da atuação 
governamental, por intermédio da agregação de determinado subconjunto de despesas e identificação 
da natureza básica das ações que se aglutinam em torno das funções. As subfunções podem ser 
combinadas com funções diferentes daquelas às quais está relacionado na Portaria nº 42, de 1999. As 
ações devem estar sempre conectadas às subfunções que representam sua área específica. Existe 
também a possibilidade de matricialidade na conexão entre função e subfunção, ou seja, combinar 
qualquer função com qualquer subfunção, mas não na relação entre ação e subfunção. Deve-se adotar 
como função aquela que é típica ou principal do órgão. Assim, a programação de um órgão, via de regra, 
é classificada em uma única função, ao passo que a subfunção é escolhida de acordo com a 
especificidade de cada ação. A exceção à matricialidade encontra-se na função 28 – Encargos Especiais 
e suas subfunções típicas que só podem ser utilizadas conjugadas. 

Funções e Subfunções de Governo 

 (Atualizado até Portaria SOF nº 41 de 18/08/2008) 

FUNÇÕES                 SUBFUNÇÕES 

01 - Legislativa   031-Ação Legislativa 

                 032 - Controle Externo 
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02 - Judiciária                    061-Ação Judiciária 

                   062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário  

03 - Essencial à Justiça          091- Defesa da Ordem Jurídica 

   092 - Representação Judicial e Extrajudicial 

04 - Administração         121 - Planejamento e Orçamento 

   122 - Administração Geral 

    123 - Administração Financeira 

   124 - Controle Interno 

   125 - Normatização e Fiscalização 

   126 - Tecnologia da Informação 

     127 - Ordenamento Territorial 

    128 - Formação de Recursos Humanos 

   129 - Administração de Receitas 

    130 - Administração de Concessões 

      131 - Comunicação Social 

05 - Defesa Nacional 151 - Defesa Aérea 

  152 - Defesa Naval 

  153 - Defesa Terrestre 

06 - Segurança Pública  181 - Policiamento 

   182 - Defesa Civil 

   183 - Informação e Inteligência 

07 - Relações Exteriores 211 - Relações Diplomáticas 

 212 - Cooperação Internacional 

08 - Assistência Social  241 - Assistência ao Idoso 

      242 - Assistência ao Portador de Deficiência 

      243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 

     244 - Assistência Comunitária 

09 - Previdência Social  271 - Previdência Básica 

     272 - Previdência do Regime Estatutário 

     273 - Previdência Complementar 

      274 - Previdência Especial 

10 - Saúde    301 - Atenção Básica 

      302 - Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 

      303 - Suporte Profilático e Terapêutico 

     304 - Vigilância Sanitária 

      305 - Vigilância Epidemiológica 

       306 - Alimentação e Nutrição 

11 - Trabalho    331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 

      332 - Relações de Trabalho 

       333 - Empregabilidade 

     334 - Fomento ao Trabalho 

12 - Educação   361 - Ensino Fundamental 

      362 - Ensino Médio 

      363 - Ensino Profissional 

      364 - Ensino Superior 

     365 - Educação Infantil 

     366 - Educação de Jovens e Adultos 

      367 - Educação Especial 

13 - Cultura    391 - Patrimônio Histórico, Artístico e  Arqueológico 

      392 - Difusão Cultural 
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14 - Direitos da Cidadania  421 - Custódia e Reintegração Social 

      422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

     423 - Assistência aos Povos Indígenas 

15 - Urbanismo   451 - Infra-Estrutura Urbana 

     452 - Serviços  Urbanos 

     453 - Transportes Coletivos Urbanos 

16 - Habitação   481 - Habitação Rural 

      482 - Habitação Urbana 

17 - Saneamento   511 - Saneamento Básico Rural 

      512 - Saneamento Básico Urbano 

18 - Gestão Ambiental  541 - Preservação  e Conservação  Ambiental 

     542 - Controle Ambiental 

     543 - Recuperação  de Áreas Degradadas 

     544 - Recursos Hídricos 

     545 - Meteorologia 

19 - Ciência e Tecnologia  571 - Desenvolvimento  Cientifico 

     572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 

     573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico  

20 - Agricultura   601 - Promoção da Produção Vegetal 

     602 - Promoção da Produção Animal 

     603 - Defesa Sanitária Vegetal 

     604 - Defesa Sanitária Animal 

      605 - Abastecimento 

      606 - Extensão Rural 

      607 - Irrigação 

21 - Organização Agrária  631 - Reforma Agrária 

     632 - Colonização 

22 - Indústria    661 - Promoção Industrial 

     662 - Produção Industrial 

     663 - Mineração 

     664 - Propriedade Industrial 

     665 - Normalização e Qualidade 

23 - Comércio e Serviços  691 - Promoção Comercial 

     692 - Comercialização 

     693 - Comércio Exterior 

     694 - Serviços Financeiros 

      695 - Turismo 

24 - Comunicações   721 - Comunicações Postais 

     722 - Telecomunicações 

25 - Energia    751 - Conservação de Energia 

      752 - Energia Elétrica 

     753 - Combustíveis Minerais 

     754 - Bicombustíveis 

26 - Transporte   781 - Transporte Aéreo 

     782 - Transporte Rodoviário 

     783 - Transporte Ferroviário 

     784 - Transporte Hidroviário 

     785 - Transporte Especiais 
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27 - Desporto e Lazer   811 - Desporto de Rendimento 

     812 - Desporto Comunitário 

     813 - Lazer 

28 - Encargos Especiais  841 - Refinanciamento da Dívida Interna 

     842 - Refinanciamento da Dívida Externa 

     843 - Serviço da Dívida Interna 

     844 - Serviço da Dívida Externa 

     845 - Transferências 

     846 - Outros Encargos Especiais 

02.01.03-Estrutura Programática da Despesa 

Toda ação do Governo está estruturada em programas orientados para a realização dos objetivos estratégicos 

definidos para o período do Plano Plurianual – PPA, para o período de quatro anos. Conforme estabelecido no art. 

3° da Portaria MGO n° 42/1999, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos 

próprios, suas estruturas de programas, códigos e identificação, respeitando os conceitos e determinações nela 

contidos. Ou seja, todos os entes devem ter seus trabalhos organizados por programas, mas cada um 

estabelecerá sua estrutura própria de acordo com a referida Portaria. 

 Programa: é o instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto de 

ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado por 

indicadores instituídos no plano, visando à solução de um problema ou o atendimento de determinada 

necessidade ou demanda da sociedade. 

 O programa é o módulo comum integrador entre o plano e o orçamento. O plano termina no programa e 

o orçamento começa no programa, o que confere a esses instrumentos uma integração desde a origem. 

O programa age como modulo integrador, e as ações como instrumentos de realização dos programas.  

A organização das ações do Governo sob a forma de programas visa proporcionar maior racionalidade e 

eficiência na administração pública e ampliar a visibilidade dos resultados e benefícios gerados para a 

sociedade, bem como elevar a transparência na aplicação dos recursos públicos. 

A partir do programa são identificadas as ações sob a forma de atividades, projetos ou operações 

especiais, especificando os respectivos valores e metas e as unidades orçamentárias responsáveis 

pela realização da ação. Cada projeto ou atividade só poderá estar associado um produto que 

qualificado por sua unidade de medida dará origem a meta. 

 Ação: são operações das quais resultam produtos (bens ou serviços), que contribuem para atender ao 

objetivo de um programa. Incluem-se também no conceito de ação as transferências obrigatórias ou 

voluntárias a outros entes da federação e a pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios, 

subvenções, auxílios, contribuições, doações, etc., e os financiamentos. 

As ações, conforme suas características podem ser classificadas como atividades, projetos ou 

operações especiais. 

a. Atividade: é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de 

Governo. Exemplo: “e Monitoramento das Operadoras de Planos e Seguros Privados de 

Assistência à Saúde” 

b. Projeto: é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo. Exemplo: 

“da rede nacional de bancos de leite humano” 

c. Operação Especial: são ações que não contribuem para a manutenção, expansão ou 

aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram 
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contraprestações diretas sobre a forma de bens e serviços. Representam, basicamente, o 

detalhamento da função Encargos Especiais. Exemplos: amortização e encargos, aquisição 

de títulos. Sentenças judiciais, transferências, concessão de empréstimos, ressarcimentos, 

indenizações, pagamentos de inativos e etc.  

 

 Detalhamento da Ação: Opcionalmente, caso o Município estabeleça, em ato próprio, sua estrutura de 
programas, códigos e identificação, as ações serão detalhadas em subtítulos. Este detalhamento 
também pode ser utilizado para especificar a localização física da ação, não podendo haver, por 
conseguinte, alteração da finalidade da ação, do produto e das metas estabelecidas. 

A adequada localização do gasto permite maior controle governamental e social sobre a implantação das 
políticas públicas adotadas, além de evidenciar a focalização, os custos e os impactos da ação 
governamental. 

O subtítulo representa o menor nível de categoria de programação e será detalhado por esfera 
orçamentária, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, identificador de uso e fonte de 
recursos, sendo o produto e a unidade de medida os mesmos da ação orçamentária. 

02.01.04 - Natureza da Despesa 

Os artigos 12 e 13 da Lei no 4.320, de 1964, tratam da classificação da despesa por categoria econômica e 
elementos. Assim como no caso da receita, o art. 8o estabelece que os itens da discriminação da despesa 
mencionados no art. 13 serão identificados por números de código decimal, na forma do Anexo IV dessa Lei, 

atualmente consubstanciados no Anexo II da Portaria Interministerial no163, de 2001.  O conjunto de informações 
que formam o código é conhecido como classificação por natureza de despesa e informa a categoria econômica, o 
grupo a que pertence à modalidade de aplicação e o elemento 

Nas bases dos sistemas informatizados, o campo que se refere à natureza de despesa contém um código 
composto por oito algarismos: 

 

1
o 2

o 3
o
      4

o 5
o
      6

o 7
o
 e 8º      

Categoria 

Econômica da 

Despesa 

Grupo de 

Natureza da 

Despesa 

Modalidade de 

Aplicação 
Elemento de 

Despesa 
Desdobramento 

do Elemento 

 

 Categoria Econômica da Despesa: são classificadas de acordo com a natureza da despesa, que 

envolve o controle e utilização dos meios, ou seja, a ênfase reside naquilo que o Governo adquire, 

distinguindo-se as despesas que produzem variação patrimonial das que não produzem. 

 

As despesas, assim como a receita, são classificadas em duas categorias econômicas, com os seguintes códigos:  

 

  A – CATEGORIAS ECONÔMICAS   

  3 - Despesas Correntes   

  4 - Despesas de Capital    

 

De acordo com a Lei 4.320/64 as Despesas Correntes, que são identificadas com o número “3”, devem ser 
classificadas os gastos que não produzem acréscimo patrimonial, em regra geral. Nas Despesas de Capital, 
identificado pelo código “4”, devem ser contabilizados os gastos que produzem acréscimos de bens ou direitos no 
ativo (aquisição de imóveis), podendo também ser classificados os que provocam redução ou extinção de 
obrigações (amortização da dívida fundada). 

O critério adotado na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/01 para diferenciar as despesas correntes e de 
capital é mutuamente excludente. Classificam-se entre as despesas de capital o que contribuem, diretamente, 
para a formação ou aquisição de bens de capital, enquanto as despesas correntes englobam as que não 
contribuem. 
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 Grupo de Natureza da Despesa: É um agregador de elementos de despesa com as mesmas 
características quanto ao objeto de gasto. Os critérios para separar as despesas correntes e de capital é 
proveniente do estudo das transações financeiras efetuadas pelos entes públicos que podem ser 
desdobradas em correntes ou de capital. 

  B - GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA  

   1 - Pessoal e Encargos Sociais 

   2 - Juros e Encargos da Dívida 

   3 - Outras Despesas Correntes 

   4 - Investimentos 

   5 - Inversões financeiras 

   6 - Amortização da Dívida 

   7- Reserva do RPPS   

                            9 - Reserva de Contingência   

A especificação de cada grupo da natureza de despesa poderá ser consultada no Guia de Consulta Rápida           

“Classificação Orçamentária” Anexo II item II letra B.  

 Modalidade de Aplicação: destina-se a indicar se os recursos serão aplicados mediante 
transferência financeira, inclusive a decorrente de descentralização orçamentária para outras 
esferas de Governo, seus órgãos ou entidades, ou diretamente para entidades privadas sem fins 
lucrativos e outras instituições; ou, então, diretamente pela unidade detentora do crédito 
orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo. 

Observa-se que o termo “transferências”, utilizado nos artigos 16 e 21 da Lei nº 4.320/64, 
compreende as subvenções, auxílios e contribuições que atualmente são identificados em nível 
de elementos na classificação da despesa. Não se confundem com as transferências de 
recursos financeiros, representadas pelas modalidades de aplicação. 

A modalidade de aplicação objetiva, principalmente, eliminar a dupla contagem dos recursos 
transferidos ou descentralizados. 

  MODALIDADES DE APLICAÇÃO     

20 - Transferências à União 

22 - Execução Orçamentária Delegada a União 

30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal 

31 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo  

32 - Execução Orçamentária Delegada a Estados e ao Distrito Federal 

40 - Transferências a Municípios 

41 – Transferências a Municípios – Fundo a Fundo 

42 - Execução Orçamentária Delegada a Municípios  

50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

60 - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 

70 - Transferências a Instituições Multigovernamentais 

71 - Transferências a Consórcios Públicos 

72 - Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos 

80 - Transferências ao Exterior 

90 - Aplicações Diretas 

91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e 

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

99 - A Definir     

 

A especificação de cada modalidade de aplicação poderá ser consultada no Guia de Consulta Rápido 
“Classificações Orçamentárias”, Anexo II, item II, letra C. 

 Elemento de Despesa: Tem por finalidade identificar os objetos de gasto, tais como vencimentos e 
vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer 
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forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material permanente, auxílios, 
amortização e outros que a administração pública utiliza para a consecução de seus fins. Os códigos 
dos elementos de despesa estão definidos no Anexo II da Portaria Interministerial nº 163, de 2001. 

É vedada a utilização em projetos e atividades dos elementos de despesa 41-Contribuições, 42-
Auxílios e 43-Subvenções Sociais, o que pode ocorrer apenas em operações especiais e a utilização 
de elementos de despesa que representem gastos efetivos (ex.: 30, 35, 36, 39, 51, 52, etc.) em 
operações especiais. 

ELEMENTOS DA DESPESA 

01 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas  

03 - Pensões 

04 - Contratação por Tempo Determinado 

05 - Outros Benefícios Previdenciários 

06 - Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso 

07 - Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência 

08 - Outros Benefícios Assistenciais 

09 - Salário-Família 

10 - Outros Benefícios de Natureza Social 

11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

12 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Militar 

13 - Obrigações Patronais 

14 - Diárias - Civil 

15 - Diárias - Militar 

16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

17 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Militar 

18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 

19 - Auxílio-Fardamento 

20 - Auxílio Financeiro a Pesquisadores 

21 - Juros sobre a Dívida por Contrato 

22 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 

23 - Juros, Deságios e Descontos da Dívida Mobiliária 

24 - Outros Encargos sobre a Dívida Mobiliária 

25 - Encargos sobre Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

26 - Obrigações decorrentes de Política Monetária 

27 - Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 

28 - Remuneração de Cotas de Fundos Autárquicos 

29 - Distribuição de Resultado de Empresas Estatais Dependentes 

30 - Material de Consumo 

31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 

32 – Material, Bem ou Serviço para a Distribuição Gratuita 

33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 

35 - Serviços de Consultoria 

36 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

37 - Locação de Mão-de-Obra 

38 - Arrendamento Mercantil 

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

41 - Contribuições 

42 - Auxílios 

43 - Subvenções Sociais 

45 - Equalização de Preços e Taxas 

46 - Auxílio-Alimentação 

47 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

49 - Auxílio-Transporte 



 

 

PÁGINA 26 MÓDULO CONTAS 

51 - Obras e Instalações 

52 - Equipamentos e Material Permanente 

61 - Aquisição de Imóveis 

62 - Aquisição de Produtos para Revenda 

63 - Aquisição de Títulos de Crédito 

64 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizado 

65 - Constituição ou Aumento de Capital de Empresas 

66 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

67 - Depósitos Compulsórios 

71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 

72 - Principal da Dívida Mobiliária Resgatado 

73 - Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada 

74 - Correção Monetária ou Cambial da Dívida Mobiliária Resgatada 

75 - Correção Monetária da Dívida de Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

76 - Principal Corrigido da Dívida Mobiliária Refinanciado 

77 - Principal Corrigido da Dívida Contratual Refinanciado 

81 - Distribuição Constitucional ou Legal de Receitas 

91 - Sentenças Judiciais 

92 - Despesas de Exercícios Anteriores 

93 - Indenizações e Restituições 

94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 

95 - Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 

96 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 

97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial  RPPS  

99 - A Classificar  

A especificação de cada elemento da despesa pode ser consultada no Guia de Consulta Rápido “Classificações 
Orçamentárias”, Anexo II, item II, letra D. 

 Desdobramento, facultativo, do elemento de despesa ou subelemento econômico da despesa: De 
acordo com o estabelecido pela Portaria n

o
163, de 04/05/2001, os subelementos econômicos da 

despesa correspondem a um desdobramento do elemento da despesa que define um nível de 
especificação da despesa mais detalhando e específico. Quando não for utilizado pelo ente, o campo 
correspondente ao mesmo deverá ser preenchido com “00”. Apesar de sua utilização não ser obrigatória, 
alguns entes utilizam para obter um controle mais específico da despesa, entretanto, na maioria dos 
estados, os Tribunais de Contas passaram a codificar e exigir este nível de detalhamento. 

Manutenção das tabelas da Despesa 

Esta opção destinada à manutenção da tabela da despesa permite Inserir, Alterar, Excluir e Imprimir o Código 
Local a Funcional Programática e a Natureza da despesa.  

 Código Local: o sistema mantém as codificações existentes na contabilidade em execução ao atualizar 
esta tabela. O programa apresenta a seguinte divisão e nomenclatura para o código local: Poder, Órgão 
e Unidade. Nada impede que o usuário utilize na sua estrutura orçamentária a divisão em Órgão, 
Unidade e Sub Unidade ou ainda, Poder, Coordenadoria e Departamento. 

 Nas janelas de digitação, o sistema define Poder ou Órgão, Órgão ou Unidade e Unidade ou Sub-
Unidade. Na impressão de quadros ou demonstrativos, o sistema adota o seguinte procedimento: a) se 
encontrar um Poder com código 01 e nome Legislativo, o sistema adotará a estrutura de Poder, Órgão e 
Unidade; b) se o código 01 no campo Poder não existir ou não tiver a palavra Legislativo, o sistema 
segue a estrutura de Órgão, Unidade e Sub Unidade. 

 Funcional Programática: a inclusão da função e subfunção devem estar em conformidade com a 
Portaria MGO nº 42 e com o PPA. O Programa, projeto, atividade, operação especial e ação deverão 
respeitar o que está na LOA. 

 Natureza da Despesa: de acordo com o §1º da Portaria Interministerial nº 163 a natureza da despesa 
será complementada pela informação gerencial denominada “modalidade de aplicação”, a qual tem por 
finalidade indicar se os recursos são aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da 
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mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federação e suas respectivas entidades, e objetiva, 
precipuamente, possibilitar a dupla contagem de recursos transferidos ou descentralizados.  

   A classificação quanto à natureza da despesa está disponibilizada pelo sistema em conformidade com a 
Portaria Interministerial nº163 que contém: Categoria Econômica, Grupo de Natureza, Modalidade de 
Aplicação, e Elemento da Despesa.   

A Categoria Econômica, o Grupo de Natureza, a Modalidade de Aplicação e o Elemento da Despesa e a 
Discriminação da Natureza da Despesa podem ser incluídos, alterados ou excluídos quando a legislação dispuser. 
Já o Desdobro pode ser incluído, alterado ou excluído de acordo com a necessidade de cada entidade. 

Obs.: Embora o sistema, assim como a Portaria 163, permita a inclusão de novos códigos no Anexo III, tabela de 
discriminação das naturezas de despesa, alguns tribunais de contas não aceitam codificação que não esteja 
contida na referida tabela. Por outro lado, nos casos em que os tribunais não se manifestaram, é necessário tomar 
muito cuidado, ter conhecimento e bom senso, para não criar códigos absurdos. Por exemplo: utilizar uma 
categoria econômica corrente com um grupo de natureza de capital. 

02.02 - Tabela de Receita:  

É a tabela onde cadastra os códigos da receita, para melhor classificar e identificar as fichas na execução 
orçamentária. As informações desta tabela são importadas do Modulo Orçamento onde os mesmos devem ser 
cadastrados para que se faça o planejamento e a elaboração do orçamento publico da entidade.  

02.02.01-Classificação Institucional 

Com a inclusão da codificação de entidades contábeis, a classificação local ou institucional da receita foi abolida 
do SCPI, com relação à receita a classificação se dá por natureza ou categoria econômica. 

02.02.02-Classificação da Receita por Natureza ou Categoria Econômica 

A classificação da receita por natureza tem por objetivo identificar a origem do recurso segundo seu fato gerador. 
Face à necessidade de constante atualização e melhor identificação dos ingressos aos cofres públicos, o 
esquema inicial de classificação está desdobrado em seis níveis, que formam o código identificador da natureza 
de receita, de acordo com a seguinte estrutura: 

 

Categoria Econômica

Origem

Espécie

Rúbrica

Alínea

Subalínea

Detalhamento

C O E R AA SS  DO

 

 

 

C O E R AA SS DO 

Categoria 

Econômica 
Origem 

Espécie Rubrica Alínea Subalínea 
Detalha- 

mento 

 

 Categoria Econômica da Receita 

Utilizado para mensurar o impacto das decisões do Governo na economia nacional (formação de capital, 
custeio, investimentos etc.) A Lei nº 4.320/64, em seu artigo 11, classifica a receita pública orçamentária 
em duas categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. 

A receita é classificada em duas categorias econômicas: 
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A - CATEGORIAS ECONÔMICAS 

1 - Receitas Correntes 

2 - Receitas de Capital 

7 - Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

8 - Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 

 Receitas Correntes: classificam-se nessa categoria aquelas receitas oriundas do poder impositivo 
do Estado - Tributária e de Contribuições; da exploração de seu patrimônio – Patrimonial; da 
exploração de atividades econômicas - Agropecuária Industrial e de Serviços; as provenientes de 
recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a 
atender despesas classificáveis em Despesas Correntes – Transferências Correntes; e as demais 
receitas que não se enquadram nos itens anteriores – Outras Receitas Correntes; e 

 Receitas de Capital: de acordo com o art. 11, § 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.939, de 20 de maio de 1982, são as provenientes da realização 
de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e 
direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinado a atender 
despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento Corrente. 
Classificam-se nessa categoria as receitas provenientes de Operação de Crédito, Alienação de 
Bens, Amortização de Empréstimos, Transferências de Capital e Outras Receitas de Capital. 

 Receitas Correntes Intra – Orçamentária: são receitas correntes de órgãos, fundos, autarquias, 
fundações, empresas estatais dependentes e de outras entidades integrante do orçamento fiscal e 
da seguridade social decorrente do fornecimento de materiais, bens e serviços, recebimentos de 
impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, quando o fato que originar a receita 
decorrer de despesa de órgãos, fundos, autarquias, fundação, empresa estatal dependente ou de 
outra entidade constante desses orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo.  

 Receita de Capital Intra – Orçamentária: são receitas de capital de órgãos, fundos, autarquias, 
fundações, empresas estatais dependentes e de outras entidades integrante do orçamento fiscal e 
da seguridade social derivadas da obtenção de recursos mediante a constituição de dívidas, 
amortização de empréstimos e financiamentos ou alienação de componentes do ativo permanente, 
quando o fato que originar a receita decorrer de despesa de órgão, fundo, autarquia, fundação, 
empresa estatal dependente ou outra entidade constante desses orçamentos, no âmbito da mesma 
esfera de governo. 

A Portaria interministerial nº 338, de 26 de abril de 2006, que altera o Anexo I da Portaria 163, criou, para o 
exercício de 2007, uma nova classificação, destinada ao registro das receitas decorrentes das operações intra-
orçamentárias: 

7000.00.00 – Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

8000.00.00 – Receitas de Capital Intra-Orçamentária 

As novas naturezas de receita intra-orçamentárias, portanto, são constituídas substituindo-se o 1
o
 nível (categoria 

econômica “1” ou “2” pelos dígitos “7” se receita corrente intra-orçamentária e “8” se receita de capital intra-
orçamentária, mantendo-se o restante da codificação. As classificações incluídas não constituem novas categorias 
econômicas de receita, mas sim meras especificações das categorias, corrente e de capital, a fim de possibilitar a 
identificação das respectivas operações intra-orçamentárias e, dessa forma, evitar a dupla contagem de tais 
receitas. 

 Origem 

A origem refere-se ao detalhamento da classificação econômica das receitas, ou seja, ao detalhamento 
das receitas correntes e de capital de acordo com a Lei no 4.320, de 1964. Tem por objetivo identificar a 
origem das receitas no momento em que elas ingressam no patrimônio público. No caso das receitas 
correntes, tal classificação serve para identificar se as receitas são compulsórias (como no caso dos 
tributos e das contribuições), provenientes das atividades em que o Estado atua diretamente na 
produção (agropecuárias, industriais ou de prestação de serviços), se são decorrentes da exploração do 
seu próprio patrimônio (receitas patrimoniais), ou, ainda, decorrentes de transferências destinadas ao 
atendimento de despesas correntes ou de outros ingressos. No caso das receitas de capital, distinguem-
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se as provenientes de operações de crédito, da alienação de bens, da amortização dos empréstimos e 
das transferências destinadas ao atendimento de despesas de capital. 

Os códigos da origem para as receitas correntes e de capital são respectivamente: 

RECEITAS CORRENTES RECEITAS DE CAPITAL 

1. Receita Tributária 

2. Receita de Contribuições 

3. Receita Patrimonial 

4. Receita Agropecuária 

5. Receita Industrial 

6. Receita de Serviços 

7. Transferências Correntes 

9. Outras Receitas Correntes 

1. Operações de Crédito 

2. Alienação de Bens 

3. Amortização de Empréstimos 

4. Transferências de Capital 

5. Outras Receitas de Capital 

 Espécie 

 É o nível de classificação vinculado à Origem, composto por títulos, que permitem qualificar com maior 

detalhe o fato gerador de tais receitas. Por exemplo, dentro da Origem Receita Tributária (receita 

proveniente de tributos), podemos identificar as suas espécies, tais como impostos, taxas e contribuições 

de melhoria (conforme definido na CF/88 e no CTN), sendo cada uma dessas receitas uma espécie de 

tributo diferente das demais. 

 Rubrica 

 A rubrica é o nível que detalha a espécie com maior precisão, especificando a origem dos recursos 

financeiros. Agrega determinadas receitas com características próprias e semelhantes entre si. 

 Alínea 

 A alínea é o nível que apresenta o nome da receita propriamente dita e que recebe o registro pela 

entrada de recursos financeiros. 

 Subalínea 

 A subalínea constitui o nível mais analítico da receita, o qual recebe o registro de valor, pela entrada do 

recurso financeiro, quando houver necessidade de maior detalhamento da alínea. 

 Nível de Detalhamento Optativo. 

 De acordo com o artigo 2
o
 da Portaria n

o
163, de 04/05/2001, fica facultado o desdobramento da 

classificação da receita para atendimento das peculiaridades e necessidades do ente. Dessa forma, é 
permitido um desdobramento de qualquer código a partir do nível ainda não utilizado pela discriminação 
das naturezas da receita.  

Entretanto, quando a classificação já atingiu o nível de subalinea e o ente necessita de mais uma 
codificação para identificar uma situação local para seu controle, resta apenas acrescentar mais um nível 
de desdobramento ou detalhamento local. As receitas classificadas até este nível são totalizadas no 
nível imediatamente superior (subalinea) para efeitos de consolidação e remessa de informações aos 
Tribunais de Contas. Quando não utilizado este nível de detalhamento, o nono e décimo algarismos 
devem ser preenchidos com “00”. 

Exemplo de Natureza da Receita 

                                                                       1 1 1 2 04 10

Receitas Correntes

Receita Tributária

Impostos

Impostos sobre o Patrimônio e a Renda

Imposto sobre a Renda e Proventos de

Qualquer Natureza

Pessoas Físicas
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Na tabela de receitas listada, alguns códigos (os desdobramentos) podem ter seus nomes alterados. Os códigos 
extraídos das Portarias n°163 e nº 300 não podem ter seus nomes alterados (exceto se erros de ortografia), a 
menos que seja editada nova Portaria de alteração.   

www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/portarias325e519.PDF 
www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/Port_300_2002.pdf  

Novos desdobramentos poderão ser incluídos à vista das necessidades do usuário, observando sempre o 
disposto no § 1º do art. 2º da Portaria Interministerial nº 163. 

A tabela atualizada das Portarias do MF/STN indica em várias situações que o município pode fazer 
desdobramento de codificação. Mas se o município utiliza-se de um código para uma determinada receita e a 
seguir o MF inclui este mesmo código para desdobro de uma receita diferente, naturalmente teremos problemas 
na consolidação de contas. Para contornar este problema, o SCPI apresenta ao usuário dois dígitos a mais (nono 
e décimo nível) destinados aos desdobramentos ainda não previstos nas tabelas oficiais. 

Qualquer receita que o Município tiver que não está prevista claramente na tabela oficial ou que necessitar ser 
desdobrada, deve ser acrescentada e desdobrada utilizando-se única e exclusivamente os dois últimos dígitos da 
classificação. 

Embora o sistema permita a inclusão de códigos do primeiro ao oitavo nível, bem como a alteração destes, esta 
possibilidade só deve ser utilizada em obediência às novas Portarias do MF/STN. 

Manutenção da tabela da Receita 

Esta opção destinada à manutenção da tabela da receita apresenta as opções: Inserir, Alterar, Excluir, Localizar e 
Imprimir, listando na janela a nova tabela de receitas, inclusive com os desdobramentos sugeridos no curso sobre 
orçamento e contidos no Guia de Consulta Rápida das Classificações orçamentárias. Observe-se que de acordo 
com a exemplificação contida no guia:  

a) alguns códigos (os desdobramentos sugeridos) podem ter seus nomes alterados;  

b) Os códigos extraídos da Portaria 248 não podem ter seus nomes alterados (exceto se erros de 
ortografia), a menos que seja editada nova Portaria de alteração; e  

c) novos desdobramentos poderão ser incluídos à vista das necessidades do usuário, observando-se o 
disposto no § 1º do art. 2º da Portaria 163. 

A tabela atualizada das Portarias do MF/STN indica em várias situações que o município pode fazer 
desdobramento de codificação. Mas se o município utiliza-se de um código para uma determinada receita e a 
seguir o MF inclui também este mesmo código para desdobro de uma receita diferente, naturalmente teremos 
problemas na consolidação de contas. Para contornar este problema, o SCPI apresenta ao usuário dois dígitos a 
mais (nono e décimo nível) destinados aos desdobramentos ainda não previstos nas tabelas oficiais. 

Qualquer receita que o Município tiver que não for prevista claramente na tabela oficial ou que necessitar ser 
desdobrada para melhor controle contábil local, deve ser acrescentada e desdobrada utilizando-se única e 
exclusivamente os dois últimos dígitos da classificação. 

Embora o sistema permita a inclusão de códigos do primeiro ao oitavo nível, bem como a alteração destes, esta 
possibilidade só deve ser utilizada em obediência às novas Portarias do MF/STN. 

02.03 - Cadastro de Fornecedores 

O cadastro de fornecedores é o local onde devem estar cadastrado todos os fornecedores que prestam serviços e 
fornece materiais e equipamentos a administração pública, sendo que este cadastro poderá ser utilizado não só 
pelo SCPI como também no SIP (Sistema Integrado Pessoal). 

O Cadastro de fornecedor reúne todas as informações cadastrais, inclusive os dados contábeis. 

Para Inserir um cadastro de fornecedor deverão ser informados os campos:  

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/portarias325e519.PDF
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/Port_300_2002.pdf
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 Código:  o código de inscrição no cadastro de fornecedores é único e gerado automaticamente pelo SCPI; 

 Nome da Empresa: campo destindo a informações do nome da Pessoa Física ou Júridica que  fornecerá 
bens ou serviços a instituições públicas; 

 Nome Fantasia:  campo destinada a informação do nome fantasia da empresa; 

 Tipo de fornecedor:  selecionar uma das opções dadas pelo sistema que são CPF - Pessoa Física, CNPJ 

- Pessoa Juridica ou Identificação Especial (sem CNPJ ou CPF); 

 Nº do documento:  deverá ser informado o CPF – Cadastro de Pessoa Física caso esteja sendo 
cadastrada uma pessoa física ou o CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. No caso de 
Identificação Especial esse campo não deverá ser preenchido; 

 Inscrição Estadual: informar o registro geral na secretaria da segurança pública do estado, no caso de 

pessoas físicas ou o número da inscrição estadual na secretaria da fazenda no caso de pessoa jurídica; 

 Endereço: campo destinada a informações do endereço da empresa; 

 Bairro: informar o nome do bairro em que está localizada a empresa; 

 Complemento:  esse campo será utiulizado caso haja complemento de endereço como: edifício, loja, 

fundos etc., ou ainda qualquer outra identificação que complemente o endereço do imovel; 

 CEP:  informar o código do endereçamento postal definidos pela EBCT; 

 Cidade: campo destinado a informações sobre o nome da cidade que está localizada a empresa; 

 UF: informar o estado  em que a empresa está localizada; 

 Carteira de Trabalho: iinformar o número da carteira de trabalho; 

 Série:  inserir o número da série da carteira de trabalho. 

 Banco:  o código do banco será preenchido automaticamente pelo sistema de acordo com o cadastro de 
bancos; 

 Agencia: informe o número da agência; 

 Conta: informe o número da conta corrente do fornecedor; 

 Modalidade: campo destinado a informação da modalidade da conta corrente do fornecedor, isto é,  conta 
movimento, conta aplicação e etc.; 

 Limite de Empenho: preencha esse campo para limitar o valor a ser empenhado ao fornecedor. Caso 
tenha preenchido o campo com o valor de "8.000,00", o sistema bloqueará avisando que o limite de valor 
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empenhado para o fornecedor foi esgotado. Só será bloqueado quando a soma dos valores empenhados 
ultrapassarem o valor informado como limite. 

As informações para a SEFIP se encontra na parte inferior da tela com as seguintes opções a serem preenchidas: 

 PIS/PASEP:  informar o número da inscrição do PIS/PASEP; 

 CBO - Cadastro Brasileiro de Ocupações: informar a identificação das ocupações no mercado de 
trabalho, para fins classificatórios junto aos registros administrativos; 

 Categoria:  informe a identificação da função do servidor; 

 Ocorrência: informações destinadas a ocorrencias que podem acontencer com o servidor. 

Obs.: essa opção só será preenchida quando for feito um cadastro de pessoa que compõe o quadro de 

funcionários ou agentes públicos; 

 Inscrição CRC: refere-se a certidão de registro cadastral do Fornecedor na qual é fornecido pela entidade 
pública, quando o mesmo se encontrar devidamente dia com as documentações solicitadas; 

 Grupo CRC: determina qual grupo o fornecedor pertence; 

 Capital Social: refere-se ao valor do capital social da empresa do fornecedor; 

Nesta mesma tela de cadastro de fornecedores há duas guias que se encontra na parte inferior da tela que são: 
Informações Adicionais e Observações Complementares. 

 Guia Informações Adicionais 

Nestas informações são descritas o ramo de atividade do fornecedor, os telefones de contado, a pessoa na 
qual está responsável por esse atendimento, a data do cadastro, email e site. 

 Guia Observações Complementares 

Nestas informações serão feitas observações que o usuário julgar necessária para a complementação do 
cadastro. 

Na parte superior da tabela tem o botão padrões, mas também tem os botões “Limite” e “Sócios”. 

 Limite: que tem como objetivo limitar o valor do empenho de dispensa para todos os fornecedores, ou 
seja, será definido um valor que poderá ser empenhado para cada fornecedor.   Basta preencher o campo 
“Mudar Limite de todos os Fornecedores para...”. Lembrando que este limite também poderá ser 

definido individualmente para cada fornecedor. Entre no Cadastro de Fornecedor e alterar; 

 Sócios: esse campo só será permitido preenche-lo se o cadastro de fornecedor for feito como pessoa 
jurídica.  Localize o fornecedor e clique em Sócios, abrirá a tela para que se faça o cadastro.  

02.03.01 - Certidão de Registro Cadastral do Fornecedor 

Este menu refere-se a informações sobre o Registro Cadastral do Fornecedor, sendo que através dessa 
certificação fica claro saber se o fornecedor está apto a participar de licitações dentro do órgão público. 

Para Inserir uma certificação é necessário preenchimento dos campos: Número do Documento, Descrição do 
Documento, Validade e Data de Emissão. 

02.03.02 - Tipo de Atividade do Fornecedor 

O Cadastro do Tipo de Atividade do Fornecedor destina-se a informação sobre o ramo de atividade que ele ocupa, 
sendo que o mesmo cadastro será utilizado no item Cadastro de Fornecedor no campo Atividade. 

Para Inserir, deverá ser preenchido o campo Descrição para que seja inscrito a atividade do fornecedor. 
Exemplo: 

1 - Alimentação 
2 - Informática 
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3 - Mecânica 
4 - Desenvolvimento De Sofrwaew 

02.04 - Histórico Padrão de Empenhos 

O histórico padrão é um facilitador a mais que o sistema disponibiliza para ser utilizado na emissão de empenho. 
Depois de cadastrado, ele nos permite fazer a busca através da opção de pesquisa, que é ilustrado por uma lupa, 
ao lado direito do campo.  Para Inserir o histórico padrão é necessário preencher os campos: 

 Código: campo preenchido automaticamente pelo sistema depois de ser feito o cadastro do histórico; 

 Modalidade: refere-se à particularidade de um determinado grupo de históricos; 

 Ex. Modalidade INSS: dentro desta modalidade serão cadastrados vários históricos, tais como: 
Pagamento de Amortização Parcelamento do INSS, Pagamento da Parte Patronal do INSS, Pagamento 
da Parte do Servidor INSS entre outros;     

 Descrição: campo destinado a informação e descrição do histórico padrão. 

02.05 - Fonte de Recursos 

Fonte de Recursos é o processo pelo qual os recursos públicos são correlacionados a uma aplicação, desde a 
previsão da receita até a efetiva utilização do recurso, isto é, consiste em agrupar os recursos arrecadados 
segundo a fonte dando destaque para aqueles que são procedentes do tesouro público e os de outras fontes. 

Segundo o Manual da Receita, a codificação dessa classificação está desdobrada assim: 

1º digito: IDUSO – IDENTIFICAÇÃO DE USO 

2º digito: GRUPO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

3º E 4º dígitos: ESPECIFICAÇÕES DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 

5º ao “nº” dígitos: DETALHAMENTO DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS  

 Identificador de Uso (Iduso) 

O identificador de Uso indica se os recursos se destinam a contrapartida nacional de operações do tipo 
emprestimos, doações ou outras operações, podendo ser: 

IDUSO 

O 
1 
 
2 
3 
4 
5 

Recursos não destinados à contrapartida;                                                                          
Contrapartida – Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento – 
BIRD; 
Contrapartida – Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID; 
Contrapartida de empréstimos com enfoque setorial amplo 
Contrapartida de outros empréstimos 
Contrapartida de doações 

 

 Grupo de Destinação de Recursos 

O Grupo de Destinação de Recursos é segregado em “Recursos do Tesouro” e “Recursos de Outras 
Fontes”, além de indicar o exercíco em que eles foram arrecadados, sendo eles correntes ou anterior. 

O grupo “Recursos do Tesouro” contém os recursos geridos de forma centralizada, normalmente, pelo 
Órgão Central de Programação Financeira do ente, que detem a responsabilidade e o controle sobre as 
disponibilidades financeiras, fazendo liberações aos demais órgãos e entidades, de acordo com a 
programação financeira e com base nas disponibilidades e nos objetivos estratégicos do governo. 

O grupo “Recursos de Outras Fontes” engloba os recursos arrecadados e controlados de forma 
descentralizada, ou seja, pelos demais órgãos e entidades, mesmo nos casos em que se dependam de 
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autorização do Órgão Central de Programação Financeira para dispor desses valores, no fornecimento de 
bens e serviços ou exploração econômica do patrimônio próprio e ficam sob a responsabilidade delas. 

Nessa classificação, também são segregados os recursos arrecadados no exercício corrente daqueles de 
exercícios anteriores, informação importante já que os recursos vinculados deverão ser aplicados no 
objeto para o qual foram reservados, ainda que em exercício subseqüente ao ingresso, conforme disposto 
no parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ressalta-se que os códigos 3 e 6 
deverão ser utilizados para registro do superávit financeiro do exercício anterior que servirá de base para 
abertura de créditos adicionais, respeitando as especificações das destinações de recursos. 

Nessa tabela existe ainda um código especial destinado aos Recursos Condicionados, que são aqueles 
incluídos na previsão da receita orçamentária, mas que dependem da aprovação de alterações na 
legislação para integralização dos recursos. Quando confirmadas tais proposições, os recursos são 
remanejados para as destinações adequadas e definitivas. 

Dessa forma, o grupo de destinação de recursos pode ser: 

 

 

 

 

 

 

 Especificaçãoda Destinações de Recursos 

É o código que individualiza cada destinação. Possui a parte mais significativa da classificação, sendo 
complementado pela informação do IDUSO e Grupo Fonte. Sua apresentação segrega as destinações em 
dois grupos: Destinações Primárias e Não primárias.  

As Destinações Primárias são aquelas não-financeiras e as Destinações Não-Primárias, também 
chamadas financeiras, são representadas de forma geral por operações de crédito, amortizações de 
empréstimos e alienação de ativos. 

A tabela de especificações das fontes de recursos deve ser criada em função das particularidades de cada 
ente da federação e adaptada de acordo com as necessidades informativas ou de inovações na 
legislação. Na elaboração dessas especificações, deve-se observar o seguinte: 

 Os códigos podem ser utilizados tanto para destinação primária quanto para não-primária, 
devendo-se atentar, no momento da criação, para a classificação no agrupamento adequado; 

 Os códigos não podem se repetir nas destinações primária e não-primária; 

 Utilizar título que indique com clareza sua finalidade. 

Na composição do código da Destinação de Recursos, deverá ser observada a compatibilidade entre a 
especificação e o respectivo Grupo. 

 

I – PRIMÁRIAS 

ESPECIFICAÇÃO DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 

0 

XX 

Recursos Ordinários 

A ser especificado pelo ente 

II – NÃO-PRIMÁRIAS 

ESPECIFICAÇÃO DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 

XX A ser especificado pelo ente 

GRUPO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

1 
2 
3 
6 
9 

Recursos do Tesouro – Exercício Corrente 
Recursos de Outras Fontes – Exercício Corrente 
Recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores 
Recursos de Outras Fontes – Exercícios Anteriores 
Recursos Condicionados 
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 Detalhamento das Destinações de Recursos 

É o maior nível de particularização da Destinação de Recursos, não utilizado na elaboração do orçamento 
e de uso facultativo na execução orçamentária. Nele a Destinação pode ser detalhada, a título de 
exemplo, por obrigação, convênio ou cadastro, sendo este último um código genérico para diversas 
situações. 

Sempre que não se utilizar a Destinação Detalhada, deverão ser preenchidos com zero os ”n” últimos 
dígitos referentes ao detalhamento, exceto na elaboração da proposta orçamentária, em que são utilizados 
apenas 4 dígitos para indicar a Destinação de Recursos. 

Cada ente poderá adotar um detalhamento da destinação de recursos a seu próprio critério. 

No Guia de Consulta Rápido “Classificação Orçamentárias”, podem ser encontadas maiores informações, 
sobre o mecanismo de Destinação de Recursos, contendo exemplos e o Anexo II que trata de um modelo 
de especificação e detalahmento para a destinação de recursos nos municípios. (pag. 16 à 23) 

02.06 - Vínculos (Código de Aplicação) recomendados pelos TCE’s 

O Código de Aplicação tem duas finalidades: detalhar a fonte de recurso em suas possíveis subdivisões, 
explicitando de forma individualizada sua vinculação e, também, indicar a destinação no momento da execução da 
despesa onde demonstra que as receitas vinculadas foram efetivamente aplicadas de acordo com sua vinculação, 
cumprindo com o que diz no artigo 8°, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Para o tratamento de informações, os TCE´s necessitam impor padrões para recebimento das mesmas em seus 
sistemas informatizados. 

Alguns, como é o caso dos Estados de São Paulo e do Pará, entraram no nível de detalhamento codificando e 
identificando as fontes de recursos e os códigos de aplicação que necessita conhecer. Nestes casos recomenda-
se, que a vinculação bem como o detalhamento gerencial seja utilizando de acordo com as tabelas dos TCE´s. 

A título de exemplo e, no caso do Estado de São Paulo, conforme divulgado pelo Projeto AUDESP, recomendados 
que a adaptação seja feita da seguinte forma. 

A Tabela 1.2 - Tabela Auxiliar: Fonte de Recursos - seja digitada no lugar da Tabela 2 de Grupo de Fontes de 
Recursos. 

A Tabela 1.3 - Tabela Auxiliar: Códigos de Aplicação - seja digitada no lugar dos vínculos, ficando o Código Fixo 
no lugar do Grupo e o Código Variável no lugar do Subgrupo. 

Na adaptação e utilização dessas tabelas, alguns cuidados devem ser tomados: 

o Os códigos 100 00, 200 00, 300 00, 400 00, 500 00 e 600 00 da tabela 1.3 do Projeto AUDESP não 
devem ser utilizados, pois servem apenas para identificar os códigos de aplicação de uma determinada 
finalidade especificados nos código seguintes; 

o   O Código Variável utilizado pelo Projeto AUDESP é composto de apenas dois dígitos, ao ser inserido no 
SCPI, que contém três dígitos, acrescenta-se um dígito à esquerda; 

o O SCPI utiliza por padrão fixo interno, para os Recursos Próprios ou Ordinários, o código 001 001, que 
corresponde ao código 110 00 Geral da tabela 1.3 do Projeto AUDESP. Portanto, não utilizar esta 
codificação da Tabela 1.3 e sim o código 001 001; 

A fim de facilitar o trabalho dos usuários paulistas, reproduzimos abaixo as tabelas de fontes de recursos e a de 
códigos de aplicação recomendadas pelo Projeto AUDESP, já adaptadas para utilização no SCPI. 

1.2 TABELA AUXILIAR: FONTE DE RECURSOS 

CÓDIGO  NOME DA FONTE DE RECURSOS     

01  TESOURO 

02  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

03  RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS 

04  RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
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06  OUTRAS FONTES DE RECURSOS 

07  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

91  TESOURO -exercícios anteriores 

92  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS – exercícios anteriores 

93  RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS  exercícios anteriores 

94  RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -  exercícios anteriores 

95  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  exercícios anteriores 

96  OUTRAS FONTES DE RECURSOS -  exercícios anteriores 

97  OPERAÇÕES DE CRÉDITO -  exercícios anteriores 

 

 

1.3 TABELA AUXILIAR: CÓDIGOS DE APLICAÇÃO 

CÓDIGO  NOME DO CÓDIGO DE APLICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS    

Fixo Variável      

001  000  GERAL TOTAL      

001  0XX  RECURSOS ESPECÍFICOS  [nome convênio/entidade/fundo] 

001  001  GERAL 

111 000 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

120  000  ALIENAÇÃO DE BENS 

121 000 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

200  000  EDUCAÇÃO      

200  0XX  EDUCAÇÃO-RECURSOS ESPECÍFICOS [nome convênio/entidade/fundo] 

210  000  EDUCAÇÃO INFANTIL 

210  0XX  EDUCAÇÃO INFANTIL-RECURSOS ESPECÍFICOS  [nome convênio/entidade/fundo] 

211 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

220  000  ENSINO FUNDAMENTAL 

220  0XX ENSINO FUNDAMENTAL-RECURSOS ESPECÍFICOS  [nome convênio/entidade/fundo] 

221 000 ENSINO FUNDAMENTAL-REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

230  000  ENSINO MÉDIO 

230  0XX  ENSINO MÉDIO-RECURSOS ESPECÍFICOS  [nome convênio/entidade/fundo] 

231 000 ENSINO MÉDIO-REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

240  000  EDUCAÇÃO ESPECIAL 

240  0XX  EDUCAÇÃO ESPECIAL-RECURSOS ESPECÍFICOS  [nome convênio/entidade/fundo] 

241 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

250  000  EDUCAÇÃO-FUNDEF      

251  000  EDUCAÇÃO-FUNDEF-MAGISTÉRIO 

252  000  EDUCAÇÃO-FUNDEF-OUTROS 

253 000 EDUCAÇÃO-FUNDEF-REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

300  000  SAÚDE      

300  0XX  SAÚDE-RECURSOS ESPECÍFICOS  [nome convênio/entidade/fundo] 

310  000  SAÚDE–GERAL 

311 000 SAÚDE-REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

320  000  SAÚDE–TAXAS 

330  000  SAÚDE–SERVIÇOS 

340  000  SAÚDE-OUTROS 

400  000  TRÂNSITO      

400  0XX TRÂNSITO-RECURSOS ESPECÍFICOS  [nome convênio/entidade/fundo] 

410  000  TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 

411 000 TRÂNSITO-REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

420  000  TRÂNSITO-ENGENHARIA DE TRÂNSITO 

430  000  TRÂNSITO-ENGENHARIA DE CAMPO 

440  000  TRÂNSITO-POLICIAMENTO 

450  000  TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 

460  000  TRÂNSITO-EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO 

470 000 TRÂNSITO-FUNSET 

500  000  ASSISTÊNCIA SOCIAL      

500  0XX ASSISTÊNCIA SOCIAL-RECURSOS ESPECÍFICOS   [nome convênio/entidade/fundo] 

510  000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

511 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

600  000  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-RGPS      

600  0XX  RGPS-RECURSOS ESPECÍFICOS - OUTRAS FONTES [nome convênio/entidade/fundo] 

610  000  RGPS-CONTRIBUIÇÕES 
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611  000  RGPS-CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

612  000  RGPS-CONTRIBUIÇÃO SEGURADOS 

620  000  RGPS-COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA      

 

Obs.: 

 1. Os “códigos de aplicação” é detalhamento das Fontes de Recursos; 

 2. Representam a destinação e aplicação dos recursos; 

 3. Funcionam sempre conjugados com os Códigos da Fonte de Recursos; 

 4. Os códigos com „XX‟ deverão ser informados em tabelas cadastrais para identificar: 

 a - Convênios firmados com o Estado e/ou com o Governo Federal; 

 b - Órgãos da Administração Indireta; 

 c - Fundos Especiais de Dispensa; 

5. Não existe hierarquia entre os “códigos de aplicação”, portanto cada código é único e não será 
totalizado em outro; 

 6. Os “códigos de aplicação” sublinhados poderão ser utilizados apenas para cadastramento de domicílio 
bancário, quando não houver condições e/ou necessidade de manutenção de conta bancária 
específica; 

 7. Os códigos terminados em „00‟ não poderão ser desdobrados ou alterados; 

 8. Cada convênio deverá ser cadastrado apenas uma vez e seguir uma seqüência numérica por Município; 

9. Para os convênios que exigem a contrapartida do conveniado, deverá ser indicada a respectiva fonte de 
recursos (tesouro; própria dos Fundos Especiais de Despesa ou própria dos Órgãos da Administração 
Indireta), acompanhada do código de aplicação cadastrado para o convênio; 

Esta tabela de vínculo é determinada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para atendimento ao 
projeto  AUDESP.  Podendo servir como modelo para os estados que não possui  tabela de vínculos.  

 

02.07 - Centro de Custo 

O cadastro de centro de custo tem a finalidade de melhorar o controle da administração publica, permitindo uma 
analise da eficiência na utilização dos recursos. Portanto, o centro de custo serve para o controle administrativo, 
possibilitando aos gestores identificar o quanto já foi gasto na entidade em determinado setor. 

Ele visa identificar a movimentação efetuada pelos diversos setores da entidade, sendo assim, uma unidade/setor 
pode possuir vários centros de custo. 
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Os campos a serem preenchidos para o cadastro de Centro de Custo são: 

 Grupo: campo destinado a informação do código do grupo, podendo ser pesquisado na opção de 
pesquisa que se encontra ao lado direito do campo; 

 Descrição do Grupo de Evento: informações preenchidas automaticamente pelo sistema após informar o 

código do grupo; 

 Código: refere-se ao desdobro da descrição do grupo; 

 Descrição do Evento: campo destinado a informação do evento que está sendo relacionado; 

02.08 - Convênios (Auxílios, Subvenções e Contribuições) 

Convênio é o instrumento formal que disciplina a transferência de recursos públicos da União para os Estados, 
Municípios etc. A celebração de convênio não abrange apenas repasses de recursos federais para estados e/ou 
municípios, embora seja o mais comum. Os convênios podem ser feitos entre quaisquer órgãos ou entidades da 
Administração Pública, ou seja, no âmbito federal, estadual ou municipal. 

Os recursos provenientes de Convênios devem ser depositados em contas específicas e aplicados. Os valores 
não utilizados serão devolvidos ao órgão concessor. 
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Os convênios adquiridos pela entidade deverão ser cadastrados com o preenchimento dos campos abaixo: 

 Código do Convênio: esse campo é preenchido automaticamente pelo sistema em ordem seqüencial dos 
cadastros de convênios; 

 Entidade: informar a entidade em que foi concedido o convênio; 

 Ano: informar o ano do exercício que está sendo concedido o convênio; 

 Número do Convênio: campo destinado a informação do número do convênio sem /ano; Ex: 1234 e não 

1234/10. 

 Tipo de Convênio: campo destinado para a informação do tipo do convênio, que poderá ser consultado 
na opção de pesquisa ao lado direito do campo: 1- Auxílio – Concessão; 2- Subvenções – Concessão; 3- 
Contribuição – Concessão; 4- Auxílio – Recebido; 5- Subvenção – Recebida; 6- Contribuição – Recebida; 
7- Outros.   

 Tipo de Legislação: informar o Tipo de Legislação. O sistema disponibiliza os tipos de legislação na 
opção de pesquisa que se encontra ao lado direito do campo: 01- Lei Federal; 02- Lei Estadual; 03- Lei 
Municipal; 04- Decreto Federal; 05- Decreto Estadual; 06- Decreto Municipal.  

 Número da Legislação: informar o número da Lei ou Decreto; 

 Data de Inicio: a data a ser informada neste campo é a de início do convênio; 

 Data de Encerramento: a data a ser informada neste campo é a de encerramento do convênio; 

 Publicação: neste campo deverá ser informada a data em que foi publicado o convênio; 

 Tipo de Prestação de Contas: informar o tipo de prestação de contas de acordo com o convênio: 1- 

Anual; 2- Bimestral; 3- Diária; 4- Mensal; 5- Quinzenal; 6- Sem Prestação; 7- Semanal; 8- Semestral 

 Número da Obra: campo destinado a informação do número da obra, na qual o convenio foi concedido;  

 Valor do Convênio: refere-se campo a informação do valor do convênio; 

 Número do Processo: campo destinado a informação do número do processo; 
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 Identificação do Órgão Concessor: campo destinado a informação do concessor do convênio; 

 Identificação do Órgão Favorecido: campo destinado a informação do órgão a quem foi concedido o 
convênio; 

 Fonte de Recurso: destina-se a informação da Fonte de Recurso que poderá ser selecionado através da 

opção de pesquisa que se encontra ao lado direito do campo; 

 Código de Aplicação: destina-se a informação do código de aplicação que poderá ser pesquisado ao 
lado direito do campo que está representado por uma “lupa”; 

 Nome para Identificação do Convênio: campo destinado a informação do nome a que foi destinado o 

convênio; 

 Objeto/Descrição do Convênio: este campo é deve ser preenchido com informações adicionais do 
convênio, como por exemplo, descrever para que o convênio fosse concedido; 

 Conta Corrente: campo destinado para a informação do número da conta bancaria onde será depositado 
o valor do convênio. 

02.09 – Bancos 

O cadastro dos Bancos possui informações destinadas à identificação do agente financeiro, de acordo com a 
codificação oficial do Banco Central. Depois de cadastrado o sistema fornece a opção de pesquisa que é 
identificado por uma lupa que fica localizada ao lado direito do campo. Os caixas da entidade deverão ser 
cadastrados como banco “000”. 

02.10 - Autorizador da Despesa por unidade Orçamentária 

O Autorizador de Despesa por Unidade Orçamentária refere-se ao funcionário que ficará responsável pela 
autorização das despesas da entidade a qual foi designado. 

Para cadastrar o responsável para autorizar os gastos da unidade orçamentária é necessário preencher os 
seguintes campos: 

 Código Local: nesta opção deve ser informado o órgão, o poder e a unidade 

 CPF: informar o número do Cadastro de Pessoa Física do funcionário que será o Autorizador da Despesa;   

 Nome: campo destinado a informação do nome do autorizador; 

 Cargo: neste campo deve ser informado o cargo do funcionário que vai exercer a função de Autorizador 

de Despesa. 

02.11 - Autorizador da despesa por Período 

O autorizador da despesa por período deverá ser determinado por Portaria (documento de ato administrativo de 
qualquer autoridade pública), onde especificam um determinado período em que o funcionário exercerá o cargo 
responsável por autorizar todas as despesas da entidade. 

Os campos a serem preenchidos para o cadastro de Autorizador da Despesa por Período são: 

 Código: o código do autorizador da despesa por período é preenchido automaticamente pelo sistema; 

 Portaria: informar o número da portaria que foi designado;   

 Data da Portaria: informar a dia em que a Portaria foi instituída;  

 Data Inicial: informar a data inicial da vigência da Portaria; 

 Data Final: informar a data final da vigência da Portaria; 

 Nome do Autorizador: nome do funcionário que foi designado a autorizador de despesa determinado por 

Portaria; 
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 Cargo do Autorizador: informar o cargo do funcionário; 

 CPF: inserir neste campo o número do CPF; 

 Entidade: informação da entidade na qual o autorizador vai atuar. 

02.12 - Contratos 

Contrato é o acordo recíproco de vontades que tem por fim gerar obrigações entre os contratantes. Assim como o 
particular, a Administração celebra contratos no intuito de alcançar objetivos de interesse público. Portanto, o 
contrato administrativo ou contrato público é o instrumento dado à Administração pública para dirigir-se e atuar 

perante seus administrados sempre que necessite adquirir bens ou serviços dos particulares. 

Para cadastrar um contrato é necessário preencher os seguintes campos: 

 Número do Contrato: refere-se ao número que está especificado no contrato firmado entre as partes; 

 Ano: informação destinada ao exercício no qual o contrato foi concedido; 

 Data Assinatura: refere-se à data em que o contrato foi assinado;  

 Data Publicação: informação destinada à data em que o contrato foi publicado; 

 Veiculo Publicado: refere-se ao tipo de veiculo em que o contrato foi publicado como, por exemplo: 

Jornal Municipal, Diário Oficial, etc.; 

 Fundamento Legal: refere-se informação destinada à fundamentação legal do contrato, podendo ser: 
Dispensa Licitação ou Inexigibilidade. 

 Modalidade: este campo será habilitado caso a opção anterior for Licitação. Neste caso o sistema 
disponibiliza os tipos de modalidade: Materiais de Serviços – Convite; Materiais de Serviços – Tomada; 
Materiais e Serviços – Concorrência; Obra – Convite; Obra – Tomada; Obra – Concorrência; Pregão 
Presencial; Pregão Eletrônico;  

 Valor: campo destinado a informação do valor do contrato; 

 Tipo de Obra: campo destinado a informações sobre o tipo de obra. O sistema disponibiliza essas 
informações na área de pesquisa que se encontra ao lado direito do campo que está representado por 
uma “lupa”; 

 Regime de Execução: este campo será habilitado se o usuário selecionar a opção Obras e Serviços de 
Engenharia no campo “Tipo de Obra”. Neste caso serão apresentadas as opções: Empreitada por Preço 
Global, Empreitada por Preço Unitário, Empreitada Integral, Tarefa e Execução Direta; 

 Garantia: campo destinado a especificação da garantia caso haja cláusula no contrato, podendo ser 
especificada das seguintes formas: CA- Caução em Dinheiro, TI- Título da Dívida Pública, SE- Seguro 
Garantia FI- Fiança Bancária, SG- Sem Garantia. 

 Vigência Inicial e Vigência Final: campo destinado a especificação da data inicial e final da vigência do 
contrato, possibilitando ao contratante ter ampla visão do período de abrangência do mesmo;   

 Fornecedor: deverá ser informado de acordo com o contrato o nome do fornecedor, ou se o mesmo já for 
cadastrado clicar na opção pesquisar, que se encontra ao lado direito do campo representado por uma 
“lupa”; 

 Número do Processo Licitatório: campo destinado a informação do número do processo licitatório que 
está sendo executado; 

 Objeto Resumido: neste campo deve ser especificado resumidamente o objeto do contrato para 

identificação do produto ou serviços a ser contratados; 

 Objetivo: neste campo é necessário preencher de forma clara e objetiva as informações destinadas ao 
objetivo do contrato, especificando a necessidade do mesmo;  

 Número da Obra: identificação do número da obra que está especificado no contrato;  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Contrato
http://pt.wikipedia.org/wiki/Administra%C3%A7%C3%A3o_p%C3%BAblica
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 Tipo Contrato Obra: refere-se à identificação do tipo do contrato da obra, que está pré definido pelo 
sistema na opção de pesquisa ao lado direito do campo; 

 Entidade: este campo deverá ser preenchido de acordo com o número correspondente a entidade que 

está sendo firmado o contrato; 

 Controlador de Encargos e o Responsável Legal Pessoa Jurídica: campo referente à informação 
destinada ao nome do funcionário responsável; 

 Previsão de subcontratação: campo que deverá ser preenchido caso exista clausula contratual com 
essa disposição; 

 Forma de Pagamento: informação destinada à forma de pagamento será feita mediante a descrição 

prevista em contrato; 

 CPF Assinantes: campo destinado a especificação do CPF do assinante do contrato; 

 Objeto Completo: neste campo deve ser informado o objeto completo do contrato; 

 Para anular o contrato selecionado é necessário preencher os seguintes campos: 

 Data da Anulação: refere-se à data em que o contrato foi anulado, em conformidade com a Lei 8666/93; 

 Tipo: campo destinado a informação do tipo, que pode ser Anulação de contrato ou Rescisão. 

 Anulação: a anulação do contrato administrativo ocorrerá, quando se verificar a presença de uma 

ilegalidade, como, por exemplo, o contrato sem prévio procedimento licitatório;  

 Rescisão: o descumprimento, total ou parcial do contrato, acarreta a rescisão, com as conseqüências, 
previstas, no contrato, na lei ou no regulamento. A inexecução do contrato produz conseqüências de 
ordem, civil, administrativa, penal, trabalhista, fiscal, cumulativamente ou não. Cada uma das partes - 
contratante ou contratado - responde pelas conseqüências de sua inexecução, que poderá ser total ou 
parcial. Portanto a rescisão poderá ocorrer: por ato unilateral da Administração; amigavelmente, 
acordando as partes, se conveniente para a Administração e reduzida a termo a ocorrência e, 
finalmente, por determinação judicial. 

02.12.01- Guia Lista de Empenhos 

Nesta guia Lista de Empenho, podem ser adicionados os empenhos relacionados com um contrato específico, 
sendo utilizada como uma ferramenta de controle.   

Ao abrir a aba lista de empenhos aparecerão duas opções: 

 Adicionar Empenho: este ícone será disponibilizado pelo sistema faz a busca de todos os empenhos, 
onde o usuário deverá selecionar qual empenho deseja adicionar a lista de empenho. Podem ser 
adicionados todos os empenhos referentes ao contrato que se pretende controlar; 

 Remover Empenho: após adicionar todos os empenhos referentes ao contrato, esse ícone traz a 
opção de remover o empenho caso seja necessário, basta selecionar o empenho e clicar no ícone 
destinado a essa solicitação.    

02.12.02 - Guia Aditamento 

Os contratos públicos podem ser aditados de acordo com a Lei 8666/93 nos art. 57 e 65, sendo que a sua 
finalidade é a alteração de prazo e de valor contratual. Essas alterações devem ser justificadas por escrito e 
previamente autorizadas pela autoridade competente. 

Para Inserir ( ) é necessário preencher os campos determinados abaixo: 

 Número do Termo: campo destinado a informação do número do termo que está sendo feito o 
aditamento;  

 Data Assinatura: destina-se a informação do dia em que ocorreu a assinatura do contrato em questão; 
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 Data Encerramento: campo destinado a informação da data de encerramento do contrato, se for 
aditamento de prazo colocar a nova data de encerramento, caso seja de valor digitar a data de 
encerramento do contrato; 

 Valor Complemento: refere-se ao valor do aditamento previamente definido por lei 8666/93;  

 Descrição das alterações: neste campo deve ser descrito as alterações que será feito através do 
aditamento; 

 Para Anular é necessário selecionar o contrato através da opção de pesquisa e preencher os seguintes 
campos para a anulação: 

 Data da Anulação: campo destinado a informação da data em que o contato está sendo anulado; 

 Tipo: refere-se ao tipo de anulação podendo ser: Anulação ou Rescisão de Contrato.  Ambos os tipos 
devem ser observados para que seja feita a anulação de acordo com a Lei 8666/93; 

 Data da Publicação: informação destinada à data da publicação em que o contrato foi anulado; 

 Veículo de Publicação da Anulação: está informação se dá com a descrição do veículo em que a 

anulação foi publicada, sendo essa publicação feita em jornal oficial; 

 Motivo da Anulação: campo referente à descrição do motivo pelo qual se levou a anulação do contrato. 

02.13 – Produto  

O cadastro de produtos reúne todas as informações necessárias para especificar e descriminar as características 
de um produto sendo necessário preencher os campos com as seguintes informações:  

02.13.01 – Grupo de Produtos  

Cadastro de grupos de produto está relacionado diretamente ao cadastro de produtos, inclusive faz parte da 
composição do código do produto sendo responsáveis pelos três primeiros dígitos.  

Exemplo: 

001 - Gênero Alimentício 
002 - Ferramentas 
003 – Higiene e limpeza 
004 - Combustível 

Os campos a serem preenchidos são: 

 Código: campo destinado a informação do número do grupo de produtos, sendo preenchido 
automaticamente pelo sistema em ordem seqüencial; 

 Nome do grupo: destina-se a informação do nome do grupo que este produto pertence. 

02.13.02 - Subgrupo de Produto 

Cadastro de subgrupos de produto é composto pelo código do grupo e código do subgrupo, sendo relacionado 
diretamente ao cadastro de grupos e, é também diretamente ligado ao cadastro de produtos, fazendo parte da 
composição do código do produto sendo responsável pelos 6 (seis) primeiros dígitos. Exemplo: 

Obs.: código do Grupo = 001 – Gêneros Alimentícios 

001.001 – Derivados do Leite 
001.002 – Derivados da Farinha 
001.003 - Especiarias 
001.004 – Derivados de Doce 

Exemplo de aplicação ao código do produto: 

|001.|001.001 – Leite Pasteurizado Tipo C 
|       | 
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|       |_ _ _ Código do Grupo = 001 (Derivados do Leite) 
| 
|_ _ _ Código do Grupo = 001 (Gêneros Alimentícios) 

 Grupo: campo destinado a informação do número do grupo do produto que se pretende cadastrar, 
podendo ser encontrado através da opção de pesquisa que está localizada ao lado direito do campo. A 
pesquisa poderá ser feita através de duas opções. A primeira é pelo código e a segunda é pela descrição; 

 Subgrupo: campo preenchido automaticamente pelo sistema em ordem seqüencial, sendo que será 

preenchido somente após o preenchimento do nome do subgrupo; 

 Nome do Subgrupo: campo destinado a descrição do nome do subgrupo do produto. 

02.13.03 - Produto 

O produto será cadastrado após o registro dos grupos e subgrupos especificados acima. 

 

 

 Grupo: campo destinado a informação do número do grupo correspondente ao produto que se pretende 
cadastrar, podendo ser encontrado na opção de pesquisa que se encontra ao lado direito do campo, caso 
não encontre o mesmo poderá ser cadastrado clicando na opção “novo”;  

 Sub-Grupo: refere-se ao número do subgrupo cadastrado que é coerente com o produto que se deseja 
cadastrar, podendo ser encontrado na opção de pesquisa que se encontra ao lado direito do campo, caso 
não encontre o mesmo poderá ser cadastrado clicando na opção “novo”; 

 Código: campo destinado a informação do código do produto. Se a opção "Permitir que o código seja 
digitado" estiver desmarcada, o sistema informará o próximo número seqüencial disponível para o grupo e 
subgrupo selecionado;  

 Nome do Produto/Serviço: informações destinadas à descrição do produto ou dos serviços prestados ao 
setor público;  

 Código Patrimonial: refere-se à informação do número do código patrimonial. Essa informação será 
preenchida se o produto for de natureza permanente e incomparável aos bens patrimoniais, neste caso, 
deve ser informado o código patrimonial da tabela do plano de contas;  

 Apresentação do Fabricante: informação destinada à descrição do fabricante;  

 Unidade: campo destinado a informação da unidade de medida, sendo disponibilizada pelo sistema, na 
opção de pesquisa ao lado direito do campo, as siglas correspondente;   
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 Quantidade Mínima: campo destinado a informação da quantidade mínima necessária para esse produto 
em estoque, sendo que essa informação será útil para melhor controle do almoxarifado; 

 Tipo: destina-se a informação do tipo de produto que está sendo cadastrado. O sistema disponibiliza os 

tipos de produtos que devem ser selecionados pelo usuário:     

 Produto: selecionar esta opção quando cadastrado produtos em geral;     

 Serviço: é necessário especificar essa opção para que não sejam calculados em estoque os produtos 

dessa natureza;     

 Combustível: especificar essa opção quando é necessário o controle de consumo da frota, se essa 
opção for marcada será ainda necessário especificar o tipo de combustível a ser cadastrado sendo 
"Álcool", "Gasolina" ou "Óleo Diesel";     

 Peça: especificar essa opção para controle de consumo da frota;     

 Detalhes sobre o produto/serviço: campo destinado a informações adicionais de produto/serviços que 

julgar necessário. 

02.14 - Entidades Contábeis 

A entidade contábil corresponde ao Órgão, que por sua vez corresponde à Administração Direta (Prefeitura), à 
Câmara Municipal e às entidades da Administração Indireta (Fundações, Autarquias e Empresas Públicas) que 
possuam execução orçamentária e financeira das despesas realizadas de forma descentralizada. Portanto um 
fundo especial de natureza contábil dentro do orçamento não deve ser classificado ou identificado como entidade 
contábil. 

O cadastro das entidades e os cargos dos funcionários são especificamente cadastrados na guia Dados da 
Entidade e Cargos da Entidade. 

 Guia Dados da Entidade 

Nesta guia são cadastradas as informações das entidades, contendo informações como: Código, Tipo da 
Entidade, Nome, CNPJ, Endereço, Bairro, CEP, Telefone, Fax, Contato, caso a entidade seja extinta 
preencher a data de Extinção.  

 Guia Cargos da Entidade 

Nesta guia são cadastrados os nomes dos Cargos da Entidade que serão utilizados para determinar as 
assinaturas nos relatórios impressos pelo sistema por Entidade Contábil. Os campos a serem preenchidos 
são: Autorizador Maior, Contador, Tesoureiro, Autorizador de Despesa e Secretário de Finanças com CPF 
e Cargo. No campo Contador deve ser informado o número do CRC e a UF do CRC. 
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02.15 - Grupo de Entidades Contábeis 

Neste item poderão ser cadastrados vários grupos de entidades contábeis, de acordo com a necessidade da 

análise a ser feita. Para a emissão de relatórios de balanço é preciso finalizar o Diário/Razão com o número do 

grupo criado. 

02.15.01- Cadastro de Grupos 

Neste subitem será cadastrado o grupo, para Inserir preencha os campos habilitados pelo sistema: 

 Código: refere-se ao número do grupo, sendo definido pelo usuário; 

 Descrição: campo destinado a informação do nome do grupo, também sendo definido pelo usuário; 

02.15.02 - Relacionar Entidades ao Grupo 

Neste cadastro é necessário informar as entidades contábeis em cada grupo criado anteriormente.  

Para Inserir, o sistema irá exibir a tela de busca para que o usuário selecione o grupo criado para ser vinculado às 
entidades. Após seleção do grupo, o usuário deve informar o número da entidade e ao clicar no botão de pesquisa 

, o usuário estará relacionando a entidade com o grupo. (Fazer isso para todas as entidades que deseja 
cadastrar neste grupo). 

02.16 - Cadastro de Obras 

Neste item são cadastrados as obras e os respectivos fiscais que servirão de base para o acompanhamento mais 
detalhado, pois, nos campos abaixo são apresentado todos os dados da obra. 

02.16.01 - Cadastro de Obras 

 

Clicando em Inserir, o usuário estará cadastrando uma obra para possíveis acompanhamentos. Para tanto, basta 

preencher os campos:  

 Ano da Obra: refere-se ano do exercício em que a obra será habilitada; 

 Data do Cadastro: destina-se a informação da data em que o cadastro foi incluído no sistema; 

 Licitação: descrição da modalidade de licitação que está especificado no contrato;  

 Entidade: neste campo deve ser informada a entidade em que a obra será realizada; 

 Conta Contábil: campo destinado a informação do número da conta contábil do Plano de Contas do 
Diário/Razão, onde será incorporado o bem imóvel, que poderá ser localizado através de consulta na área 
de pesquisa ao lado direito do campo mencionado; 
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 Unidade Executora: destina-se a informar o código do Poder, Órgão e Unidade onde está sendo 
empenhada a obra, que poderá ser localizado na opção de pesquisa que é ilustrado por uma lupa ao lado 
direito do campo; 

 Localização da Obra: informações sobre o endereço em que a obra está localizada; 

 Incorporável: o sistema disponibiliza a incorporação automática do bem imóvel se selecionado a opção 
“Sim”, caso contrario optar por “Não” e fazer a incorporação manualmente; 

 Bairro: informação destinada ao bairro em que a obra será realizada; 

 CEP: refere-se ao código do endereçamento postal definido pela EBCT; 

 Valor: campo destinado a informação do valor total da obra conforme licitação;  

 Descrição da Obra: este campo deverá conter informações sobre as características da obra, com suas 
dimensões;  

 Sem Contrato: esse campo deve ser assinalado, caso a obra não possua contato. 

Na segunda repartição da tela temos as seguintes guias:  

 Guia Início 

 Data de início: refere-se à informação da data de início da obra que está estabelecida em contrato; 

 Termino: informação sobre a data prevista para o termino da obra, especificando o mês e o ano; 

 Prazo: informação referente à quantidade de dias previstos para a conclusão da obra.  

 Guia Conclusão 

 Data da Conclusão: campo destinado a informação da data de termino da obra; 

 Data de Recebimento: identificação da data na qual foi entregue a obra. 

 Guia Especificações 

 Unidade de Medida: neste campo o sistema disponibiliza através de pesquisa as unidades de 
medida existente, devendo selecionar a opção desejada; 

 Quantidade: informação sobre a quantidade de obra que será realizada, sempre de acordo com a 

unidade de medida acima relacionada. 

 Guia Regime De Execução 

 Regime de Execução da Obra: informações sobre o regime de execução da obra, podendo ser 
Direta ou Indireta. O sistema disponibiliza opções para serem selecionadas;  

 Tipo de Executor: esse campo será habilitado se o item acima for discriminado como regime 
indireto, portanto, o tipo de Executor poderá ser Física, Jurídica e Estrangeira. Essas opções são 
pré-definidas pelo sistema que está localizada ao lado direito para consulta e seleção;  

 Documento do Executor da Obra: informações do executor da obra, de acordo com o tipo de 
executor selecionado. Tipo Física informação do CPF; Tipo Jurídico, informação do CNPJ; e, Tipo 
Estrangeira informações contidas no passaporte; 

 Guia Dados Adicionais 

 Latitude Inicial e Final: destina-se a informação inicial e final da largura da obra; 

 Longitude Inicial e Final: refere-se à informação da distância inicial e final da obra.  

 Guia Situação  
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 Situação: campo destinado a informação sobre como a obra está. O sistema disponibiliza opção 
para que o usuário possa selecioná-las, tais como: 1- Obra em andamento, 2- Obra em ritmo lento, 
3- Obra paralisada, 5- Obra concluída, 6- Recebimento provisório, 7- Recebimento definitivo, 8- 
Obra cancelada;      

 Data de Recebimento: refere-se à data do recebimento da obra, sendo que essas informações têm 

que ser pertinente com a descrição do campo situação. 

 Obs.: lembre-se de manter a situação da obra atualizada, de acordo, com o seu andamento.  

 Guia Justificativa 

Na Justificativa deve conter informações sobre o andamento da obra. 

Os campos inferiores da tela também devem ser preenchidos: 

 Tipo de Obra: neste campo é necessário selecionar uma das opções que o sistema disponibiliza, 
caso não encontre o tipo de obra específica deverá optar pelo tipo Outros; 

 Categoria: refere-se à categoria da obra que está sendo executada, sendo disponibilizadas pelo 
sistema através da opção de pesquisa as categorias pertencentes à obra, definidas como: 
Ampliação, Construção, Recuperação Reforma, Projeto, Estudo, Consultoria; 

 Função: campo destinado para a identificação da função da obra; 

 Fonte de Recurso: destina-se a informações de qual fonte o recurso está sendo disponibilizado, 
podendo ser consultado na opção de pesquisa no lado direito do campo, tais como: 1- Próprio 2- 
Estatais 3- Federais, 4- Próprio/Estaduais, 5- Próprio/Federais e 6- Outros.   

Na parte superior da tabela há dois botões: Empenho e a Medição. 

 Empenho: neste botão é possível relacionar os empenhos destinados a obra cadastrada, sendo que, o 
sistema disponibilizara a relação de empenhos podendo adicionar ou remover empenho através de botões 
específicos; 

 Medição: o cadastro da medição da obra se dá com o preenchimento dos campos especificados na tela 
abaixo, que são: número da obra, número da medição, a data, o valor, o início e termino da medição, a 
nota Fiscal com a data da emissão, informar o fiscal (1) e o fiscal (2) com o nome e o CPF do atestador. 

02.16.02 - Cadastro de Fiscais de Obras. 

Este cadastro será utilizado para identificar o fiscal de obra e suas qualificações, sendo que todos os campos 
devem ser preenchidos. Os campos são: Nome do Fiscal, CPF, Registro no CREA com o UF e a Qualificação do 
Profissional. 

02.17 - Cadastro das Localidades de Entrega 

Neste item devem ser cadastrados os locais de entrega dos materiais, produtos ou equipamentos nas diversas 
repartições públicas. 

Para Inserir um local de entrega neste cadastro, devemos preencher os campos: 

 Código: preenchido automaticamente pelo sistema em ordem seqüencial; 

 Local da Entrega: informações destinadas ao endereço completo do local onde deverão ser entregue o 

pedido; 

02.18 - Fundos Especiais 

Os Fundos Especiais são entendidos como forma de gestão autônoma de recursos públicos, sendo sempre 
vinculados a um órgão da Administração Pública, centralizada ou descentralizada.  

No art. 71 a 74 da Lei nº 4320/64, trata-se dos fundos especiais. A partir da vigência da Carta Constitucional de 5 
de Outubro de 1988, foram criados fundos para atendimentos diversos como: Fundo Municipal da Assistência 
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Social (FMAS), Fundo Municipal da Saúde (FMS), Fundo Municipal da Agricultura (FMA), Fundo Municipal da 
Educação (FME) entre outros. 

02.18.01- Esclarecimentos sobre Fundos Especiais 

 Organização e estrutura de mecanismo financeiro, criado para atendimento de objetivos específicos, sem 
personalidade jurídica própria, para desenvolver ou consolidar, por meio de financiamento ou negociação 
uma atividade pública específica. 

 Os fundos especiais são criados para centralização de recursos com a finalidade de desenvolver ou 
consolidar, por financiamento ou negociação, uma atividade pública específica. São submetidos a normas 
próprias de aplicação, podendo fugir ao princípio da unidade de tesouraria previsto no art.56 da Lei 
Federal nº 4.320/64, além de exigir Lei Complementar Municipal específica para sua criação, conforme 
inciso II, do §9º, do art.165, da Constituição Federal. 

Lei Federal nº 4.320/64 

TÍTULO VII - Dos Fundos Especiais 

Art. 71 - Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de 

determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. 

Apesar da Lei nº 4.320/64 permitir que a lei instituidora do fundo defina normas peculiares para os controles, tais 
entes contábeis submeter-se-ão aos repasses financeiros do tesouro municipal. ı A Lei Complementar Federal nº 
101/00 destaca a necessidade do registro individualizado, o que não quer dizer contabilidade própria, 
necessariamente, como se vê em seu art.50, inciso I: a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de 
forma individualizada. 

Fundos Criados pela Constituição Federal 

 FUNDEB 

O Fundeb foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e 
pelo Decreto nº 6.253/2007, em substituição ao Fundef, que vigorou de 1998 a 2006. ı Trata-se de fundo 
especial, de natureza contábil e de âmbito estadual e municipal. 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Emenda Constitucional nº 53/2006 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 
educação respeitada as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos é de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios 
são assegurados mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de natureza contábil. 

 Fundo de Saúde  

Os recursos financeiros do sistema Único de Saúde - SUS serão depositados em conta específica, em 
cada esfera de atuação, e movimentados sob a fiscalização. 

As Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 são as que dispõem sobre a organização da saúde. Art. 33 da Lei 
8.080/90. 

 Fundo de Assistência Social 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do 
orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas 
seguintes diretrizes: 
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I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera 
federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estaduais e 
municipais, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e 
promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

II - serviço da dívida; 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 
apoiados. 

 Fundo de Previdência Social 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria e 
pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos 
respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 
integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e a administração desses fundos. 

 Fundo de Combate à Pobreza 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate à Pobreza, 
com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os referidos Fundos ser 
geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil. § 2º Para o financiamento dos 
Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre 
Serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços supérfluos. 

Para cadastrar um Fundo Especial devem ser informados os dados do fundo de acordo com os campos abaixo 
relacionado: 

 Código: campo preenchido pelo usuário em ordem seqüencial ou de acordo com suas necessidades; 

 Nome Reduzido: informações destinadas à identificação do fundo especial; 

 Nome do Fundo Especial: campo destinado a descrição do nome completo do Fundo Especial. 
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03 - DESPESA 

A despesa pública consiste na realização de gastos, isto é, na aplicação de recursos financeiros de forma direta 
(em benefício próprio) na aquisição de meios (bens e serviços) que possibilitem a manutenção, o funcionamento e 
a expansão dos serviços públicos, ou de forma indireta (quando da realização da transferência a terceiros). Essa 
aquisição dar-se-á com pagamento imediato (quando da execução da despesa a vista) ou a posteriori, implicado 

na execução de compromissos. 

Portanto, despesa pública é a aplicação de certa quantia em dinheiro, por parte da autoridade ou agente público 
competente, dentro de uma autorização legislativa, por execução da um fim a cargo do governo. Dois pontos 
importantes na despesa pública são a aplicação de recursos financeiros e a autorização na lei orçamentária. 

Dada a grande importância da lei orçamentária para os órgãos públicos, costuma-se a segregar despesa pública 
em duas categorias: orçamentárias e extra-orçamentários. 

Então os dispêndios financeiros podem ser segregados assim: 

- dispêndios financeiros de natureza orçamentária: despesa orçamentária (corrente e de capital); 

- dispêndios financeiros de natureza extra-orçamentárias: despesa orçamentária. 

A Secretária do Tesouro Nacional e a Secretaria de Orçamento Federal, no Manual da Despesa, englobam mais 
dois enfoques: o patrimonial e o orçamentário. 

De acordo com o Manual, sob o enfoque patrimonial, a despesa pública deve ser entendida como a incorrida no 
âmbito das entidades públicas. Assim a despesa pública é representada unicamente por operações que resultam 
em diminuições do patrimônio líquido. Essas reduções da situação líquida patrimonial podem ser causadas por 
transações: 

- resultante da execução orçamentária: despesa de pessoal; 

- independentes da execução orçamentária: desincorporação de bens imóveis por doação. 

Na abordagem patrimonialista, a despesa pública seria toda operação, resultante ou não da execução 
orçamentária, efetuada por entidade pública que provoque diminuição da situação liquida patrimonial. 

Na abordagem orçamentária, também presente no Manual da Despesa, permite conceituar a despesa 
orçamentária como toda aplicação de recursos efetuada pela administração pública a partir de uma autorização 
orçamentária, sendo que os dispêndios orçamentários podem ser desdobrados em: 

- dispêndios que diminuem a situação liquida patrimonial: despesa orçamentária efetiva (despesa de 
pessoal); 

- dispêndios que não diminuem a situação liquida patrimonial: despesa orçamentária não efetiva (despesa 
de amortização da dívida). 

03.01 - Empenho 

O Empenho é o primeiro estágio da despesa. É o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado 
a obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condições. (Lei 4320/64, Art. 58). É a garantia de 
que existe crédito necessário para a liquidação de um compromisso assumido. 

Empenhar é garantir a um fornecedor de serviços e bens que a repartição pública tem autorização legal para 
realizar gastos. O empenho compromete a autorização dada na lei orçamentária e é trazido na aprovação formal 
do gasto, em processo administrativo, pelo ordenador de despesa.  

O Empenho será formalizado mediante a emissão da “Nota de Empenho”, onde deve constar o nome do credor, a 
especificação e a importância da despesa, bem como os demais dados necessários ao controle da execução 
orçamentária. 

Não podendo esquecer que é vedada a realização de despesa sem prévio empenho. (art.60 da Lei nº 4.320/64). 

No art. 61 da Lei nº 4.320/64 estabelece a obrigatoriedade do nome do credor na “Nota de Empenho”, em alguns 
casos torna-se impraticável a emissão de um empenho para cada credor, tendo em vista o número excessivo de 
credores. 
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Há vários tipos de empenho podendo ser global, por estimativa, ordinário, adiantamento, extra orçamentário, 
reserva de dotação, que serão descritos no campo Tipo. 

Quando emitido um empenho na modalidade por estimativa o mesmo poderá ser reforçado quando seu valor for 
insuficiente para atender a despesa, devendo ser emitida, nesse caso, nova nota de empenho no valor exato não 
coberto da despesa a realizar, citando a nota de empenho original. Dessa forma, o novo valor será acrescido ao 
inicial de modo a permitir a liquidação da despesa em sua totalidade. 

Entretanto, pode ocorrer de a despesa apresentar um valor menor que o da nota de empenho emitida por 
estimativa. Quando isso acontecer, certamente ocorrerá saldo na nota de empenho original, após a liquidação da 
despesa, para qual deve ser providenciada a anulação. Para tanto, deve ser emitida nova nota de empenho, 
mencionado a nota de empenho original, pelo valor que está excedendo a despesa. Com esse procedimento, o 
excedente do empenho emitido à maior volta a condição de dotação disponível para outra aplicação, que 
seguramente, em momento oportuno, exigirá a emissão de outra nota de empenho. 

 

Como Empenhar: 

O preenchimento de cada campo do empenho obedece aos seguintes critérios: 

 Pedido: refere-se a número do pedido sendo que, está opção é valida para as entidades que utilizam o 
modulo “Compras”, integrado com a Contabilidade. Gerar o pedido de compra para depois gerar o 
empenho. Na opção de pesquisa, localizado ao lado direito do campo, é disponibilizados pelo sistema 
vários filtros para a localização do número do pedido tais como: número, data, nome do fornecedor, centro 
de custo e unidade/setor;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Maiores esclarecimentos na utilização do módulo “Compras”, consultar o guia prático referente ao módulo. 

 Ficha: referente ao número da ficha da entidade, podendo ser consultada na opção de pesquisa que se 
encontra ao lado direito do campo, a consulta pode ser feita por: ficha, extra, local, funcional, categoria 
econômica, fundo, código patrimonial, tipos de classificação, vinculo receita/despesa e tipos de ficha.  

Dados do Empenho 

 Tipo: pode-se inserir um empenho selecionando um dos seis tipos de empenhos disponíveis no sistema: 

 OR – Ordinário: é emitido para determinado credor e relativo a uma única prestação, de valor 
indivisível, isto é, utilizado para as despesas de valor fixo e previamente determinado cujo pagamento 
deva ocorrer de uma só vez. Refere-se a um determinado fornecimento de material, à prestação de 
certo serviço ou à execução de uma obra. Não há parcelamento na liquidação da obrigação, nem 
descontos, nem acréscimos. São perfeitamente definidos o valor e o credor. 

 ES – Estimativa: é utilizado para as despesas cujo montante não se pode determinar previamente, 
tais como serviços de fornecimento de água e energia elétrica, aquisição de combustíveis e 
lubrificantes e outros. A expressão estimativa significa, apenas, que o valor final da despesa é 
estimado. Sempre que se emite um empenho-estimado faz-se necessário abrir uma ficha para 
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controlar os subempenhos emitidos à sua conta; essa ficha passa a funcionar como se estivesse 
controlando um crédito orçamentário. No histórico da nota de empenho-estimado deve-se colocar em 
destaque, de preferência no início do histórico, a expressão empenho - estimativa. No final do 
exercício, os saldos não utilizados dos empenhos - estimativas serão obrigatoriamente anulados e 
revertidos às dotações correspondentes; 

 GL – Global: é o empenho que engloba pagamentos parcelados relativos a determinado contrato. O 
credor e suas obrigações são perfeitamente definidos. Em tudo, esta modalidade de empenho é igual 
ao empenho ordinário. O impresso é o mesmo e a seqüência numérica é a mesma. O empenho 
global distingue-se do ordinário apenas por seu histórico, onde se esclarece a forma de pagamento. 
São despesas típicas de empenhamento global aquelas que se referem aluguéis, a manutenções, a 
conservações, a limpeza, a pessoal etc. Quase sempre o empenho global se refere os pagamentos 
mensais sucessivos e do mesmo valor; 

 AD – Adiantamento: é o empenho aplicável aos casos de despesa extremamente definidos em lei 
isto é, uma entrega de numerário ao servidor, sempre precedida de em empenho na dotação própria, 
para fim de realizar despesas que não se subordina ao processo normal de aplicação; 

 EX - Extra Orçamentário: constitui despesa extra-orçamentária os pagamentos que não dependem 
de autorização legislativa, ou seja, não integram o orçamento público. Resume-se a devolução de 
valores arrecadados sob título de receitas extra-orçamentárias; 

 RD - Reserva de Dotação: representa os empenhos destinados a reservar uma determinada 
dotação da ficha selecionada. No momento da utilização desta dotação, o empenho gerado deve ser 
anulado para que o saldo retorne para a ficha, possibilitando a utilização da dotação reservada. 

 Data: informar a data do empenho. O sistema realizará várias verificações nesta data, tais como:  

 deverá estar dentro do ano do exercício; 

 ter no máximo 05 dias a mais que a data de referencia;  

 não poderá ser 30 dias a menos que a data de referencia;  

 verificará se a data do ultimo empenho é inferior.  

Se a data não estiver dentro dos padrões estabelecidos acima, não será possível dar seqüência a inclusão 
do empenho. 

 Liquidação: a liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. Para preencher esse campo deve 
observar como foi feita a parametrização do sistema no item 01.04 – Parâmetros Gerais. O sistema 
efetuará verificações através da data que for inserida no campo tais como: 

 Se a data da liquidação está dentro do ano do exercício, igual ou posterior à data do empenho e por 
fim, não está em 01 de Janeiro. Pois, a data de 01 de janeiro é considerada como data de abertura de 
saldos. 

 Vencimento: todo empenho que possui data de liquidação obrigatoriamente precisa informar a data de 
vencimento para o pagamento. Após preencher a data de vencimento o sistema fará uma verificação de 
para ver se a data do vencimento está superior a data da liquidação; 

 Obra: informação referente ao tipo de obra que está sendo empenhada. Em alguns estados esses dados 
são utilizados para a prestação de contas. Na opção de pesquisa disponibilizada pelo sistema ao lado 
direito do campo estão informados os tipos de obra. Não podemos esquecer que só será possível anexar 
ao empenho uma obra se a mesma estiver cadastrada em “Cadastros Auxiliares” item 02.16 Cadastro de 
Obras. 

 Valor do Empenho: campo destinado ao valor bruto do empenho. O sistema realizará algumas 
verificações, como: o valor do empenho deve ser informado e o valor não pode ser negativo. Caso a 
entidade utilize o controle de cotas que está localizado no menu Despesa – Manutenção de Dotação – o 
sistema fará algumas verificações de acordo com a parametrização feita no sistema como: o valor do 
empenho não poderá se menor que o valor informado no desconto do empenho; o valor não poderá ser 
maior que a dotação disponível na ficha selecionada. Quando o valor do empenho for maior que o saldo 
na ficha selecionada, é possível habilitar uma opção nos parâmetros para permitir suplementar a ficha 
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durante o empenho. A suplementação deve estar definida no menu Parâmetros - Gerais - Aba Cadastro - 
Permitir suplementar durante o empenho caso a ficha não tenha saldo?; 

 Licitação (Modalidade): campo destinado a informação do tipo de modalidade de Licitação, sendo 
disponibilizadas pelo sistema as modalidades existentes:  

 Dispensa: a licitação dispensável ocorre nos casos previstos no art. 24, incisos I a XXVIII, da Lei nº 
8.666/93 que também encerram numerus clausus sendo que a opção do administrador em realizar a 
dispensa advém da análise do desequilíbrio da relação custo/benefício como ocorre quando o custo 
econômico da licitação for superior ao benefício dela extraível, ou quando a demora na realização da 
licitação puder acarretar a ineficácia da contratação, dentre outros. Nada impede, porém, que o 
administrador opte por realizar a licitação, ainda que aparentemente incidente una das hipóteses de 
dispensa. 

Em razão de valor, pequenas contratações não devem ensejar à realização de procedimento 
licitatório, pena de o custo operacional corresponder à quantia superior à do futuro contrato. A regra a 
ser seguida é: estão dispensadas as licitações se o valor do objeto não for superior a 10% do limite 
previsto para os convites, sendo de 20% se, se tratar de contratação promovida por sociedade de 
economia mista ou empresa pública, autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas. 

Para a modalidade Dispensa o valor dos serviços prestados ou obras tem que ser inferior a 
R$8.000,00. 

 Convite: conforme a definição legal (§3º do art. 22, da Lei nº. 8.666/93), “convite é a modalidade de 
licitações entre interessados do ramo pertinente ao seu objetivo, cadastrados ou não, escolhido e 
convocados em número mínimo de 3 pela unidade administrativa, a qual fixará, em local apropriado, 
cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação 
das propostas”. 

 Atualmente, a opção pela licitação na modalidade convite, será determinada em função do seguinte 
limite legal, levando-se em consideração o valor estimado da contratação: 

 Mat./Serv. – Convite: para compras e demais serviços, até R$ 80.000,00;  

 Obras – Convite: para obras e serviços de engenharia até R$ 150.000,00. 

 Tomada de preços: de acordo com a definição legal (§ 2º do ar. 22, da Lei nº8. 666/93), “tomada de 
preço é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observadas a necessária qualificação”. 

A opção pela licitação na modalidade tomada de preço, atualmente será determinada em decorrência 
do seguinte limite geral, sempre se levando em consideração o valor estimado da contratação: 

 Mat./Serv. – Tomada: para compras e demais serviços, até R$ 650.000,00;  

 Obras – Tomada: para obras e serviços de engenharia, até R$ 1.500.000,00. 

 Concorrência: Conforme a definição legal (§ 1º do art. 22, da Lei nº8. 666/93), “concorrência é a 
modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação preliminar, 
comprovem possuir requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu 
objeto”. 

 Os limites legais que determinam a necessidade de licitação na modalidade concorrência, atualmente 
são os seguintes: 

 Mat./Serv. – Concorrência: para compras e demais serviços, acima de R$ 650.000,00 até R$ 

1.500.000,00; 

 Obra - Concorrência: Para obras e serviços de engenharia acima de R$ 1.500.000,00. 

 Inexigibilidade: A inexigibilidade de licitação está prevista de forma exemplificativa no art. 25, incisos 
I a III, da Lei nº 8.666/93, ou seja, ocorre nos casos em que há a inviabilidade de competição entre os 
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licitantes devido à especificidade do objeto avençado, restando, portanto, frustrado o certame 
licitatório. 

 Pregão Presencial: É a modalidade de licitação em que disputa pelo fornecimento de bens e 
serviços comuns é feita em sessão pública. Os licitantes apresentam suas propostas de preço por 
escrito e por lances verbais, independentemente do valor estimado da contratação. 

O pregão é modalidade alternativa ao convite, tomada de preços e concorrência para contratação de 
bens e serviços comuns. Não é obrigatória, mas deve ser prioritária e é aplicável a qualquer valor 
estimado de contratação. Independente do valor da contratação, o pregão poderá ser adotado caso 
seu objetivo seja a aquisição de bens e serviços “comuns”, por meio de propostas e lances em 
sessão pública. 

 Pregão Eletrônico: nos termos do que dispõe § 1º, do art. 2º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, o pregão poderá ser realizado por meio de utilização de recursos de tecnologia da informação, 
nos termos de regulamentação específica. Assim, dois tipos de pregão poderão ser adotados: o 
“normal, mais conhecido como “pregão presencial”, e o “informatizado”, mais conhecido como 
“pregão eletrônico”. 

 Art./Inciso: campo destinado a digitação do Artigo/Inciso dependendo do tipo de licitação 
(modalidade) escolhido no item anterior; 

 Número da Modalidade de Licitação: refere-se à informação do número da modalidade da licitação de 
acordo com o tipo de licitação selecionado no campo acima. O sistema realizará uma verificação após 
escolher o tipo da licitação, se a escolha for Dispensa ou Inexigibilidade (Art. 24, Dispensa, Art. 25 
Inexigibilidade), o sistema não permitirá a inclusão do número da modalidade de licitação, mas se o tipo 
for diferente das citadas acima é necessário Inserir o número da Licitação;  

 Número da Licitação: campo destinado a digitação do número da licitação de acordo com o tipo de 
licitação (modalidade) escolhido. O sistema realizará uma verificação após escolher o tipo da licitação 
(modalidade), se a escolha for igual à Dispensa ou Inexigibilidade (Art. 24, Dispensa; Art. 25 
Inexigibilidade), o sistema não permitirá a inclusão do Número da Licitação; 

 Processo: informação referente ao número do processo interno realizado para a geração empenho; 

 Requerimento: destina-se a informação do número da requisição sendo solicitando para a geração 
empenho; 

 Contrato: esse campo precisa ser preenchido quando atender alguns critérios do programa, tais como: 

Para todos os Estados: quando se trata dos elementos de despesa 71 o número do Contrato deve ser 
informado. 

Para o Estado de São Paulo: Ficha extra cujo plano Audesp iniciar com 21161... 

Caso o contrato não esteja cadastrado, deverá ser cadastrado através da opção de pesquisa que está ao lado 
direito do campo e clicar na opção <novo> que se encontra na parte inferior da tela, do lado direito. 

 Documento (nota fiscal): campo onde o usuário poderá selecionar um tipo de documento que irá 

anexado ao empenho, como: 

 Nota Fiscal: informação utilizada somente quando for anexando uma nota fiscal ao empenho; 

 Nota Fiscal número: utilizado para informar o número da nota fiscal anexada ao empenho. 
Selecionando este item, abrirá uma tela referente à inclusão de uma ou mais notas fiscais para a nota 
de liquidação; 

 Recibo: utilizado para informar que está anexando um recibo ao empenho; 

 Contrato: utilizado para informar que existe um contrato anexado ao empenho; 

 Outros: utilizado quando nenhum dos itens anteriores atenderem a necessidade. 

 Reserva: campo referente ao cadastro de Controle de Reserva Orçamentária localizado no menu: 
Despesa - Manutenção de Dotação - Controle de Reserva Orçamentária. Onde é possível em um 
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processo anterior ao empenho já efetuar a reserva de dotação para garantir a dotação no ato do 
empenho. Para habilitar este controle de reserva, precisamos selecionar Menu Parâmetros – Gerais – 
Cadastros e clicar alterar. 
Com o parâmetro habilitado já é possível utilizar o cadastro de Reserva através do Menu: Despesa-
Manutenção de Dotação - Controle de Reserva Orçamentária. 
Na emissão do empenho ao clicar no botão Consulta Reservas da Ficha abrirá a tela de pesquisa onde 
será possível localizar as reservas para a ficha selecionada no empenho. As reservas podem ser filtradas 
pelo número da reserva, processo e pelo histórico cadastrado na reserva. 

 

 Desconto: campo destinado para inclusão de descontos. Clicando no campo de desconto, abrirá a tela 

onde será possível filtrar as fichas de receita da entidade selecionada; 

 

Após Inserirmos a ficha para o desconto, poderemos escolher informar o percentual retido onde o sistema 
se encarrega de lançar o valor retido de acordo com o valor do empenho ou lançar direto o valor retido, 
onde o sistema também lançará automaticamente percentual. 

Se o desconto lançado não estiver correto, poderá antes do pagamento e se estiver dentro do mês, ser 
alterado e até excluído dependendo da necessidade. 
Este desconto somente será efetivado no ato do pagamento da parcela que possuir o desconto. 
Efetuando o pagamento o sistema lançará, automaticamente, uma receita para a ficha selecionada no 
desconto. Na parte do banco, precisamos configurar um parâmetro escolhendo como o sistema lançará o 
valor no banco, através do menu Parâmetros - Gerais. 

 Fornecedor: refere-se inclusão do Fornecedor do empenho, clicando no botão consulta tabela de 
fornecedores abrirá uma tela de pesquisa. Sendo que podemos localizar um fornecedor filtrado por: nome, 
CNPJ/CPF, código e nome fantasia. Se o fornecedor desejado não estiver no cadastro, poderemos incluí-
lo sem a necessidade de cancelar a tela de empenho, basta clicar no botão Inserir, abrirá o cadastro de 
fornecedores possibilitando a inclusão. 

 Vínculo (código de aplicação): campo referente à inclusão do código de aplicação no empenho. O 
sistema por padrão preenche automaticamente o código de aplicação que está cadastrado na ficha de 
despesa anexado ao empenho anteriormente, mais nada impede alterar esse código no empenho. 

 Quando o código de aplicação não existir na lista, ainda na tela de pesquisa, clique no botão NOVO. 
Abrirá o Cadastro de Vínculo, onde poderemos Inserir tanto um novo grupo como um novo código. 

 Após a inclusão do novo vínculo, somente para o Estado de São Paulo, o sistema realizará uma 
verificação do vinculo se está válido para o projeto Audesp, se não estiver será preciso corrigir informando 
um código dentro das normas estabelecidas. 

 

 Centro de Custo: campo destinado ao controle de Centro de Custo, tendo como objetivo um controle e 
listagem de empenhos por centro de custo.  A pesquisa do Centro de custo poderá ser feita através do 
nome, categoria dependente ou direto no código na listagem. 

 Precisando cadastrar um novo Centro de Custo, na mesma tela Pesquisa de Centro de Custo, clicando no 
botão NOVO, poderemos acessar o Cadastro de Eventos podendo Inserir, alterar, excluir ou imprimir uma 
listagem de Centro de Custos.  

 Histórico: destinado à inclusão do histórico no empenho, podendo ser inserido através da digitação do 
código ou na descrição. Na área de pesquisa que se encontra ao lado direito do campo Código, abrirá 
uma tela com históricos pré definidos pelo usuário. 
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 Modalidade: destina-se a informação da modalidade de empenho, isto é pra que aquele emprenho que 
está sendo feito. Para o preenchimento do campo devemos fazer uma busca na opção de pesquisa ao 
lado do campo Código e selecionar a modalidade desejada. Caso o que necessite não esteja cadastrado, 
o mesmo poderá ser cadastrado através do botão <novo>. 

 

 Itens: opção com a finalidade de importar os produtos cadastrados no pedido de compra que originou o 
empenho. Nesta tela podemos importar pedidos através da opção de pesquisa que abrirá ao clicar no 
botão Importar Empenhos, permitindo assim a importação dos itens gravados de um empenho para outro 
selecionando o número do empenho; 

 Local da Entrega: o local de entrega pode ser incluído ou pesquisado na opção de pesquisa ao lado 
direito do campo, se o local não estiver cadastrado, o mesmo poderá ser cadastrado no botão cadastro de 
localidade que está ao lado da opção de pesquisa; 

 Vinculado a LC101: dependendo da codificação da ficha utilizada, influenciará nas informações levadas 

do empenho para o módulo LC101. 

 Se o grupo da natureza da despesa for 1 e o elemento for 91, na caixa Vinculado a LC101 aparecerá 
para selecionar: PE - Sentença Judicial Pessoal ou DJ - Sentença Judicial 

 Se a entidade for Câmara, na ficha o grupo da natureza da despesa for 1 e o elemento da natureza 
da despesa for 11 ou 13 aparecerá para selecionar: CE - Convocação Extraordinária 

 Se o elemento da natureza da despesa for 94, na caixa Vinculado a LC101 aparecerá para 
selecionar: ID – Indenização por Demissão, DV - Demissão Voluntária ou CE - Convocação 
Extraordinária 

 Se o elemento da natureza da despesa for 34, na caixa Vinculado a LC101 aparecerá para 
selecionar: MO - Mão de Obra 

 Se a categoria for 4, o grupo for 4, 5 ou 6 e a modalidade for 90, na caixa Vinculado a LC101 
aparecerá para selecionar: AA - Aplicação de Recursos Prov. Alienação de Ativos 

 Se a modalidade for 50 ou 60, na caixa Vinculado a LC101 aparecerá para selecionar: 

IC - Incentivo a Contribuinte: 

IF - Incentivo a Instituição Financeira: 

Se a categoria for 3, o grupo for 3 e a modalidade for 90, na caixa Vinculado a LC101 aparecerá para selecionar: 

IN - Outros Benef. e Desp. Inativos: 

 Incorporável: campo utilizado para efetuar a incorporação do patrimônio no empenho, devendo ser 
habilitado ou não em Menu Parâmetros – Gerais – Aba Cadastro – Efetuar Incorporação do Patrimônio no 
Empenho?; 

Empenhos de Restos a Pagar: Quando o tipo da ficha extra selecionada for referente a Restos a Pagar, ficha 

esta cadastrada com o número do Plano de Contas SCPI iniciando com 321...  
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Dados dos Restos a Pagar 

 Local: destina-se a informação do código da unidade local, sendo localizada através da opção de 
pesquisa que se encontra do lado direito do campo; 

 Funcional: informação da funcional programática informada na ficha do empenho; 

 Natureza: refere-se ao código da natureza da despesa informada na ficha do empenho, sendo 

disponibilizada pelo sistema através da opção de pesquisa; 

 F.R: informação do código da fonte de recurso que está especificado no empenho, sendo disponibilizada 
pelo sistema a opção de pesquisa do lado direito do campo;  

 Ano Resto: destina-se a informação da do ano em que o empenho passou para restos a pagar; 

 Tipo do Orçamento Anterior: informação do tipo de orçamento em que o empenho passou para restos a 
pagar. O tipo do Orçamento pode ser consultado através da opção de pesquisa e selecioná-la: 10 - Fiscal; 
20 - Seguridade Social; 30 – Investimento. 

Após preencher todos os campos do empenho de Restos a Pagar e clicar no botão OK para salvar, o sistema 
abrirá uma tela com opções de correção, inscrição ou cancelar.  

 

 Correção: utilizado para correção de Restos a Pagar inscritos anteriormente; 

 Inscrição: refere-se à inscrição dos restos a pagar, sendo feita automaticamente pelo sistema no 
encerramento do exercício. Caso a entidade não trabalhou com o sistema SCPI no exercício anterior é 
necessário fazer a inscrição dos restos a pagar na abertura do exercício subseqüente, de forma manual.   

Na parte superior da tela além dos botões padrão do sistema há também: 

Empenhar: é utilizada para fazer todos os empenhos; 

Reforçar: essa opção tem por finalidade a complementação de valor em empenho já realizado, deve ser feito 
com data atual e com o valor a ser acrescido. Os estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Rondônia, 
não poderão utilizar desta ferramenta, pois a prestação de contas eletrônica não suporta empenhos de 
reforços; 
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Visualizar: fará com que o usuário visualize o empenho no geral, sendo necessário selecionar o empenho 

para que o sistema faça a busca para visualização; 

Situação: permite analisar a situação do empenho como, por exemplo: o valor empenhado, liquidado, pago e 

a pagar; 

Anexo: ferramenta utilizada para editar um arquivo texto que será anexado junto ao empenho. 

03.02 - Liquidação 

O segundo estágio da execução da despesa pública é denominado de liquidação. 

A Liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito. (art. 63 Lei 4.320)  

A liquidação da despesa, que pode também ser chamada de apropriação da despesa na área contábil, é a 
verificação do implemento de condição do empenho tendo por objetivo apurar a origem e o objeto do que se deve 
pagar, a importância exata a pagar e a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

Durante o exercício financeiro a despesa somente surgirá na etapa da liquidação, tendo em vista que é nesse 
momento que se configura o objeto do empenho: recebimento de bens e de serviços.  

O termo liquidação na área pública é utilizado para representar as atividades de preparação de uma despesa para 
pagamento. É nesse momento, que se reconhece o compromisso a pagar aos seus fornecedores de bens ou 
serviços, e simultaneamente surge o direito de receber do fornecedor perante a entidade. 

A emissão por parte dos fornecedores de notas fiscais, faturas, recibos, que servirão de suporte para se verificar, 
por meio do ato de atestar e conferir esses documentos, a existência da obrigação a pagar e do direito a receber.  

Como fazer a Liquidação 

 

Para fazer a liquidação do empenho primeiramente é necessário inserir o número ou pesquisar todos os 
empenhos e, selecionar qual será liquidado. Depois de selecionar o empenho a ser liquidado é necessário 
preencher os seguintes campos: 

 Datada Liquidação: campo destinado a informação da data em que os bens e materiais foram entregues 
ou os serviços foram prestados; 

 Vencimento: refere-se à data do pagamento, se não informada pelo usuário o sistema, automaticamente, 

Inserirá a data sendo que a mesma será de 30 dias após a liquidação; 

 Valor: informação destinada ao valor a ser liquidado, podendo ser parcial ou integral de acordo com a 
nota apresentada. Esse campo possui verificações tais como: o valor não pode ser negativo, zero ou 
maior que o valor do empenho; 
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 Documento: campo destinado a informação do documento fiscal sendo disponibilizadas pelo sistema as 
opções: nota fiscal, recibo, folha de pagamento e outros. A informação deste campo não é obrigatória;  

 Histórico: destina-se a informações que são utilizadas para facilitar o trabalho do usuário. 

Obs.: Antes de alterar qualquer informação da liquidação devemos ter o seguinte cuidado: liquidação feita em mês 
anterior e já prestado contas ao tribunal não devem ser alterados. Exceto este caso, podemos alterar as datas, os 
vencimentos, (respeitando a ordem cronológica do empenho e não posterior a data do pagamento) e o valor 
(desde que a liquidação não esteja baixada). Na alteração do valor devemos observar se ele é maior que zero 
menor ou total do valor empenhado. 

Todas as despesas, de origem orçamentária ou não, passam pelo estagio da liquidação e todo empenho pode ter 
mais de uma liquidação. Pode não ser possível Inserir, alterar ou anular a liquidação se for de mês retroativo e se 
estiver parametrizado no sistema, localizado no menu parâmetros – sistema - informações da entidade – alterar. 

03.03 - Sub Empenho / Parcela: 

A parcela pode ser utilizada em casos onde a liquidação será paga em várias vezes, para isso basta que depois 
de feita a liquidação, clique em parcela – alterar e selecionar a parcela alterando a data e valor dessa parcela. 
Para Inserir a 2º ou mais parcelas, deve-se ir ao menu INSERIR e digitar o valor restante da liquidação.   

Obs.: Toda vez que é realizada a liquidação a parcela é automaticamente criada no valor da liquidação, não 
havendo a necessidade de mexer nela para baixar o valor integral. Parcela negativa será tratada no próximo 
tópico. 

03.04 - Baixa de Pagamento 

O pagamento da despesa é considerado a terceira etapa da execução, quando deverão ser envolvidas contas 
representativas da própria despesa e bancos, repercutindo na redução do patrimônio liquido. Nesse caso, a 
liquidação e o pagamento ocorrem simultaneamente. 

Por outro lado, o pagamento de obrigações implica subentender que em momento anterior a despesa foi liquidada 
e não paga, o que faz gerar a obrigação. 

Ele consiste na entrega do numerário ao credor por meio de cheque nominativo, ordens de pagamentos ou crédito 
em conta, e só pode ser efetuado após liquidação da despesa. A Lei 4.320/64, em seu art. 64, define ordem de 
pagamento como sendo o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa liquidada 
seja paga. A ordem de pagamento só poderá ser anotada em documentos processados pelos serviços de 
contabilidade. 

Em baixa de pagamento há duas opções: Baixa de Empenho Liquidado e Estorno de Parcela. 

 Baixa de Empenho Liquidado: o empenho a ser liquidado ou a parcela a ser baixada devem ser 
selecionado, em seguida devem ser preenchidos os campos: data, conta bancária, número do cheque 
(se houver) e o valor a ser pago. Observando o valor em saldo a baixar.  
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 Estornar Parcela: para fazer o estorno da parcela podemos selecionar uma das duas opções: desfazer 
pagamento e estornar pagamento. 

 Desfazer o pagamento: nesta opção o pagamento é desfeito sem criar lançamento de estorno. 
Selecione o empenho na tela localizar e clique em OK;  

 Estornar o pagamento: nessa opção é criada uma parcela negativa para ser baixada e 
conseqüentemente, criado lançamento de estorno no caixa. Campo utilizado para estorno de 
pagamentos de meses retroativos.  

03.05 - Fichas da despesa 

Neste menu é apresentado um rol de fichas que deverá ser utilizadas na execução orçamentária. Elas são 
classificadas em orçamentária e extra orçamentária. 

Despesa orçamentária: é aquela que depende de autorização legislativa para ser realizada e que não pode ser 
efetivada sem a existência de crédito orçamentário que a corresponda suficientemente. No artigo 12 da lei 
4.320/64 como devem ser classificadas as despesas orçametárias. 

Despesa extra orçamentária: constituem em pagamentos que não dependem de autorização legislativa, ou seja, 
não integram o orçamento público. Se resumem a devolução de valores arrecadados sob título de receitas extra-
orçamentárias. 

03.05.01 - Manutenção de fichas 

Nesta tela podemos visualizar todas as fichas da despesa e fazer a manutenção de acordo com os botões 
disponíveis na parte superior. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Or%C3%A7amento_p%C3%BAblico
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Em Inserir as fichas poderão ser incluídos nos determinados tipos: 

 Extra-orçamentária: é a despesa que não consta na lei orçamentária anual, compreendendo as diversas 
saídas de numerários, decorrentes do pagamento ou recolhimento de depósitos, pagamentos de restos a 
pagar, resgate de operações crédito por antecipação de receita e saídas de recursos transitórios.  

313100 – DEVEDORES DIVERSOS: representa o registro dos créditos junto a terceiros (pessoas ou 
entidades), feito por pagamentos ou inscrições;  

313200 – RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: representa o registro de inscrições de 
responsabilidades financeiras impostas a servidores ou agentes políticos, em decorrência de quaisquer 
fatos de que resultem prejuízos financeiros para a Fazenda Municipal (pagamentos de despesas 
irregulares, diferenças ou desvios de receita pública, desfalques);  

313300 – TÍTULOS E VALORES: representa o registro da inscrição de valores ou títulos da dívida pública 
(curto prazo), em decorrência de aquisições, ou recebimentos em pagamento de receita municipal;  

313400 – CONTAS PENDENTES ATIVAS: representa o lançamento de despesas pendentes de 
classificação orçamentária;  

313500 – RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER: Representa a somatória dos valores dos recursos 
provenientes do orçamento do município ou de outras esferas do governo. Não recebidos até o final do 
exercício.  

321100 – RESTOS A PAGAR: Serão inscritas em restos a pagar as despesas orçamentárias 
empenhadas e não pagas, podendo ser dividida em dois tipos sendo restos a pagar processados e restos 
a pagar não processados. Restos a pagar processados são aqueles que a despesa orçamentária ocorreu 
os estágios de empenho e liquidação, restando apenas o estágio do pagamento. Restos a pagar não-
processados são procedidos após a depuração das despesas pela anulação de empenho, no exercício 
financeiro de sua emissão; 

 Tipo de Ficha: neste campo deve ser selecionada uma das opções disponibilizadas pelo sistema, 
através do campo de pesquisa, para classificar a despesa extra de acordo com o Plano de Contas do 
Diário Razão. Exemplo: para classificar uma despesa extra, descontada do servidor escolha 323200 – 
Consignações; 

 Descrição da extra: informar o nome da ficha do Diário Razão; 

 Código da Conta do Tribunal: caso exista Plano de Contas do estado, informe o código da conta;  
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 Credor Fornecedor: esse campo é opcional, mas pode ser preenchido com o código do 
credor/fornecedor que já foi previamente cadastrado em “Cadastros Auxiliares” e pode ser localizado 
através da opção de pesquisa ao lado direito do campo; 

 Crédito especial: os créditos especiais são destinados as despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica. Para Inserir uma ficha em Credito Especial é necessário Informar o Código local, 
funcional programática e categoria da econômica. Informar o fundo especial, Plano de contas (se houver); 

Para Inserir uma ficha em credito especial devem ser preenchidos os campos referentes à Código Local, 
Funcional Programática, Natureza da Despesa, Fundo Especial e Plano de Contas (caso houver), 
Entidade, Fonte de Recurso, Código de Aplicação (específico da F.R e Ficha. Para maiores informações 
sobre o preenchimento dos campos citados a cima consultar em Cadastros Auxiliares nos itens: 02.01. 
Tabela da Despesa; 02.05. Fonte de Recurso; e, 02.06. Código de Aplicação.   

Os campos abaixo devem ser classificados da seguinte maneira: 

 Tipo de Orçamento: são classificados em Fiscal, Seguridade Social e Investimento; 

 Orçamento Fiscal: integra a Lei Orçamentária Anual e referem-se ao orçamento dos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

 Orçamento da Seguridade Social: integra a Lei Orçamentária Anual, e abrange todas as entidades, 
fundos e fundações de administração direta e indireta, instituídos e mantidos pelo Poder público, 
vinculados à Seguridade Social. 

 Orçamento de Investimento: integra a Lei Orçamentária Anual e refere-se ao orçamento de 
investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

 Classificação SCPI: o sistema apresenta as seguintes opções abaixo para serem selecionadas:  

 NV – Não Vinculada 

 EI – Ensino Infantil 

 EF – Ensino Fundamental 

 FM – Fundef Magistério 

 FO – Fundef outros 

 QE – Quese 

RD – Amortização do Refinanciamento da Dívida Mobiliaria 

PR – Regime Próprio de Previdência 

SD – Saúde (extra orçamentária) 

 Inciso Art. 70 da Lei nº 9.394, de 20/12/96 – LDB: considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das 
instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissional da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao 
ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da 
qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades -meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 
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VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste 
artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. 

 Tipo de Credito: os tipos de créditos são divididos em orçamentário, especial ou extraordinário; 

Na parte superior da tela de Manutenção das fichas, alem dos botões padrão, o sistema apresenta uma opção que 
é a Tabela da Despesa está especificada em “Cadastros Auxiliares – Tabela da Despesa”, item 02.01. 

03.05.02 - Saldo das Fichas 

Neste item é possível visualizar a dotação e os saldos existentes em cada ficha. A consulta poderá ser feita 
através de vários filtros que é disponibilizado pelo sistema ou também se preferirem, clicar em imprimir sem 
selecionar filtro, o sistema buscará todas as fichas com as dotações e saldos. 

03.05.03 - Ficha Extra – Manutenção 

Ao Inserir uma Ficha Extra Orçamentária na Receita, automaticamente é criada uma ficha Extra na despesa.  

Através desse item é possível fazer a manutenção da ficha, onde é possível verificar se o código da ficha, os 
saldos iniciais, a receita e os valores pagos estão corretos.  

03.06 - Manutenção de Dotação 

Dotação Orçamentária, verba consignada em orçamento público, ou em crédito adicional, que será usada para 
fazer em face de uma despesa com fim específico. Os valores monetários autorizados na Lei do Orçamento Anual 
são para atender despesas com projetos ou atividades. 

03.06.01 - Suplementação 

A suplementação é um ato emanado de competência utilizado para alterar dotação de determinadas fichas, no 
caso das fichas orçamentárias, deve se observar o limite estabelecido na lei do orçamento e para os créditos 
especiais a suplementação se dá através de um novo projeto de lei aprovado pela Câmara. Nos casos que a 
suplementação é feita respeitando o limite máximo é preciso fazer um decreto onde consta o número da lei que 
está em vigor. 

 Projeto: utilizado como prévia da suplementação ainda não aprovada por lei com as informações das 
fichas, valores, data e a origem da dotação (anulação, excesso, superávit financeiro, operação de crédito 
ou superávit de previsão). Se o projeto for aprovado, basta clicar em Gera Decreto, informando a data de 
aprovação, data e o número da lei. 

 Decreto: suplementação aprovada com todas as informações das fichas, desde que atenda as exigências 
e o limite estabelecidos na lei orçamentária. 

03.06.02 - Remanejamento 

Remanejamento trata-se de realocações de recursos orçamentários de uma categoria de programação para outra, 
ou de um órgão para outro, sempre dependendo de autorização a ser consignada por meio de lei específica. O 
Remanejamento terá um único motivo que é a repriorização das ações governamentais. 

03.06.03 – Alteração de Elemento 

A alteração do elemento da despesa poderá ser feito se estiver dentro da mesma modalidade. 

03.06.04 - Listagem de Alteração de Dotação 

Neste menu o sistema permite que o usuário verifique todas as alterações de dotações ocorridas durante o 
período que o mesmo necessitar consultar ou imprimir o relatório. 

Para fazer a consulta e imprimir a listagem de alteração de dotação é necessário preencher os campos de acordo 
a necessidade do usuário como especificado na tela abaixo. 



 

 

PÁGINA 65 MÓDULO CONTAS 

 

03.06.05 - Relatório de Controle de Suplementação 

Este relatório de Controle de Suplementação possibilita ao usuário analisar a posição dos saldos de todas as 
Suplementações, Remanejamentos, Alterações de Dotação conforme cada decreto em determinado dia. 

Para imprimir é necessário o preenchimento do campo Posição, com data/mês/ano, e o Tipo de alteração, 

Suplementação, Remanejamento e Alteração de Elemento. 

03.06.05.a - Resumo das suplementações 

Neste relatório é impresso o demonstrativo da execução orçamentária, contendo o número da Lei Orçamentária, a 
Receita prevista e o percentual autorizado por lei orçamentária para a suplementação da ficha.  

03.06.06 - Controle de Cotas 

O Controle de cotas é utilizado para dividir a dotação orçamentária durante a execução do exercício. Podendo ser 
definida como parcela dos créditos orçamentários totais constantes do orçamento para cada projeto/atividade 
orçamentário, que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar em cada período, definida, normalmente, 
pela Secretaria da Fazenda ou do Planejamento (arts. 47 a 50 da Lei nº 4.320/1964). As cotas poderão ser 
alteradas durante o exercício e devem assegurar aos órgãos a soma de recursos necessários e suficientes à 
realização de seus programas de trabalho, além de manter o equilíbrio entre receita arrecadada e despesa 
realizada. 

Na parte superior da tela de Controle de Cotas tem dois botões onde são feitas as Configurações e 
Parametrização. 

As configurações definidas pelo sistema em Controle de Cotas são: Cota definida por Unidade Orçamentária, 
Cota definida por Unidade/Programa, Cota definida por Unidade/Grupo de Despesa, Cota definida por 
Unidade/Grupo de Despesa/Fonte de Recurso, Cota definida por Ficha e Não Controlar Cotas.  

No botão Parâmetros deve ser definida uma das duas opções disponibilizadas pelo sistema, sendo elas: 

 Cota assume o saldo de dotação caso não seja definido nenhuma cota: nesta opção o sistema 
entenderá que, quando não informado a cota para o mês de referência o saldo será de dotação da 
mesma.   

 Cota assume 0 (zero) caso não seja definido nenhuma cota: neste caso quando não informado a cota 

para o mês de referência o saldo será 0 (zero) e não permitirá empenhar sobre a mesma. 

Para Inserir selecione o mês em que a cota se efetivará e conforme a parametrização informada no botão 
configurações preencha Unidade e o Valor disponível para o mês. 
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03.06.07- Controle de Reserva Orçamentária 

A Reserva Orçamentária é o documento a ser utilizado para o cadastramento de bloqueio de dotações em virtude 
de contenção de créditos e respectiva liberação, por imposição legal ou por decisões de cunho gerencial, por 
exemplo, em razão da abertura de procedimento licitatório; assinatura de contratos/convênios; autorização de 
processamento de despesa – funcionando, portanto, como verdadeiro “pré-empenho” de despesas cujo início de 
processamento tenha sido autorizado por quem de direito. 

A emissão de uma Reserva Orçamentária tornará os referidos créditos momentaneamente indisponíveis, sendo 
que como o nome já diz essa reserva está pré destinada. 

Para Inserir uma reserva de dotação é preciso preencher os campos: Ficha, Data, Histórico, Processo e Valor. 

03.06.08 - Previsão de Verba Orçamentária 

Neste menu o sistema apresentará um modelo de documento para envio ao prefeito caso o mesmo tome 
conhecimento e aprove as reservas de dotação. 

03.06.09 - Relação de Reserva Orçamentária 

Através deste item o usuário poderá imprimir uma relação de todas as reservas orçamentárias. O sistema 
disponibiliza vários filtros onde a impressão é feita de acordo a seleção dos campos desejados.  

A Impressão será através dos campos: Período, Vínculos, Ficha e Unidade Orçamentária.  

03.06.10 - Acompanhamento Orçamentário 

Com esta impressão o usuário poderá ter um melhor controle orçamentário, sabendo a dotação inicial se houve 
alguma alteração de dotação, quanto foi reservado, quanto foi empenhado, o saldo atual da ficha, e quanto poderá 
gastar no próximo mês conforme a Cota permitida. Para este acompanhamento é disponibilizado os campos a 
serem preenchidos: Mês de Referência, Unidade e Impresso em, (referente à data em que o relatório está sendo 
impresso).  

03.07 - Listagem Personalizada 

Disponível três opções: Padrão, Avançada e Pagamentos & retenções. 

 Padrão: basta selecionar os filtros disponíveis para visualizar os empenhos, tipo orçamentária, vinculo, 
classificação SCPI, tipo, evento, data, situação (empenhado, liquidado ou pago), valor campo: texto (tipo 
documento, licitação, nome fornecedor, requisição, histórico do empenho ou número do processo) e 
numérico (código do fornecedor, número da ficha, número empenho, valor do empenho, valor liquidado, 
valor pago, ordem de pagamento ou código do histórico). 

 Avançada: definindo o intervalo das datas e selecionando um das seis abas disponíveis (Empenho, 
Liquidação, Pagamento, A Pagar, Situação ou Empenhado/Liquidado/Pago), podemos definir quais filtros 
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será utilizados na impressão, para isso, basta clicar no ícone como mostra a figura abaixo e selecioná-lo, 
podemos reordenar por coluna bastando clicá-lo em cima, ou simplesmente definir filtros específicos 
para cada coluna. 

 Pagamento e Retenções: nesta opção o usuário tem a possibilidade de personalizar a sua consulta. 
Depois de definido o intervalo da data de pagamento (inicial e final), a consulta será feita de acordo com 
a necessidade do usuário, basta selecionar o campo correspondente e arrastar para baixo conforme 
mostra a tela abaixo: 

 

 

03.08 - Listagem Padrão 

Nas opções deste Menu o sistema oferece ao usuário diversos tipos de relatórios com vários filtros e layouts, são 
eles: Por Ficha, Por Fornecedor, Por Data Emp./Liq./Pagto., Por Local/Categoria/Funcional, Por Vinculo, Por 
Processo, Situação do Empenho, A Pagar até Data, Situação dos Restos a Pagar, Retenções do Empenho, 
Empenhos de Anulação, Razão de Empenhos,Por centro de Custo, Empenhos a Liquidar, Situação da Parte 
Liquidada, Imposto de Renda Descontado, Relatório de Parcelas por vencimento, Listagem de Empenhos, 
Pagamentos e Inscrições de RP no exercício, Listagem de Itens por Empenho e Listagem de Empenhos com 
Anulação. Em todos os itens o relatório será impresso de acordo com a necessidade do usuário, pois eles 
possuem vários filtros. 

Ao clicar somente na opção imprimir, o sistema carrega a tela e apresentará a consulta de forma geral, contendo 
todos os itens apresentados para a construção do relatório. 

03.08.01 - Por Ficha  

Para gerar e imprimir a listagem padrão por ficha o usuário deve informar a(s) ficha(s) desejada(s), sendo que 
após essa seleção o sistema buscará todas as fichas que caracterizarem a consulta do usuário. Para melhor 
detalhamento desse relatório é disponibilizados também vários filtros para seleção.  

03.08.02 - Por Fornecedor 

Este item é utilizado para gerar e imprimir uma listagem de Despesa por Fornecedor. O usuário deve informar o(s) 
fornecedor(s) desejado(s). O sistema oferece outros filtros ao usuário para melhor detalhamento do relatório, caso 
necessário. 

01.08.03 - Por Data Emp./Liq./Pagto. 

Destinado a impressão de Lista de Despesa por Data, o usuário deve informar o período desejado. Se necessário 
o sistema oferece outros filtros disponíveis para melhor detalhamento do relatório. 

03.08.04 - Por Local/Categoria/Funcional 

Para gerar e imprimir uma listagem de despesa por Local/Funcional/Categoria o usuário deve informar o Código 
Local, Funcional ou Categoria e também fazer uso de outros filtros que são apresentados pelo sistema para 
aprimoramento do relatório.  
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03.08.05 - Por Vinculo 

Relatório destinado a impressão de Despesas por Vinculo. O usuário deve informar o Vinculo, e caso necessário 

selecionar os diversos filtros que são apresentados na tela para maior detalhamento do relatório. 

03.08.06 - Por Processo 

Opção de relatório usado para imprimir Processo de Despesa. O usuário deve informar o Nº Licitação do 

processo desejado. O sistema oferece outros filtros para melhor detalhamento do relatório, caso necessário.  

03.08.07 - Situação do Empenho 

Utilizado para gerar e imprimir relatório da situação do empenho. O usuário deve informar o empenho desejado, e 

caso necessário o sistema oferece outros filtros para melhor detalhamento do relatório. 

03.08.08 - A Apagar até data 

Opção usada para gerar e imprimir um relatório com todos os empenhos “A pagar” até a data informada pelo 

usuário, no Campo Até. O sistema oferece outros filtros, caso necessário para melhor detalhamento.  

03.08.09 - Situação dos Restos a Pagar 

Opção usada para gerar e imprimir relatório da situação dos restos a pagar de acordo com os filtros sugeridos 
pelo sistema.  

03.08.10 - Retenções do Empenho 

Utilizado para gerar e imprimir um relatório de empenhos com retenção, basta preencher o numero do empenho 
desejado. O sistema oferece ao usuário filtros para melhor detalhamento do relatório.  

03.08.11 - Empenhos de Anulação 

Opção usada para gerar e imprimir Relatório de empenhos de anulação até a data selecionada. O sistema ainda 
oferece ao usuário outros filtros para melhor detalhamento do relatório.  

03.08.12 - Razão de Empenhos 

Utilizado para gerar e imprimir relatório Razão de Empenhos de acordo com a data de vencimento. O sistema 
oferece outros filtros ao usuário para melhor detalhamento.  

03.08.13 - Por Centro de Custo 

Para gerar e imprimir uma listagem de despesas por Centro de Custo, o usuário deve informar o Centro de Custo 
desejado. O sistema oferece ao usuário outros filtros para melhor detalhamento do relatório.  

03.08.14 - Empenhos a liquidar 

Opção utilizada para gerar e imprimir relatório de empenhos a liquidar de acordo com a data situação selecionada. 
O sistema oferece ao usuário outros filtros para melhor detalhamento do relatório.  

03.08.15 - Situação da Parte Liquidada 

Utilizado para gerar e imprimir relatório de Empenhos já liquidados de acordo com o período selecionado. O 
sistema também oferece ao usuário outros filtros para melhor detalhamento do relatório.  

03.08.16 - Imposto de Rende Descontado 

Disponível para gerar e imprimir um relatório de Retenção de Empenhos – Imposto de Renda de acordo com o 
período selecionado. O sistema ainda oferece ao usuário outros filtros para melhor detalhamento do relatório. 

03.08.17 - Relatório de Parcelas por Vencimento 

Com este relatório podemos gerar e imprimir uma relação das Parcelas por vencimento de acordo com o período 

desejado. O Sistema oferece ao usuário outros tipos de filtros para melhor detalhamento do relatório.  

03.08.18 - Listagem de Empenhos 
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Opção utilizada para gerar e imprimir um relatório de todos os empenhos, de acordo com o período selecionado. 
Caso necessário o usuário pode utilizar outros filtros que o sistema oferece, para melhor detalhamento do 
relatório.  

03.08.19 - Pagamentos e Inscrições de Restos à Pagar no exercício 

Opção utilizada para gerar e imprimir uma listagem dos Restos a pagar inscritos e pagos no exercício de acordo 
com o período selecionado. O sistema oferece ao usuário outros filtros para melhor detalhamento do relatório.  

03.08.20 - Listagem de Itens por Empenho 

Relatório usado para gerar e imprimir uma Listagem de Itens por empenho de acordo com empenho desejado. O 
sistema disponibiliza outros filtros ao usuário para melhor detalhamento do relatório.  

03.08.21 - Listagem de Empenhos com Anulação 

Utilizado para gerar e imprimir uma listagem dos empenhos com anulação de acordo com os filtros selecionados 
pelo usuário.  

03.09 - Impressão 

Este item é utilizado para fazer a impressão de Empenho/Etiqueta, Liquidação/Etiqueta, Recibo, Capa de 
Processo, Previsão de Recurso- Licitação e Etiquetas Personalizadas que são descritos abaixo. 

03.09.01 - Empenho/Etiqueta 

Opção auxiliar para ser feita a impressão do empenho, podendo filtrar a impressão por Tipo da Despesa, Tipo, 
Documento, Imprimir apenas, Dos Números, Do Vinculo, Das Fichas, Processo, Período, Fornecedores, Tipo de 
Empenho, Tipo de Ficha.  

03.09.02 - Liquidação/Etiqueta 

Opção auxiliar para ser feita a impressão da Liquidação, podendo filtrar a impressão por Tipo da despesa, Tipo de 
Impressão, Dos Números, Período, podendo ainda organizar a ordem de impressão selecionando o campo Ordem 
de Impressão.  

03.09.03 - Recibo 

Impressão do recibo ao fornecedor para confirmação do valor pago ao mesmo referente ao empenho a ele 
descriminado como o fornecedor. 

03.09.04 - Capa de Processo 

Imprime a capa para o processo da despesa para fins de arquivo. 

03.09.05 - Previsão de Recurso- Licitação 

Ao dar início a uma licitação, a Administração Pública deve atentar para a existência de previsão orçamentária. 
Fazer uma licitação sem recursos previstos é, no mínimo, ato de má gestão. A Lei nº 8.666/93 é clara, no art. 7º, § 
2º, inc. III, ao prever que: 

 “§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

III – “houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma;” 

Neste item é possível que o usuário faça uma consulta sobre a previsão de recursos que está disponível para a 
licitação pretendida. 

03.09.06 – Etiquetas Personalizadas 

As etiquetas podem ser impressas de maneira personalizada, sendo definidas por empenho ou por pagamento. 

 Por empenho: definido que a impressão da etiquetas será por empenho, o sistema disponibiliza a 
impressão de várias etiquetas de empenhos em uma folha; 
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 Por pagamento: definido a impressão por pagamento, o sistema disponibilizará a impressão de várias 
ordens de pagamentos em uma folha ao invés de imprimir uma etiqueta por folha; 

03.10 - Licitação 

Processo pelo qual o poder público adquire bens e/ou serviços destinados à sua manutenção e expansão. São 
modalidades de licitação: convite, tomada de preços, concorrência pública, leilão e concurso público. (Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993). 

03.10.01 - Gerar disquete com os empenhos para o Compras 

O sistema gera arquivos XML‟s dos empenhos de pedidos de compras do “Modulo Contas” para o “Modulo 
Compras”, para isso o usuário deve informar a partir de qual empenho deverá ser gerado ou informar a categoria 
econômica dos empenhos e clicar no botão ok. Após gerar o arquivo XML´s o sistema irá pedir que o usuário 
informe o local onde seja compactados e salvos para que o “Modulo Compras” importe os arquivos.  

03.11 - Vencimento (Manutenção) 

Este item é um menu auxiliar para alterações de vencimentos de empenhos que poderá ser feito clicando em 
Alterar Liquidação. Depois de selecionar a liquidação a ser alterada, fazer a manutenção e em seguida finalizar a 
operação através do botão Salvar. 

03.12 - Nota Fiscal (Manutenção) 

Este item é um menu auxiliar para alterações de nota fiscais que poderá ser feito clicando em Alterar Empenho e 
Alterar Liquidação, lembrando que deve ser alterado um depois o outro, clicando nos botões abrirá a tela de busca 
com filtros para facilitar a busca do empenho e da liquidação a ser alterado, após Inclusão/Alteração concluída 
clique em Salvar. 

03.13 - Incorporação da Folha de Pagamento 

O Sistema de Contabilidade Pública Integrada (Scpi 8) importa os arquivos da Folha de Pagamento (Sistema 
Integrado de Pessoal - SIP 7) para maior comodidade do usuário na geração dos empenhos, se a entidade 
possuir o SIP 7 gere os arquivos e importe na contabilidade para que os empenhos sejam criados 
automaticamente a partir do arquivo gerado. Para isto basta selecionar o caminho de onde estão os arquivos 
gerados pelo SIP 7 e clicar com o botão Carregar arquivo. 

03.14 - Evolução Mensal dos Indicadores e Ações 

A Evolução Mensal dos Indicadores e Ação possibilita ao administrador público visualizar se suas metas estão 
sendo cumpridas conforme foram planejadas, sendo que este análise é feito através de lançamentos mensal das 
evoluções. 

04 - RECEITA 

Receita Pública é um conjunto de ingressos financeiros com fontes e fatos geradores próprios e permanentes, 
oriundos da ação e de atributos inerentes à instituição, e que, integrando o patrimônio na qualidade de elemento 
novo, produz-lhe acréscimos, sem gerar obrigações, reservas ou reivindicações de terceiros. 

Em finanças públicas, costuma-se defender que o objetivo de um órgão público, normalmente definido no 
momento de sua criação, não é gerar superávits e nem déficit, mas sim obter o necessário ponto de equilíbrio 
financeiro, de modo que todos os gastos gerados no desenvolvimento de suas atividades e projetos contem com 
fonte de recursos equivalente. 

As fontes de recursos financeiros mais comuns nos órgãos públicos são os impostos, as taxas, as contribuições, e 
outras rendas tais como: recursos decorrentes de aluguel, de juros, de dividendos e da prestação de serviços. 
Numa situação de equilíbrio, esses recursos devem ser suficientes para dar cobertura aos gastos realizados. 

Além de recursos, que são destinados ao financiamento dos gastos públicos, podem também ingressar nos cofres 
públicos recursos pertencentes a terceiros e que, por conta disso, não se destina a financiar gastos públicos. 
Exemplo comum é o caso de recebimento de dinheiro como garantia de contratos firmados com o setor privado, 
geralmente conhecido como caução em dinheiro. 

As receitas podem ser classificadas em Receitas Correntes e Receitas de Capital. 
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Receita Corrente são receitas tributárias, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviço e 
outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, 
quando destinadas a atender despesas classificáveis em despesas correntes. 

Receitas de Capital são receitas provenientes de realização de recursos financeiros oriundos de constituição de 
dívida; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito público 
ou privados destinados a atender despesas classificáveis em despesas de capital e, ainda, o superávit do 
orçamento financeiro.  

04.01. Lançamento  

Lançamento de receita é o ato da repartição competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a pessoa 
que lhe é devedora e inscreve o débito desta. 

 

Para Inserir lançamentos nas fichas da Receita é necessário preencher os campos a baixo:  

 Ficha: neste campo deve ser informado o código da ficha da receita, ou selecionado uma das fichas 
disponíveis através da opção de pesquisa ao lodo direito do campo. Basta selecionar e fazer a 
manutenção.  

 Data Receita: destina-se a data da receita que foi arrecadada;  

 Data de Lançamento: refere-se à data atual do lançamento da receita; 

 Conta: informação destinada à conta corrente que será vinculada ao lançamento de receita. O número da 
conta poderá ser consultado através da opção de pesquisa do lado direito do campo e em seguida 
selecionar a conta;   

 Valor: campo destinado a informação do valor arrecadado que será acumulado na arrecadação anual; 

 Histórico: campo preenchido automaticamente ao selecionar a ficha da receita que será feito o 
lançamento.  

Alem das opções de manutenção que está localizado na parte superior da tela, o sistema disponibiliza no 
lançamento da receita mais três opções para auxiliar nesta manutenção que são: 

 Estornar: deve-se selecionar a ficha e preencher os campos: data da receita, data lançamento, 
histórico, interessado e cheque, por fim confirmar a operação. Lembrando que o lançamento que 
estiver identificado com a cor laranja não poderá ser estornado.  
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 Guia: é utilizado para imprimir recibo de arrecadação Principal - DAM. Ele é disponibilizado pelo 
sistema através de diversos filtros e também através do botão procurar, onde serão apresentados 
todos os lançamentos. Selecione o lançamento desejado e em seguida imprima-o.  

 Recibo: botão usado para imprimir Recibo de Devolução de Receita. Após escolher o lançamento 
desejado e clicar em OK, o sistema ira gerar na tela o Recibo de Devolução de Receita, pronto para 
imprimir. 

04.02- Imprimir Guia 

Este item é utilizado para a impressão de guia da receita, sendo disponibilizados pelo sistema três tipos de 
relatórios. 

04.02.01- Receitas Contabilizadas 

São receitas que já foram lançadas e geradas ordem de crédito no sistema. Para efetuar a impressão deste 
relatório, o sistema possui os seguintes filtros: Período, Número de Lançamento, Rubrica da Receita, Ficha da 
Receita, Conta Bancária, Retenção de Empenho, Agrupar e Opções. Em opções encontramos os seguintes filtros: 
Imprimir notas fiscais do empenho/liquidado; imprimir receita de dedução na mesma guia; e, Ordenar por período. 
O relatório pode ser impresso como consolidado, por entidade ou por grupo.  

04.02.02 Receitas a Contabilizar 

São receitas que ainda não foram contabilizadas. Neste menu são impressas as guias de recolhimento, onde 
somente após o pagamento poderão dar entrada na contabilidade. A inclusão da Guia de Recolhimento se dá 
através do preenchimento correto dos campos apresentados a seguir, sendo que na parte superior da tela há as 
opções padrão do sistema. Ao clicar em Inserir abrirá a tela Guia de Recolhimento contendo os campos: 

 Ficha: neste campo é preciso selecionar a ficha da receita que será impressa a guia de recolhimento; 

 Data: Inserir data do lançamento da Guia de Recolhimento; 

 Vencimento: inserir a data referente ao vencimento da Guia de Recolhimento; 

 Nº Vias: disponibilizar a quantidade de vias a ser gerado; 

 Contribuinte: preencher o campo com dados do Contribuinte ou pesquisar fornecedor já cadastrado no 
sistema. Caso o fornecedor procurado não esteja cadastrado é possível cadastrá-lo através do botão 
“NOVO”, que se encontra na parte inferior da tela de pesquisa do lado esquerdo; 

 Nº Documento Contribuinte: informar o CNPJ do Contribuinte/Fornecedor; 

 Endereço, Bairro, Cidade, UF, CEP: campos referentes à complementação dos dados do 

Contribuinte/Fornecedor; 

  Valor, Emolumento, Multa, Valor Total: campos destinados a informações referentes a valores que 
serão lançados na guia de recolhimento a ser gerada; 

 Histórico: destina-se a informações adicionais sobre o histórico do lançamento. 

04.02.03 - Receitas de Retenção 

Opção utilizada para imprimir empenhos com desconto, selecionando a opção, o sistema carrega uma tela com 
filtros disponíveis para localizar as informações de acordo com a necessidade do usuário: Empenho, Fornecedor, 
Ficha, Código, Vinculo. Clicando em procurar sem usar nenhum tipo de filtro, o sistema localiza todos os 
empenhos com desconto. A pesquisa será feita da mesma maneira que nos itens anteriores utilizando os filtros 
que julgar proveniente para a sua consulta.  

A impressão poderá ser feita selecionando a Guia que se deseja imprimir (Imprimir Guia Selecionada) ou a 
opção de imprimir todas as Guias (Imprimir Todas as Guias) 

04.03 Fichas da receita 
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O lançamento é o ato de registrar contabilmente qualquer transação efetuada. Estes são resumidos em fichas, 
que indicam quais contas sofrerão alteração, o valor da operação e um breve resumo da operação denominado 
contabilmente de histórico.  

Nas fichas das receitas é apresentada a estimativa de arrecadação durante o exercício. Essa arrecadação é 
proveniente de recurso próprio, transferências correntes, alienação de bens, amortização de empréstimos, 
transferências de capital e outros. 

04.03.01- Manutenção das Fichas 

Essa opção é utilizada para a atualização dos recursos arrecadados. Nas fichas da receita já estão lançados a 
previsão de arrecadação, através de novos lançamentos os saldos são atualizados, pois é contabilizado os 
recursos que já foram arrecadados até o momento e quanto falta arrecadar até o fim do exercício. 

 INSERIR: selecionando o botão Inserir o usuário precisa definir qual tipo de ficha deseja criar: 
Orçamentária ou Extra Orçamentária. 

 

 Orçamentária: Receitas orçamentárias correspondem a métodos os ingressos disponíveis para a 
cobertura das despesas orçamentárias e para as operações que, mesmo sem o ingresso de recursos, 
financiem despesas orçamentárias, como é o caso das chamadas operações de credito em bens e /ou 
serviços. 

Nesta opção devemos preencher todos os campos para a inclusão da ficha. Os campos a serem 
preenchidos são: Ficha, Código da Receita, Descrição, Fundo Especial, Fonte de Recurso, Código de 
Aplicação e Tipo. 

Obs.: O Código de Receita tem que ser o mesmo cadastrado no Plano de Contas.  

 Extra Orçamentária: Valores provenientes de toda e qualquer arrecadação que não figure no orçamento 
e, conseqüentemente, toda arrecadação que não constitui renda do Estado. O seu caráter é de 
extemporaneidade ou de transitoriedade nos orçamentos. 

As fichas Extras Orçamentárias da Receita devem ser classificadas de acordo com os códigos do Plano 
de Contas. 

323100 – CAUÇÕES: representa o registro dos débitos do município, oriundos de depósitos em moeda 
corrente, para a garantia do cumprimento de contratos de fornecimento, prestação de serviços, execução 
de obras, etc.;  

323200 – CONSIGNAÇÕES: representa o registro dos débitos provenientes de descontos em folhas dos 

servidores ou sobre valores pagos a terceiros, a favor de entidades públicas ou privadas;  

323300 – CREDORES DIVERSOS: representa o registro relativo a outros compromissos da Entidade, 
provenientes de Governos c/ Convênios; Fianças; Restituições de Receitas; Receita a Classificar; 
Retenções de Fornecedores etc.;  

323400 – RESTITUIÇÕES A PAGAR:   

323500 – RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER:   

323700 – TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS: representa repasse financeiro entre entidades, tendo 

interferência orçamentária;  

324100 – EMPRESTIMO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA: representa registros de contra partida da 

execução orçamentária para controle do ARO, sendo que não é possível fazer lançamento manual. 

342200 – OUTROS DÉBITOS: 
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342300 – ENTIDADES AUTARQ – C/PASSIVO: 

O próximo passo é informar a descrição da ficha extra, com o código do plano de contas se existirem (SP - 
Audesp, automático), MT, PA, RO. Se selecionado para usar plano de contas do SIAFI, informar o 
credor/fornecedor (opcional). A parametrização do SIAFI é feito no módulo orçamento, menu parâmetros, plano de 
contas. 

No botão Tabela da Receita, que está localizado na parte superior e do lado direito da tela, podemos utilizá-la 
para: Inserir, Alterar, Excluir, Localizar, e Imprimir um Código de receita. Lembrando que só pode excluir um 
Código de Receita caso não tenha nenhum lançamento vinculado. 

 

No botão Alterar por Grid, que está localizado ao lado direito da Tabela da Receita, o usuário poderá alterar os 
campos: Empresa, Fundo, Tipo, Nome da conta, Fongrupo, Foncodigo, Vingrupo, Vincodigo, Saldo Inicial, Saldo 
Banco, Agência, Convênio, Conta Completa (Lado Direito), lembrando que antes de fazer a alteração, o usuário 
precisa selecionar a ficha a ser alterada (Lado Esquerdo). 

04.03.02 - Saldo das Fichas  

Esta opção é valida para gerar um relatório com o saldo das fichas em determinado período, através do Menu 
Receita - Fichas da Receita – Saldo das Fichas, digitando o período que deseja consultar ou imprimir. 

04.03.03 Ficha Extra - Manutenção 

A manutenção das fichas extra se dá através da conferencia de dados, onde devemos observar se o código da 
ficha está correto, se o saldo inicial é o mesmo do encerramento do exercício anterior, se a receita está correta e 
se os pagamentos foram feitos nas fichas certas e por fim se o saldo final também está exato. 

Opção “Mostrar só fichas da Entidade Atual”, marcando este Check Box o sistema ira filtrar apenas as fichas 
extras da entidade atual. 
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04.04 - Alteração Previsão Receita 

O sistema oferece ao usuário um “controle” de Previsão de Receita, podendo Inserir e Corrigir os lançamentos 
preenchendo os campos necessários: Ficha, Data, Histórico, Corrigir Valor em (+/-).  

04.05 - Listagens das Receitas 

Neste item podemos gerar um relatório com a listagem das receitas de acordo com os filtros disponíveis: Período, 
Tipo de Ficha, Abrangência, Receitas Provenientes, Especificações no período, Fundo, Vinculo, Fonte de 
Recurso, Onde Valor do Campo (refere-se ao filtro por número de empenho ou valor da receita) e Total por 
Receita ou Ficha. 

Após definir os filtros clicar em Visualizar Receitas, o resultado da busca será mostrado logo abaixo na tela e, o 
sistema também permite mostrar o resultado da busca com a soma total por contas e total por ficha, basta 
selecionar a opção desejada: Total por Contas ou Total por Fichas. 

O sistema também oferece um filtro por Consolidado, Entidade e Grupo. Selecionando Entidade ou Grupo o 
usuário pode escolher a entidade ou grupo que deseja filtrar através da opção de pesquisa logo abaixo do campo 
selecionado. Tendo disponível também o filtro por Histórico da Receita e Agrupar por Vínculo. 

04.06 - Importar do Disquete da Tributação 

Opção utilizada para importar arquivos da Tributação do SIA. Para efetuar a importação, basta ter o disquete com 
o arquivo gerado pelo SIA, selecionar a opção: Importar do Disquete da Tributação no Menu Receita e localizar o 
arquivo. Feito isso o sistema mostra os lançamentos no GRID abaixo disponíveis para importação, e filtra o 
lançamento em duas cores, AZUL: Lançamento já existente na contabilidade (o valor será atualizado caso esteja 
diferente) e BEGE: Novos lançamentos que serão efetuados na contabilidade. 

04.07 - Guia PASEP 

Neste podemos imprimir a guia de recolhimento DARF – PASEP, de acordo com as informações selecionadas: 
Mês de Referencia, Vencimento, Consolidado, Entidade, Grupo. O usuário também pode selecionar as receitas 
que não serão consideradas, basta clicar no botão “Receitas não Consideradas” e incluí-las. Para aplicar um 
percentual sobre as receitas é só preencher o campo Percentual de Cálculo sobre as Receitas, lembrando que o 
percentual acima definido será aplicado sobre todas as receitas arrecadadas no mês excluindo as receitas 
iniciando com os códigos de Receitas não Consideradas. 

04.08 - Notificação de Recebimento de Recursos 

A Notificação de Recebimento de Recursos é um ato determinado pela Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
onde fica estabelecido que as Câmaras Municipais sejam obrigatoriamente notificadas da liberação de recursos 
federais para os respectivos Municípios e da outras providencias. Essa notificação tem que ser enviada a Câmara 
Municipal e os partidos políticos, o sindicato dos trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 
município no prazo de dois dias úteis, contando da data do recebimento do recurso  

04.08.01 - Emitir notificação de recebimento de recursos 
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Para emitir a notificação é necessário que o usuário preencha os campos que são apresentados quando 
selecionada a Aba “Gerar Notificação”. Os campos a serem preenchidos são:  

 Data de Geração: campo destinado à informação da data em que está sendo gerada a notificação; 

 Filtrar por Data de Lançamento das Receitas: usado para filtrar lançamentos de receita, selecionando a 
Data Inicial e Data Final o sistema retorna os lançamentos dentro do período escolhido. 

 Filtrar por código: o sistema apresenta as opções que podem ser definidas pelo usuário que estão 

especificados neste item tais como:   

Podemos também filtrar por Consolidado, Entidade e Grupo, selecionando Entidade ou Grupo, o sistema permite 
um buscar por Entidade ou Grupo de Entidade logo abaixo, clicando na opção pesquisar do lado direito do campo. 

Após definir as informações, clicando em Visualizar Receitas, serão exibidos todos os lançamentos de Receitas. 

No canto inferior esquerdo temos dois botões, selecionar ( ) e desfazer a seleção ( ), clicando na primeira 
opção o sistema selecionam automaticamente todos os lançamentos que apareceram na tela, e na segunda 
opção o sistema desmarca. Podemos marcar e desmarcar qualquer lançamento quiser, basta clicar no 
lançamento. Lembrando que o sistema imprime somente os lançamentos selecionados.  

Para Gerar/Imprimir o resultado da busca, basta clicar no botão que está localizado no canto inferior direito, 
chamado: Notificação (Gerar Imprimir), o sistema irá separar o relatório por data de lançamento. 

Na opção Ver Lei que está localizado na parte inferior da tela será gerado pelo sistema um relatório da Lei 9.452 
de 20 de Março de 1997, que diz respeito à obrigatoriedade de notificar as Câmaras Municipais da liberação de 
Recursos Federais. 

Na opção “Ver Destinatários” será apresentado uma lista com os Destinatários cadastrados no sistema no Item 
04.08.02 - Cadastro de Destinatários da Notificação. 

Na guia “Reimprimir Notificação”, o usuário poderá imprimir novamente uma Notificação, pois sempre que é 
gerada uma nova Notificação o sistema grava automaticamente. Basta Selecionar a Data, Clicar em Procurar, 
selecionar a notificação desejada e clicar em Imprimir Notificação. 

04.08.02 - Cadastro de Destinatários da Notificação 

O cadastro de destinatários da notificação será feito mediante ao preenchimento dos campos que integram a tela 
de cadastro que são: Tipo de Entidade de Destinação, Pronome de Tratamento, Nome do Destinatário, Destinado 
a, Endereço e Email. 

04.08.03 - Cadastro do Responsável pela Notificação 

Opção valida para alterar o Nome do Responsável pela Assinatura, Descrição do Cargo do Assinante e número do 
Decreto, esses dados serão gerados no relatório de Notificação de Recebimento de Recursos. 

05 - CONTA CORRENTE 

Em termos técnicos contábeis, conta corrente é um demonstrativo da transações financeiras realizadas entre dois 
correspondentes e serve para confrontar as diversas operações monetárias e/ou comerciais efetuadas dentro de 
um determinado período.  

São os registros da conta bancária de cada entidade, permitindo ao usuário visualizar a movimentação da conta 
corrente.  

05.01 - Manutenção 

No item Manutenção sistema possibilita que o usuário faça o controle sobre as contas correntes podendo o 
mesmo Inserir, alterar, excluir entre outras funcionalidades que o sistema oferece.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Contabilidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Finan%C3%A7a
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Clicando em Inserir, abrirá as opções para que o usuário cadastre uma conta corrente preenchendo corretamente 
a Entidade, Tipos de Contas, Descrição da Conta Bancária. Lembrando que o campo Entidade será preenchido 
automaticamente, de acordo, com a entidade que o usuário estiver trabalhando.   

 

 Tipo de Conta: Selecione o tipo da conta corrente a ser criada. 

311100 - Tesouraria – Representam os valores monetários em espécie existente em poder do tesoureiro, 

caixa, ou responsável por sua guarda. 

311200 - Bancos, Contas de Movimento – Representa a conta corrente de livre movimentação, mantida 
em banco pela empresa. O saldo desta conta é aumentado pelos depósitos e diminuído pelos 
saques. A conta Bancos Conta Movimento é dividida em subcontas, de acordo com o s bancos 
em que a empresa mantém a conta. 

311300 - Bancos, Contas Especiais - Representam o registro das relações de débito e crédito das 
entidades financeiras, em razão da movimentação que a Entidade mantém em disponibilidade 
sob a forma de depósitos em estabelecimentos de crédito, em conta especial, de receitas com 
ou sem destinação específica, para as quais não haja exigência. 

311400 - Aplicações financeiras - Registram as aplicações realizadas em instituições financeiras. É 
usual as empresas aplicarem os valores existentes em contas corrente enquanto não necessitam 
do mesmo.    

311500 - Outras Disponibilidades Financeiras - Representam o registro dos débitos do município, 
oriundos de depósitos em moeda corrente, para a garantia do cumprimento de contratos de 
fornecimento, prestação de serviços, execução de obras, etc. 
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312100 - Bancos, Contas Vinculadas - Representam os valores monetários em poder de bancos ou 

congêneres, referente a deposito a vista e de pronto pagamento. 

Após cadastrar as contas acima abrirá a tela de Manutenção de Conta, onde é necessário o preenchimento dos 
campos: 

 Descrição da Conta Bancária: Informe a Descrição da Conta Bancária, isto é, o nome da conta a qual 
será destinada o recurso. Exemplo: Convênio... Alienação... etc.; 

 Código da Conta Tribunal: clicando na opção de pesquisa, que se encontra ao lado direito do campo, o 
sistema exibirá os códigos das contas válidas para o Tribunal de Contas. Deve ser selecionado o Código 
do Tribunal que está relacionado com a conta que se pretende Inserir; 

 Banco: informações necessárias para que o usuário possa encontrar com mais facilidade qual Banco a 
conta corrente está ativada; 

 Agência: a agência possibilitará ao usuário saber onde o Banco que possui a conta corrente ativa está 

localizado. 

Informação referente à qual agência o banco está localizado. 

 Conta Reduzida: informação onde o usuário descrimina o número reduzido da conta corrente para fácil 

localização; 

 Conta Completa: informação onde o usuário informa o número da conta corrente cadastrada no banco 
incluindo pontos e dígitos; 

 Entidade: informação preenchida automaticamente pelo sistema de acordo com a entidade que o usuário 
está incluindo a conta, isto é, ao entrar no Modulo Contas e selecionar a Entidade 1, todas as alterações 
serão feitas na Entidade Atual; 

 Plano de Contas: campo preenchido automaticamente conforme informado no cadastro anterior; 

 Convênio: informação destinada a auxiliar o usuário na identificação de existência de convênio vinculado 
com a conta corrente; 

 Fundo Especial: informação necessária caso a conta corrente tiver objetivo específicos, mais 

informações sobre fundos especiais consultar em menu “Cadastros Auxiliares” - Fundos Especiais; 

 Recurso: Informação destinada a auxiliar o usuário na identificação das contas, consistindo de um nome 
reduzido. Informação que embora não interfira em processamentos, não poderá ficar em branco. O nome 
reduzido pode igual ao de outra conta; 

 Fonte de Recurso: informação destinada a identificar as contas vinculadas; 

 Código de Aplicação: informação onde o usuário deverá informar o código de aplicação da conta 
corrente; 

 Classificação SCPI: informação a qual classificação a conta corrente se relaciona. Opção fundamental 
para retirada de relatórios do módulo LC101, demonstrativo do FUNDEB, Educação, Previdência e Saúde, 
a Classificação SCPI divide-se conforme imagem abaixo: 
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 Saldo Exercício Anterior: informação do saldo da conta corrente do dia 31/12 do exercício anterior; 

 Saldo Bancário Inicial: informação do saldo da conta corrente no dia em que a mesma foi aberta ou 

quando a conta for de exercício anterior este saldo é referente à 01/01; 

 Saldo atual: campo destinado a informação do saldo atual da conta corrente. 

O sistema oferece a opção de Atualizar os Saldos, que está localizado na parte superior da tela do lado direito, 
quando necessitar fazer conferências ou quando for feita alguma movimentação na conta. 

05.02 - Transferência 

Neste item podem ser feitas dois tipos de transferências que são: Transferências entre Conta Corrente e 
Transferência entre Entidades (Repasse). 

05.02.01- Entre Conta Corrente  

Destine-se a uma simples transferência de recursos financeiros entre uma conta corrente e outra, da mesma 
entidade, onde debita uma conta e credita outra, não implicando em quaisquer outros registros contábeis. 

 

Para fazer uma transferência entre conta corrente é preciso clicar em Inserir e preencher os campos descritos 
abaixo: 

 Conta: existem dois campos chamados Conta de Origem e Conta de Destino, os campos acima devem 
ser preenchidos com os números das contas para que possa ser efetuada a transferência.  

 Tipo: informação adicional para as transferências entre contas. Somente quando as mesmas são 
efetuadas para contas da educação ou da saúde, a informação do campo Tipo deverá ser informada. 

 Percentual: informação adicional para as transferências. Somente quando as mesmas são feitas para 

contas da educação ou da saúde o campo Percentual deverá ser informado. 
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 Histórico: o campo refere-se à descriminação da transferência entre Contas Correntes, isto é, descrever 
qual é o motivo da transferência.      

 Cheque: informe o número do cheque que será utilizado na transferência entre contas correntes. (se a 

transferências for feita mediante emissão de cheque) 

 Data: campo referente à data da transferência entre contas correntes. 

 Valor: neste campo informe o valor total a ser transferido de uma conta para outra.  

Além das opções de manutenção que estão especificadas em “Funções Padrão” no Anexo I, na parte superior da 
tela também há mais duas funções que são: 

 Guia: botão utilizado para a impressão da guia de transferência, onde é preciso selecionar a transferência 
que se pretende imprimir e depois confirmar a operação; 

 Imprimir Cheque: para imprimir o cheque de transferências entre Contas Correntes, primeiramente, deve 
se localizar a transferência para em seguida clicar em imprimir cheque. Abrirá a tela de impressão onde o 
cheque será preenchido automaticamente. 

05.02.02- Entre Entidades (Repasse) 

Destinam-se exclusivamente as transferências financeiras entre entidades da administração pública.   

A tela de repasses entre entidades é similar ao de transferências entre contas correntes. Em transferências entre 
entidades, na opção Inserir aumenta os campos: Ficha da despesa (conta de origem), ficha da receita (conta de 
destino), o campo Centro de Custo e os campos Tipo e Percentual, como mostra a tela abaixo. 

 

Para Inserir uma Transferência entre Entidades é necessário preencher a Entidade de Destino, pois a Entidade 
de Origem é preenchida automaticamente pelo sistema. Lembrando que a Transferência entre Entidades é 
sempre concedida pela Prefeitura. Devem ser preenchidos os seguintes campos: 

 Conta Origem: Selecione o número da ficha e o número da conta corrente onde será creditado o valor da 
transferência.   

 Centro de Custo: Informação obrigatória para ser gerado o empenho na entidade de origem e ser 

efetuada a transferência para a entidade de destino. 

 Conta Destino: Selecione o número da ficha e o número da conta corrente da entidade onde será 
debitado o valor da transferência.   

 Histórico: O campo refere-se à descriminação da transferência entre Contas Correntes.      
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 Cheque: Informe o número do cheque que será utilizado na transferência entre contas correntes.  

 Data: Campo referente à data referente à transferência entre contas correntes. 

 Valor: Neste campo informe o valor total a ser transferido de uma entidade para outra.  

05.03 - Extrato. 

Neste item é retirado o extrato das contas correntes de acordo com o saldo da contabilidade. 

05.03.01 - Extrato Bancário. 

Neste item faz-se a impressão do Extrato Bancário por: Período (data do inicio até a data final), Conta (número da 
conta corrente), Banco (número do banco). Ao escolher a opção Banco o sistema imprimirá todas as contas 
relacionadas ao número do Banco. 

E ser filtrada por: Todas as contas (Contas com Movimentações, Contas sem Movimentação, Encerradas, Ativas), 
Apenas as contas com movimentação, Apenas as contas correntes sem movimentações financeiras. 

05.03.02 - Extrato para Conciliação 

O Extrato para a Conciliação é utilizado para auxiliar o controle da conciliação bancária, uma vez feita o saldo 
deverá ser obrigatoriamente igual ao saldo real do banco. Para essa impressão devem ser preenchidos os 
campos: Período e Número da Conta. 

05.04 - Conciliação Bancária 

Neste item é feita a conciliação entre a Contabilidade e o Banco, isto é, uma conferência entre os valores lançados 
na contabilidade e os valores lançados no extrato bancário.  
O objetivo da conciliação é apurar os eventuais lançamentos feitos pela contabilidade e não correspondidos pelo 
banco e vice versa. 
Os valores não correspondidos serão lançados manualmente como valores a regularizar, no banco quanto na 
contabilidade, sendo que estes lançamentos serão identificados pela cor vermelho. Depois dos lançamentos 
efetuados o saldo da Contabilidade e do Banco deve ser igual. 
 

 Preenchido os campos: conta e o mês de conciliação 

 Depois de abrir a tela de conciliação, devemos definir a conta corrente e o mês que vai ser feita a 
conciliação. 

A seguir o sistema exibirá na coluna Contabilidade os lançamentos registrados no mês para a conta 
selecionada e na coluna Banco os lançamentos da coluna Contabilidade que possuam Data de 
Compensação Bancária, ou seja, que estão com o Campo “DTBanco” preenchidos. Nessa coluna o usuário 
fará os eventuais lançamentos manuais que foram efetuados pelo banco e ainda não registrados pelo 
sistema. Exemplo: Taxas e Tarifas Bancárias, Estornos e Correções do banco, etc. 
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 Ajustando saldos iniciais Bancários 

Caso o saldo bancário da conta corrente seja diferente do saldo contábil no início do exercício, é necessário 
efetuar esse ajuste na manutenção de conta corrente, alterando a conta e especificando o saldo bancário inicial 
que deverá ser igual ao saldo do Exercício Anterior. 

Para fazer isso basta clicar no menu "Conta Corrente" – "Manutenção", clicar sobre a conta e em seguida clicar 
no botão alterar. Informe o valor no campo "saldo bancário inicial". 

 

 Marcando lançamentos como conciliados no mês 

Caso o lançamento contábil já tenha sido correspondido no banco dentro do mês de conciliação, clique 
com o botão direito do mouse sobre no DTBanco do lançamento Contábil (Lista do lado esquerdo da tela) e 
clicar sobre a opção "Conciliado nesse mês". A outra maneira de conciliar esse lançamento seria 
simplesmente digitar a data que o lançamento foi registrado no banco (Campo DTBanco).            

Note que o mesmo lançamento foi incluso automaticamente do lado direito (Coluna Banco) e compensado 
no saldo final do banco. 

 Marcando lançamentos como não conciliados no mês 

Caso o lançamento contábil ainda não tenha sido compensado no banco dentro do mesmo mês, basta 
clicar com o botão direito do mouse sobre o lançamento Contábil e clicar sobre a opção "Não Conciliado". 
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A outra maneira de conciliar esse lançamento seria simplesmente apagar a data de compensação (Campo 
DTBanco) na contabilidade (lado esquerdo). 

 

O lançamento ficará com a cor vermelha e será eliminado da Coluna do Banco alterando assim seu saldo 
final. 

Como padrão, para facilitar a conciliação, todos os lançamentos contábeis já vêm com a mesma data de 
compensação bancária, bastando apenas que o usuário desmarque os lançamentos que não foram 
compensados no mês. 

 Incluindo lançamentos bancários não contabilizados 

Quando existirem lançamentos bancários que não foram contabilizados na Entidade, é necessário incluí-
los do lado do banco (Lado Direito). Para isso basta clicar com o botão direito do mouse sobre a lista de 
lançamentos bancários e escolher a opção "Inserir Lançamento Bancário não Contabilizado" e informar 

a data, o cheque (se houver), a discrição do lançamento e o valor do mesmo a débito ou a crédito. 

 

Caso tenha inserido um lançamento errado, basta clicar com o botão direito do mouse sobre o lançamento 
e escolher a opção "Excluir Lançamento Bancário não Contabilizado". Depois de Inserir um 
lançamento manual bancário a impressão da conciliação ficaria da seguinte maneira. 

 

Todos os lançamentos manuais efetuados serão carregados para o mês seguinte até que seja lançado na 
contabilidade. Quando esse lançamento for registrado na contabilidade (Lado Esquerdo), seja como 
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empenho ou como receita, esse lançamento deverá ser marcado como contabilizado preenchendo os 
campos (DTContabil, Lado Direito) que está vazio. 

 

Os lançamentos que não foram conciliados no mesmo mês, por exemplo: feito o lançamento em janeiro e 
não conciliado, esses lançamentos serão carregados para o mês seguinte em vermelho e sem data de 
compensação do banco (DTBanco, lado esquerdo) como mostra a figura abaixo. 

 

Caso esse lançamento seja confirmado no banco, basta preencher o DTBanco (lado esquerdo) que 
aparecerá seu correspondente na conciliação (detalhe, o DTContabil permanece em branco) conforme 
figura abaixo. 

 

Já com relação aos lançamentos bancários manuais, que também são carregados para o mês seguinte, 
devem ser marcados como contabilizados assim que os mesmos forem empenhados ou lançados como 
receita na contabilidade. 

Exemplo Imagens acima: Supondo que o lançamento de receita do dia 31/01/2010 lançado manualmente 
do lado bancário no valor de R$ 100,00 tenha sido contabilizado no dia 05/02/2010, ou seja, no dia 
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05/02/2010 foi lançado uma receita para contabilizar uma entrada de receita bancária do mês anterior. 
Para que o lançamento não seja duplicado no saldo do banco, é necessário marcar esse lançamento 
como contabilizado no mês de fevereiro, para isso clicar com o botão direito sobre o lançamento do lado 
bancário e selecionar a opção "Marcar Lançamento como contabilizado nesse mês”, ou preencher com a 
data que foi lançada na contabilidade, com isso o lançamento manual que aparecia em vermelho e era 
somado no saldo bancário ficará com um risco vermelho e não somará mais no saldo bancário, visto que o 
lançamento do empenho feito ficará com data de compensação do mês atual e substituirá o lançamento 
manual no total do saldo. 

Caso seja impressa a conciliação da maneira em que não se encontra nenhum lançamento sem conciliar, 
será impresso como figura abaixo. 

 

 Lançamentos bancários contabilizados em exercícios anteriores 

Quando existir lançamentos bancários que já foram contabilizados na Entidade no exercício anterior, e 
compensados somente no exercício atual, é necessário incluí-los do lado do banco. Para isso basta clicar 
com o botão direito do mouse sobre a lista de lançamentos bancários e escolher a opção "Inserir 
Lançamento Bancário não Contabilizado" e informar a data, o cheque (se houver), a descrição do 
lançamento e o valor do mesmo a débito ou a crédito em seguida clicar com o botão direito do mouse 
sobre esse lançamento e marcá-lo como "Contabilizado no Exercício Anterior". 

 

 

       

 Explicação sobre os saldos 

Saldo anterior - Contabilidade/Banco: aparecerá na tela e sempre carregará o saldo da conciliação do 

mês anterior; 

Saldo atual - Contabilidade: será a disponibilidade da conta corrente no último dia do mês. 

Saldo atual – Bancário: são o total dos lançamentos contábeis com data de conciliação menor ou igual ao 
mês somado com os lançamentos manuais bancários não contabilizados até o mês. Os lançamentos 
manuais contabilizados serão eliminados do saldo final, pois o mesmo será substituído pelo lançamento 
contábil que ao ser conciliado passa para os lançamentos bancários. 

05.04.01 - Imprimir conciliação (Lançamentos não compensados) 

Impressão da conciliação bancária mostra a situação real da conta corrente e todas as pendências que a 
contabilidade possui com o banco ou vice-versa, as pendências do banco com a contabilidade é inserida 
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manualmente pelo usuário no sistema, como por exemplo: estornos de tarifas, juros e aplicações, entrada de 
receita. 

 

A impressão poderá ser feita por Período e Tipo de Relatório, podendo ser filtrada por Conta Corrente ou 
Banco, caso não selecionada a conta, ou o banco, o sistema irá imprimir todas as contas correntes.  

05.04.02 - Impressão saldo C/C em Bancos (Lançamentos Compensados) 

A impressão de saldo da conta corrente em banco mostra todas as movimentações de debito e créditos das 
contas correntes quando as contas estão conciliadas corretamente no sistema. Esta impressão será uma copia 
real do extrato bancário se as contas estiverem conciliadas corretamente. 

 

A impressão poderá ser feita por Período de Compensação Bancária, que é discriminado pela data, e poderá 
ser filtrada por Conta Corrente ou Banco, caso não selecionada a conta, ou o banco, o sistema irá imprimir todas 
as contas correntes, poderá também aparecer por ordem de Cheques ou Datas de acordo com a especificação 
determinada pelo usuário. 

05.05. Ordem de Crédito. 

Ordem de Credito é a confirmação do recebimento de recursos publicos, o mesmo deve ser gerado após o 
lançamento do recurso como receita, para que o saldo lançado possa ser integrado ao saldo da conta corrente.  
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05.05.01 - Manutenção 

Neste item faz-se a manutenção de ordem de crédito, e também a geração das ordens de créditos, podendo ser 
lançadas manualmente ou geradas a partir de receitas lançadas. (Vide tela Parâmetros) 

 

Para Inserir uma ordem de credito manualmente, caso o sistema não esteja parametrizado para gerar ordem de 

credito automático após o lançamento de receita, é necessário preencher os campos: 

 Conta: informe a conta onde foi debitada a receita para que o sistema efetive a ordem de credito; 

 Data Lançamento: informe o dia, mês e ano de quando a receita foi debitada na conta; 

 Discriminação: informe para que fins a receita debitada será aplicada. 

Após preencher esses campos conclua a operação na opção OK.  

 Gerar Ordens a partir da Receita – Clicando nesse botão será necessário informar a data inicial e a data 
final para que o sistema visualize as Receitas que foram lançadas e não foram geradas as ordens de 
créditos automaticamente.  Após a visualização das receitas a serem geradas clique na opção Gerar 
Ordem de Crédito.  

03.05.02 - Devolução de Adiantamento 

São recursos que não foram utilizados para os gastos solicitados, sendo que sua devolução deve ser procedida 
mediante a prestação de contas.  

Para Inserir uma devolução de adiantamento é preciso preencher os campos abaixo: 

 Empenho: usuário irá inserir o numero do empenho a ser devolvido ou procurar na área de pesquisa que 

se encontra ao lado direito do campo. 

 Data: informe a data da devolução do empenho de adiantamento. 

 Valor Devolvido: Valor da devolução do empenho de adiantamento. 

 Depositar na Conta: informar o número da conta em que a devolução do empenho de adiantamento será 

depositada ou procurar a conta na área de pesquisa.  

03.05.03 - Listagem por período. 

Neste item é apresentada a listagem com as opções Visualizar ou Imprimir. 
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 Visualizar: selecionando a opção visualizar, abrirá todas as ordens de créditos lançadas no sistema. 
Poderá também selecionar os filtros: Data Inicial, Data Final ou Conta Corrente. Depois de selecionado 
o filtro clicar em visualizar novamente Para imprimir conforme filtro escolhido existe também a opção de 
visualizar por Entidade, Consolidado ou Grupo. 

 Imprimir: clicando em imprimir o sistema fará a impressão de todas as ordens de créditos lançadas. 
Selecionando no filtro a Data Inicial e a Data Final o sistema imprimirá as ordens de credito digitada no 
período especifico, existe também a opção de imprimir por Entidade, Consolidado ou Grupo. 

05.06 - Ordem de Pagamento. 

A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa seja paga 
(art. 64 da Lei nº 4.320/64). 

Ordem de pagamento não se confunde com o documento “Ordem Bancária” – OB, extraído do Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI.  

Ordem de pagamento é o despacho (assinatura) do Gestor público autorizando o pagamento da despesa. Ordem 
Bancária é o documento emitido através do SIAFI, que transfere o recurso financeiro para a conta do credor. 

05.06.01 - Montar Cheque 

Neste subitem, abrira uma tela semelhante à baixa de pagamento do menu Despesa, clicando em selecionar 
parcela irá localizar o empenho a ser baixado. Após localizar o empenho e/ou a parcela a baixar, basta preencher 
com a data, informar a conta bancária, o número do cheque (se houver) e o valor a ser pago (mesmo valor em 
saldo a baixar). 

Para Inserir é necessário preencher os campos Data, Vencimento e Fornecedor. Lembrando que usuário 
poderá inserir vários empenhos liquidados em uma só ordem de pagamento, sendo que os empenhos liquidados 
obrigatoriamente devem ser do mesmo fornecedor. Depois de preenchido os campos acima clique em Inserir e 
selecione quais empenhos liquidados serão pagos, em seguida em Incluir Cheque e preencha os campos Conta 
Cheque e Valor e confirme clicando em OK, para que a ordem de pagamento seja gerada. 

Obs.: Para baixar automaticamente o empenho liquidado é necessário que antes de clicar em OK, o usuário 
preencha o Check Box Baixa e o campo Pagamento. 

Caso a ordem de Pagamente estiver paga e a mesma for selecionada para alteração, o sistema exibirá a 
mensagem se o usuário deseja estornar o pagamento. Depois de estornar pagamento o usuário poderá alterar a 
ordem de pagamento. 

05.06.02 - Manutenção 

A tela de manutenção de ordem de Pagamento, o usuário poderá gerar e pagar a ordem de pagamento ou 
somente deixar a mesma “montada” para ser feita a baixa do pagamento com as informações já cadastradas e 
corretas. 
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Para incluir a ordem de pagamento, clique em inserir, preencha os campos data, vencimento e histórico. O campo 
Fornecedor deverá ser preenchido para pesquisa automática dos empenhos vinculados ao mesmo fornecedor, 
depois de selecionado clique em incluir e selecione os empenhos a serem pagos com esta ordem de pagamento. 
Em seguida clique em Incluir Cheque e informe o número da conta, o número do cheque a ser pago e o valor da 
ordem de pagamento, clique em confirmar para finalizar a operação. 

Para fazer a baixa de pagamento pela manutenção de ordem de pagamento, usuário deverá preencher o campo 
pagamento e selecionar o Check Box Baixa, terminando o preenchimento conforme descrito acima e clicando em 
confirmar. 

05.06.03 - Imprimir Ordem de Pagamento  

Optando por essa opção no sistema, o usuário poderá imprimir todas as ordens de pagamento durante um 
determinado período. Nesta impressão contém: Nome do fornecedor; Descrição informada do empenho; 
Valores Empenhados, Liquidados, Anulados, Descontos do empenho, e Pagos; Recursos usados para o 
pagamento.   

Esta ordem de pagamento poderá ser anexada ao processo de empenho. 

Podemos utilizar os filtros a seguir para essa impressão: números das ordens, por data de pagamento, por 
empenho efetuado no período. 

O sistema permite selecionar também o tipo do documento, tipo de papel e a ordem de impressão.  
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03.06.04 - Listagem por Período 

Opção utilizada para imprimir as ordens de pagamentos por período resumidamente (Listagem) onde mostram 
vários pagamentos em uma só folha contendo os mesmos itens na impressão que o relatório anterior. 

 

A listagem por período permite que você visualize e imprima as ordens de pagamentos por: data de lançamento, 
data de pagamento e data de vencimento. Disponibiliza filtros para ajudar nas buscas das ordens de pagamentos.  

Para imprimir é necessário Visualizar e em seguida Imprimir 

05.06.05 - Pagamento Empenho por Conta e Cheque 

Este subitem permite imprimir os empenhos pagos pela mesma conta corrente, a impressão poderá ser feita por: 
Número da Conta, Classificação da conta no SCPI, Cheque, Período, ou por ficha. O sistema permite que filtre os 
empenhos e também exibe discriminação do empenho na impressão conforme tela abaixo: 
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05.06.06 - Impressão de Cheques Pagos e não Pagos. 

Neste subitem podemos tirar uma relação de cheques pagos e cheques não pagos inserindo a Data Inicial e a 
Data Final, o sistema permite imprimir Cheques Pagos, Cheques não Pagos e Todos os Cheques, para isso é 

preciso assinalar o Check Box correspondente. 

05.06.07 - Impressão de Cheques 

Em Impressão de Cheques são feitas as configurações das impressoras para que os responsáveis por 
pagamentos do Ente possam emiti-los e pagar suas despesas. Nesta opção são disponibilizadas: Emitir Cheque 
e Cadastro de Bancos. 

05.06.07.01 - Por Ordem de Pagamento – Matricial. 

Nesta opção de impressão de cheque, permite que o usuário visualize as ordens de pagamentos buscando por: 
Ordem de pagamento, Data de Pagamento e Cheques relacionados à Conta Corrente. Após visualizar todas 
selecione a ordem de pagamento e Clique no botão Imprimir, abrirá a tela para selecionar as Opções do cheque e 

após selecionar a opção clique em imprimir. 

05.06.07.02 - Empenho/Subempenho ou ordem de pagamento – matricial ou impressora de cheque. 

Neste subitem, o sistema abrirá a tela onde tem as opções de Emitir Cheque e Cadastro de Bancos.   

 Emitir Cheque: nesta opção são configuradas as impressoras que fará a emissão dos cheques; 
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Na opção Selecione o Tipo da Impressora, é disponibilizados pelo sistema vários tipos de impressoras 
para que o usuário selecione uma, os tipos são: Matricial, PertoChek, Bematech DP20, ImpreCheq 
(ELGIN), ImpreCheq (SHALTER), Laser, Jato de Tinta, Sotomaq, Chronos, SLIP 80 TN. 

Em Opções / Configurações o usuário pode Imprimir o cheque com as letras em Negrito, Imprimir com 
Canhoto, Imprimir por Formulário, Imprimir por Opção de Ajuste Layout. Para visualizar a impressão 
clique em Imprimir personalizado e Visualizar. A opção Ajuste de layout buscará o layout do banco 

cadastrado no menu Cadastro de Bancos. 

NOTA: Algumas impressoras quando selecionadas habilitará a opção de ajuste de layout na tela Emitir 
Cheque, caso o botão não seja habilitada para o tipo de impressora selecionado, as alterações deverão 
ser feitas através do menu Cadastro de Bancos, lembrando que cada banco possui um layout próprio.   

Na Opção Imprimir Cheque Por, poderá pesquisar por Empenho/Parcela, Ordem de Pagamento, 
Transferências Bancarias ou filtrar por data para que possa montar e imprimir o cheque. 

 Cadastro de Bancos: esta opção é um facilitador para que o usuário possa incluir um banco sem que 
haja necessidade de ir ao Cadastro dos Bancos no menu “Cadastros Auxiliares” no item 02.09 – Banco.   

05.06.08 - Efetuar Rateios dos Cheques para os Empenhos 

 Nesta opção, o usuário irá efetuar um rateio de todos os cheques das ordens de pagamentos de um período 
específico, definindo assim quais cheques pagaram tais empenhos e definir as contas onde os descontos serão 
lançados conforme parametrização do menu “Parâmetros – Gerais – Baixa – 4. Descontos”. Após clicando em 
SIM irá abrir a tela para que seja colocada a data inicial e a data final para que seja feito o rateio neste período. 

05.06.09. Borderô Bancário: 

Borderô é o documento onde são relacionados os cheques pré-datados e/ou duplicatas que foram negociados 
entre as empresas e Bancos. 
No Borderô de Cheques ou duplicatas, é informado o valor pago por cada cheque pré-datado ou duplicata, além 
de todas as demais condições da operação. 

Os mesmos devem ser arquivados pelos comerciantes como documento que demonstra quais cheques ou 
duplicatas foram negociados, enquanto ainda houver cheques para serem depositados e duplicatas a vencer 

Este subitem é utilizado para gerar a ordem de pagamento ao banco (arquivo) desde que a entidade contábil 
tenha convênio/contrato firmado com o banco. O arquivo gerado pelo módulo segue o layout do contrato (padrão 
da FEBRABAN). 

No menu “Cadastro Auxiliares” é onde se encontra as informações de bancos e fornecedores, onde são 
podemos inserir alterar, excluir e imprimir. Em bancos, informamos o número do banco, a sigla e o nome.  Em 
fornecedores, é o mesmo cadastro de fornecedores do modulo contas, e nesse caso, vale lembrar que as 
informações dos dados contábeis do fornecedor devem estar preenchidas.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Documento
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cheque
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Em Manutenção, na parte superior da tela do lado esquerdo, estão disponíveis os seguintes tópicos: gerar 
borderô, arquivo de remessa e arquivo de retorno. Em gerar borderô, informamos a data da compensação, a 
conta corrente e o(s) empenho(s) (mesmo fornecedor).  

05.06.10 - Autorização de Deposito ao Fornecedor. 

Selecionando esta opção é possível fazer o pagamento através de deposito em conta corrente para o fornecedor. 
Para fornecedores que possuem Contas no mesmo Banco que a entidade, é necessária fazer a baixa de 
pagamento dos fornecedores com o mesmo cheque para que seja enviado ao banco e depositado nas respectivas 
contas correntes. 

Para fornecedores que possuem Contas em Banco diferente da entidade, essa opção possibilita gerar DOCs para 
cada fornecedor. A entidade contábil deverá possuir um convênio com o banco para autorização de deposito.  

Nesta tela é necessário informar o período de pagamento dos fornecedores, a conta e o cheque, clique em 
visualizar e depois em imprimir. 

05.07 - Lista de Disponibilidade. 

Neste item você irá visualizar as contas correntes, podendo também filtrar por somente contas com saldos, para 
isso insira uma data para visualizar os saldos disponíveis da mesma, clicando em visualizar aparecerá o gráfico 
dos saldos dos tipos das contas correntes, clicando em imprimir aparecerá o saldo de todas as contas correntes. 
Existe a possibilidade do layout ser alterado caso o mesmo não seja satisfatório. 
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06 - RELATÓRIOS 

Neste menu, o sistema oferece diversos tipos e modelos, alguns com a possibilidade de alterar o layout de acordo 
com a necessidade do usuário. 

 

06.01 - Boletim Caixa 

Neste item são apresentados pelo sistema quatro tipos de relatórios que são: Analisar Inconsistências, Análise 
dos Códigos de Aplicação, Boletim Normal, Resumo Diário e Livro Caixa. 

06.01.01 - Analisar Inconsistências 

Com este relatório podemos verificar as inconsistências na execução diária que possam existir, selecionando o 
período desejado e a entidade, caso necessário. Feito isso basta clicar em Analisar, será gerado na tela abaixo 
todos os lançamentos de acordo com o período especificado. 
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Note que na tela tem uma coluna FALHA, caso houver alguma inconsistência o sistema ira marcar a linha com 
erro (Falhas encontradas). 

Para tentar localizar o problema, clique duas vezes sobre a linha com “Falha”, uma tela será gerada com uma 
“Possível Solução”, fechando a tela o sistema ira fazer algumas perguntas para TENTAR ajudar na solução do 
problema.  

06.01.02 - Análise dos Códigos de Aplicação 

Neste subitem, disponibilizado pelo sistema, tem a finalidade de auxiliar o usuário no controle da aplicação dos 
recursos, desde a arrecadação até o pagamento. No processo de arrecadação de recurso com o código de 
aplicação específico, a despesa deve ser empenhada na ficha que tem o mesmo código e paga com uma conta 
vinculada, a qual deve estar cadastrada com o código correspondente. Este relatório pode ser retirado informando 
até o dia em que o sistema irá analisar as inconsistências, a entidade e também pó vínculos. 

Para melhor analise do relatório os campos apresentados são: Código Aplicação, Descrição da Aplicação, 
Descrição dos Códigos de Aplicação, Saldo Anterior, Receita Arrecadada, Despesa Paga, Saldo Contábil, Saldo 
Conta Corrente e a Diferença entre o Saldo Contábil e a Conta Corrente.  

Para estados que exige um maior controle dos códigos de aplicações, o Saldo Contábil deve ser igual ao Saldo da 
Conta Corrente. 

 

06.01.03 - Boletim de Caixa Diário 
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Boletim de caixa, são todas as movimentações bancárias de um determinado Dia, constam no relatório, o numero 
da conta, o nome da conta, o saldo anterior, o que teve de depósito e retirada e o saldo atual. 

Para gerar o Boletim de Caixa Diário, podemos usar ou não as opções e filtros fornecidas pelo sistema: Data, Tipo 
Papel, Agrupar receita do dia, Mostrar Somente Contas com movimento ou saldo, Consolidado, Entidade, Grupo, 
Especificar Vinculo. Feito isso o usuário pode escolher o tipo do relatório a ser gerado, Boletim Normal ou Boletim 
Reduzido.  

 Boletim Normal: no boletim normal constam todos os lançamentos efetuados no dia, sendo que sua 

utilidade é para conferência do fechamento do caixa;   

 Boletim Reduzido: no boletim reduzido são apresentados os totais de receita, de despesa e movimento 
bancário. 

06.01.04 - Resumo Diário por Período 

Nesta opção será gerado o relatório do Resumo Diário por Período, sendo que o usuário terá a possibilidade de 
imprimir um relatório com lançamentos de vários dias. Para a sua impressão são usados os seguintes filtros: 
Período desejado, Entidade (Consolidado, Entidade e Grupo), Mostrar Somente contas com saldo ou movimento, 
Agrupar Relatório por Banco. 

06.01.05 - Livro Caixa 

O Livro Caixa é um relatório da execução financeira, contendo as ordens de pagamento, ordem de crédito e 
transferências financeiras e transferências entre entidades. 

Para imprimir são apresentados pelo sistema os filtros: Período (De – Até), Número de Paginas, Consolidado, 
Entidade ou Grupo.  

06.02 - Balancetes 

Neste item podem ser impressos os balancetes de despesa e receita, sendo que eles são determinados de acordo 
com os filtros contidos na tela: Período (De – Até), Poder, Ordem e Local, Empenhos de Reserva, Vínculos e 
Consolidado, Entidade ou Grupo. 

A impressão pode ser feita de duas maneiras, de acordo com os Botões:  

 Analítico: no balancete analítico é apresentado um relatório completo e detalhado tanto na despesa 
quanto na receita. 

 Sintético: o balancete sintético da despesa é apresentado pela categoria econômica e natureza da 

despesa e o balancete sintético da receita pela categoria econômica e origem.   

Do lado direito da tela há as opções de navegação do sistema: Primeira Pagina, Pagina Anterior, Próxima Pagina 
e Ultima Pagina. 

06.03 - Balancetes por Vinculo/Fonte/Fundo 

Neste item é apresentado o balancete por Vinculo dentro da mesma Funcional Programática.   

Com este relatório podemos gerar Balancete Analítico e Sintético de Receita e Despesa usando os seguintes 
filtros: Período, Empenho de Reserva, Entidade, Fundo, Fonte de Recurso, e Código de Aplicação. 

06.04 - Balancete por Fonte de Recurso  

Neste item é impresso um relatório onde são demonstradas as Receitas e Despesas, com valores previstos e 
arrecadados na Receita e na Despesa a Dotação Inicial, Dotação atualizada, Empenhado no Mês, Empenhado no 
Ano, Liquidado e Pago. O relatório traz informações quando houver superávit ou déficit para os Vínculos dentro 
das Fontes de Recursos. 

Os filtros a serem preenchidos são: Período, Entidade e Fonte de Recurso.  

06.05 - Balancete de Análise de Códigos de Aplicação 

Neste item é apresentado um relatório onde o usuário pode analisar o Código de Aplicação através do saldo entre 
Receita e Despesa, e saldo da Conta Corrente demonstrado por Fonte de Recurso. 
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Os filtros disponíveis pelo sistema são: Período, Entidade e a Fonte de Recurso  

06.06 - Balancete Financeiro 

Neste item é apresentado um relatório com todas as movimentações financeiras de determinado período, de 
acordo com a solicitação do usuário. 

Os filtros disponíveis são: Mês, Empenhos Reserva, Tipo Entidade, Especificar Vinculo.  

Na parte inferior da tela o usuário terá que optar por considerar: Despesa Paga ou Empenhada. 

 Despesa Paga: o sistema gera o relatório considerando apenas os empenhos que já foram pagos. 

 Despesa Empenhada: o sistema gera o relatório com empenhos a pagar, criando uma conta de contra 
partida na Receita, logo abaixo de Extra-Orçamentária, com o nome de: Despesa Orçamentária do 
Exercício a Paga. 

06.07 - Analítico da Receita 

Neste relatório é possível visualizar a evolução da receita de acordo com o que foi previsto, arrecadada por dia, no 
período e a diferença entre a Receita prevista e arrecadada. 

Para imprimir o usuário deve informar o Período e se necessário usar os seguintes filtros: Ficha da Receita (De – 
Até), Número de Páginas, Agrupar receitas do mesmo dia, Efetuar quebra de pagina por ficha, Imprimir apenas 
fichas com movimento, Consolidado, Entidade ou Grupo.  

06.08 - Analítico da Despesa 

Neste relatório é possível visualizar a despesa realizada por dia dentro do período solicitado onde será 
demonstrado o número de empenho, saldo anterior, saldo atualizado, data de pagamento e valor pago. 

Para imprimir este relatório, o usuário deve informar o Período e caso necessário usar os seguintes filtros: Ficha 
da Despesa (De – Até), Unidade Orçamentária, Exibir histórico de empenho, Efetuar, quebra de página por ficha, 
Imprimir apenas fichas com movimento, Número de Páginas, Consolidado, Entidade e Grupo. O sistema 
disponibiliza Reorganizar Dotação dos Empenhos, Liquidação e Parcela como uma ferramenta de auxilio para o 
usuário. 

06.09 - Demonstrativos Auxiliares (Dados Consolidados) 

Neste item são impressos relatórios auxiliares para acompanhamento da execução orçamentária, de acordo com 
os subitens abaixo. 

06.09.01 - Consolidação Geral da Receita 

Neste relatório são apresentadas as receitas com suas totalizações por Categoria, Origem, Espécie, Rubrica e 
Alínea. 

Para imprimir é necessário informar o Período e se necessários os filtros: Ficha da Receita (De – Até), 
Consolidado, Entidade ou Grupo. 

06.09.02 - Consolidação Despesa por Natureza 

Neste relatório são apresentadas as despesas por natureza com suas totalizações por Categoria, Grupo, Modalidade, 
Elemento, e Desdobramento. 

Para imprimir é necessário informar o Período e se necessário os filtros: Ficha (De – Até), Tipo de Despesa (Empenhada, 
Liquidada ou Paga), Consolidado, Entidade ou Grupo.   

06.09.03 - Consolidação Despesa por Funcional 

Neste relatório são apresentadas as despesas por Funcional Programática com suas totalizações por Função, Subfunção, 
Programa e Projeto/Atividade 

Para imprimir é preciso informar o Período e se necessário os filtros: Ficha da Despesa (De – Até), Tipo de Despesa 
(Empenhada, Liquidada ou Paga), Consolidado, Entidade ou Grupo. 

06.09.04 - Comparativo da Despesa Autorizada/Realizada 
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Neste relatório é demonstrado um comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, com informações da Dotação, o que 
foi Empenhado (Período e Acumulado), Pago (Período e Acumulado), a Pagar e o Saldo da dotação. 

Para imprimir o usuário deve determinar o Período (De – Até) e selecionar uma ou mais opções de totalização conforme 
especificado no campo Totalizar por, e se necessário os filtros: Filtros Opcionais (Tipo EF, EI, FM, FO, MV, e SD, Unidade, 

Categoria Econômica, Funcional, Fonte de Recurso e Separar à Pagar processado e não processado), Código de Aplicação, 
Consolidado, Entidade ou Grupo.    

 

06.09.05 - Comparativo da Receita Prevista/Arrecadada 

Neste relatório é demonstrado um comparativo da Receita Prevista/Arrecada com informações sobre a Previsão 
(Inicial e Atual), Arrecadação (Período e Acumulado) e o Saldo (a Realizar). 

Para imprimir o usuário deve determinar o Período (De – Até) e selecionar uma ou mais opções de totalização conforme 
especificado no campo Totalizar pelo Nível, e se necessário os filtros: Filtros Opcionais (Tipo, Código da Receita, Fonte de 

Recurso), Consolidado, Entidade ou Grupo.    
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06.09.06 - Comparativo Mensal da Receita 

Neste relatório é demonstrado um comparativo da Receita mês a mês, com informações sobre a Previsão Atual, 
Arrecadação e a Diferença. 

Para imprimir o usuário deve informar: Consolidado, Entidade ou Grupo, se necessário preencher o Código de 
Aplicação (Vínculo). 

06.09.07 - Comparativo Mensal da Despesa 

Neste relatório é demonstrado um comparativo da Despesa mês a mês, com informações sobre a Dotação Atual, 
Empenhada e o Saldo. 

Para imprimir é necessário selecionar Consolidado, Entidade ou Grupo e se necessário os filtros: Unidade 
Orçamentária, Funcional, Categoria, Fontes de Recurso, Tipo de Ficha, Código de Aplicação (Vínculo).  

06.09.08 - Acompanhamento Orçamentário 

Neste relatório é demonstrada toda a movimentação da Dotação Orçamentária. 

 Para imprimir é necessário selecionar o Mês de Referência, Consolidado, Entidade ou Grupo e se necessário os 
filtros: Unidade e a data da Impressão. 

06.09.09 - Comparativo Mensal da Despesa por Fonte de Recurso 

Neste relatório é demonstrado um comparativo da Despesa Mensal por Fonte de Recurso contendo as 
informações sobre Dotação Atual, Empenhada e o Saldo da Dotação. 

Para imprimir é necessário selecionar Empenhado, Liquidado ou Pago e Consolidado, Entidade ou Grupo, se 
necessário faça a opção por Entra em Empenhos de Reserva ou Entra em Restos a Pagar. 

06.09.10 - Comparativo Mensal da Receita por Fonte de Recurso 

Neste relatório é demonstrado um comparativo da Receita Mensal por Fonte de Recurso contendo as informações 
sobre Previsão Atual, Arrecadação e Diferença. 

Para imprimir o relatório o usuário tem as seguintes opções: Gerar relatório por Ficha da Receita ou Conta 
Bancária, Consolidado, Entidade ou Grupo.  

 

06.10 - Mensal de Tributos 

Neste relatório será gerado um Demonstrativo Mensal dos Recursos de Origem Tributária conforme o artigo 162 
da Constituição Federal de 88. 

Para imprimir é necessário especificar o Mês de Referência, a data de Impressão, e selecionar Consolidado, 
Entidade ou Grupo. 

06.11 - Ordem Cronológica de Pagamento 

Neste relatório será gerada uma relação dos empenhos a pagar seguindo a ordem cronológica, sendo que no 
campo Acima de é aberto com o valor de 80.000,00 por motivo de prestação de conta do TCE- SP, nos outros 

Estados o usuário pode alterar o campo de acordo com o valor determinado pelo TCE de seu Estado.  

Para imprimir defina o Período, Consolidado, Entidade ou Grupo e na opção Acima de, coloque o valor. 

06.12 - Aplicação Saúde 

Neste item poderão ser gerados relatórios para análise do índice de 15% destinado a Aplicação na Saúde 
conforme determinado pela Emenda Constitucional nº 29 de 14/09/2000. 

06.12.01 - Calculo de Repasse 

Para imprimir este cálculo é necessário especificar o Período (De – Até), e selecionar se devem fazer parte do 
relatório: Multas e Juros de Impostos, Lei Kandir - 87/96 (1721.07.01 / 1721.36.00.00) ou as duas.   
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06.12.02 - Aplicação na Saúde 

Para imprimir este relatório o usuário deve informar o Período (De – Até), Tipo de Despesa (Empenhada, 
Liquidada ou Paga), Despesa Totalizada por (Funcional ou Categoria), e selecionar se devem fazer parte do 
relatório: Multas e Juros de Impostos, Lei Kandir - 87/96 (1721.07.01 / 1721.36.00.00) ou as duas. 

06.12.03 - Gráfico de Aplicação Mensal. 

O sistema oferece ao usuário a opção de imprimir o gráfico demonstrando a Aplicação Mensal na Saúde. 

Para imprimir este gráfico deverão ser selecionados os filtros: Tipo de Despesa (Empenhada, Liquidada ou Paga), 
Despesa Totalizada por (Funcional ou Categoria), e selecionar se devem fazer parte do relatório: Multas e Juros 
de Impostos, Lei Kandir – 87/96 (1721.07.01 / 1721.36.00.00) ou as duas. 

06.13 - Razões das Extras Orçamentárias 

Neste relatório será apresentada de forma analítica a movimentação de Receita e Despesa extra.   

Para imprimir deste relatório é preciso preencher o Período (De – Até) e se necessário os filtros: Código da Extra, 
Código do Plano de Contas SCPI, Totalizar por Mês, Consolidado, Entidade e Grupo.  

06.14 - Termo de Abertura e Encerramento Livros 

O sistema disponibiliza para seus usuários a impressão do Termo de Abertura e Encerramento: Analítico da 
Receita, Analítico da Despesa, Livro Caixa, Livro Diário, Livro Razão, Boletim de Caixa, Livro de Registro de 
Entrada do Almoxarifado, Livro de Registro de Saída do Almoxarifado. 

Para imprimir deste termo devem ser preenchidos os campos: Número de Folhas, Páginas (De – Até) e a Data da 
Impressão.  

06.15 – Gráficos 

Neste item são apresentados os gráficos para o acompanhamento mensal da Despesa, Receita e o Fluxo de 
Caixa. 

06.15.01 - Despesa Mensal 

Para imprimir o gráfico são apresentados pelo sistema os filtros: Abrangência (Orçamentária, Extras, Restos a 
Pagar), Local, Funcional, Categoria, Ficha da Despesa, Mostrar até o Mês de, Título do Relatório, Consolidado, 
Entidade e Grupo.  

06.15.02 - Receita Mensal 

Para imprimir o gráfico são apresentados pelo sistema os filtros: Abrangência (Orçamentária, Extras, Restos a 
Pagar), Código, Ficha da Receita, Mostrar até o Mês de, Título do Relatório, Consolidado, Entidade e Grupo.  

06.15.03 - Fluxo de Caixa 

Para imprimir o gráfico é necessário informar o Período (De – Até) e selecionar Consolidado, Entidade ou Grupo.  

06.16 - Relação de Empenhos por Nota 

Este relatório tem a finalidade de auxiliar o usuário a consultar quais empenhos estão relacionados com 
determinada Nota Fiscal 

Para imprimir o sistema disponibiliza os filtros: Número da Nota Fiscal, Data de Lançamento (Dê – Até), 
Fornecedor, Exibir Pagamento, Apenas as Notas Pagas, Não exibir Notas Liquidadas, consolidado, Entidade ou 
Grupo.  

06.17 - Relação de Adiantamentos  

Este relatório tem a finalidade de auxiliar o usuário no controle dos Adiantamentos concedidos, sendo que através 
dele é possível identificar se a prestação de contas está em dia, pois, esta prestação tem o limite de 30 dias para 
ser efetuada. 
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Para imprimir é preciso selecionar uma das opções da situação dos Adiantamentos (Todos, Não Prestado conta e 
Prestado conta) e se necessário os filtros: Código de Aplicação, Data Prestação (Período), Data Pagamento do 
Adiantamento, Filtros para os Adiantamentos (Todos AD e Elemento 14, Tipo AD ou Elemento 14), Fornecedor, 
Consolidado, Entidade ou Grupo.  

06.18 - Demonstrativo dos Créditos Suplementares 

Neste relatório é apresentada uma relação de suplementação, credito especial ou extraordinário por reduções, 
excesso ou superávit/operação de crédito. 

Para imprimir é preciso preencher a Data de Lançamento (De – Ate) e Consolidado, Entidade ou Grupo. 

06.19 - Relação de Auxílios, subvenções ou contribuições 

Para gerar e imprimir o Relatório de Demonstrativo de Auxílios, o usuário deve informar a Data de Referência, o 
sistema também oferece alguns filtros e opções para melhor detalhamento, são eles: Fonte de recurso, 
Fornecedor, Consolidado, Entidade e Grupo.  

06.20 – Demonstrativo da Despesa Licitada e Não Licitada 

Neste relatório é apresentada uma relação de despesa por subelemento, demonstrando valores licitados e não 
licitados. 

Para imprimir é preciso preencher a Data de Referencia (De – Até), Apenas as contas (3.3.90 até 3.3.90.36) ou 
Outras Contas (selecionando as desejadas), e Consolidado, Entidade ou Grupo.  

06.21 - Base de Calculo - SEFIP/DIRF 

Neste relatório é apresentada uma relação de empenhos pagos com retenções de IRRF e INSS, para geração da 
Guia de SEFIP e DIRF. 

Para imprimir é preciso preencher o Período e se necessário os filtros: Fornecedor, Pessoa Física, Pessoa 
Jurídica e outros, Remover do Relatório Despesa com Pessoal, Elemento de Despesa, Receita referente ao IRRF, 
Ordem de impressão, Orçamentária, Restos a Pagar, Mostrar só empenhos com retenção e Mostrar detalhamento 
dos empenhos, consolidado Entidade ou Grupo, e selecione as fichas correspondentes a retenções do INSS. 

No botão Manutenção podem ser acrescentadas as informações faltantes que são obrigatórias para a geração da 
SEFIP. 

Obs.: para quem utiliza o módulo SIP (Sistema de Folha de pagamento da Fiorilli), essas informações podem ser 
inseridas automaticamente na geração da SEFIP pelo próprio sistema da folha. Assim esse relatório é utilizado 
para simples conferência. 

06.22 - Análise da Despesa Liquidada com Pessoal 

Neste relatório é apresentada a análise do gasto com pessoal, usando como referência o valor do mês 
selecionado e buscando informações dos 11(onze) meses anteriores. 

Para imprimir deve ser preenchido o Período e Consolidado, Entidade ou Grupo.  
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Modulo Contas 

Anexo Único – Funções Padrão 

 

Com o objetivo de facilitar o trabalho dos usuários, o sistema usa, sempre que possível padrão em situações 
iguais ou semelhantes. 

Alguns botões com funções para acionar serviços aparecem em muitas opções, principalmente nas de cadastros, 

empenhos e etc. Assim com a finalidade de evitar repetição de descrição, estas funções padrão são apresentadas 

neste manual, pois valem para todas as situações que aparecerem 

01 – Janela de digitação 

Acionada uma opção de serviço, na área de trabalho é apresentado o layout com os botões e os campos para 

inserção de informações. Na parte superior e inferior da tela do sistema e do lado direito de alguns campos, são 

apresentados todos ou alguns dos seguintes botões, com as respectivas funções. 

Na parte superior estão os botões das opções básicas onde se informa o serviço a executar:  

 Inserir: opção destinada à inclusão de informações no sistema sempre que necessário, para isso é 

imprescindível o preenchimento de todos os campos; 

 Alterar: opção destinada à alteração ou complementação dos dados informados no sistema, para alterar é 
necessário selecionar o item a ser alterado; 

 Excluir: opção própria para a exclusão do registro que estiver selecionado. Por ser uma opção 
potencialmente destrutiva, o sistema solicita informação antes de executar o procedimento. Caso o 
registro esteja sendo utilizado em outra operação o sistema dará a mensagem de que o mesmo não 
poderá ser excluído.  

 Visualizar: opção destinada somente para a visualização, sendo disponibilizados pelo sistema vários 
filtros de pesquisa para a visualização do item desejado;  

 Procurar: essa opção é utilizada quando fazemos uma pesquisa, pois após escolhido os filtros a serem 
pesquisados é necessário acionar o botão procurar para concluir a operação; 

 Imprimir: acionada esta opção é apresentada uma visualização ou impressão em tela com o layout que 
estiver definido como padrão. Caso o usuário queira alterar o layout é necessário selecionar o ícone 
impressora. Após a visualização do relatório em tela é preciso clicar em imprimir; 

  Layout: opção para alteração de layout caso o padrão não for satisfatório para o usuário; 

Na parte inferior estão localizados os botões de serviço ou processamento, a saber: 

 Confirma ou OK: está botão só funcionará se houver a inclusão ou alteração de alguma informação 
nesse caso, se acionado, analisa as informações e, se forem válidas, grava o registro, caso contrário 
emite uma mensagem informando o erro ocorrido; 

 Cancela: este botão só funcionará se houver a inclusão ou alteração de alguma informação nesse caso, 
se acionado, cancela o serviço sem efetuar análise de verificação e gravação de alterações ou registros; 

 Sair: esta opção encerra os trabalhos de manutenção das tabelas, sendo que após acionado ele voltará à 

página principal do sistema. 

 Anular: clicando no botão anular o sistema abrirá a tela de pesquisa para que o usuário possa buscar o item a ser 

anulado, após selecioná-lo será aberta uma tela em que os campos deverão ser preenchidos para que o item possa 
ser anulado. 

Quando o sistema abre uma tabela para digitação de informações, podem apresentar na parte superior ou inferior da tela a 
especificação das seguintes teclas com as funções: 
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 Novo: nessa opção poderá ser incluído um novo cadastro, sem precisar sair da tela; 

 Excluir: elimina o registro que estiver selecionado. 

Botões de consulta: sempre que na extremidade direita de um campo aparecer um botão com uma seta para baixo, ou uma 

letra v aberta, ou um botão com o desenho de uma lupa, temos as seguintes funções: 

 Seta para baixo ou uma letra v aberta: o sistema abrirá imediatamente a baixo uma janela apresentando todas as 

opções possíveis e válidas das informações que poderão ser inseridas no campo. Basta clicar na opção desejada; 

 Botão Lupa: o sistema abre uma nova janela apresentando, geralmente uma tela mais extensa, com várias 

informações e recursos para consulta e pesquisas. 

02 – Especificações para Consultas e Relatórios 

Acionada uma opção de pesquisa, consulta ou solicitação de impressão de relatório, serviço, na área de trabalho é aberta uma 
janela oferecendo alternativas e campos próprios para especificações e limitações dos registros a serem processados e 
apresentados, ou seja, as solicitações serão escolhidas pelo usuário da maneira que julgar pertinente. 

Escopo: chamamos de escopo, as especificações que irão determinar a forma e o conteúdo de um relatório a ser processado 

e impresso. Para informação do escopo, o SCPI abre uma janela de especificações que serão assinaladas pelos usuários, 
estabelecendo limitações ou filtros a serem consultados ou impressos. Em alguns casos quando não especificados os campos 
a serem pesquisados ou impressos serão considerados “todos”, isto é, o relatório será impresso com todas as informações 
contidas no escopo; 

Círculo: os pequenos círculos ao lado de uma série de opções denominam-se “botões rádios” e são usados quando só é 

permitida uma das alternativas. Por esta razão quando um é marcado o outro automaticamente é desmarcado.  

Caixas de checagem: são pequenos quadrados em qualquer lado de uma opção a ser escolhida. Podem ser assinalados 

todos os que atenderem a necessidade de especificação. Ao assinalar é colocado um sinal de checagem ou visto, 
representado por um sinal semelhante à letra “v”, que significa “sim” para o sistema. Não assinalado ou preenchido com um “x” 
significa “não”. Para remover a seleção ou sinal de um deles, basta clicar novamente sobre o mesmo. 

De: Até: após a identificação da informação a que se refere o campo precedido por “De:” indica a partir de qual limite mínimo 

devem ser processadas as informações e “Até:” indica o limite máximo que devem ser processadas às informações. Caso os 
campos fiquem em branco, sem informação, o sistema assume que com a relação a esta condição ou informação todos os 
registros devem ser informados; 

03- Pré Visualização 

Por padrão, o SCPI, após o preenchimento do escopo de um relatório e de acionado o botão “imprimir”, processa os dados e 
apresenta na tela o relatório ou as informações solicitadas pelo usuário. Esta visualização é chamada de pré-visualização. 
Depois de visualizado e confirmado que o relatório atende as necessidades o usuário poderá acionar o botão imprimir ou 
cancelar para interromper a operação realizada. 

04- Por Ordem  

Em uma tela de pesquisa, quando se está procurando algum registro, o sistema geralmente lista várias informações da tabela 
cadastral. Os registros são apresentados nas linhas (horizontais) e as informações ou campos são apresentados em colunas 
(verticais). Ao abrir a tela de pesquisa, os registros são informados por ordem de cadastro, caso uma das colunas apresente 
um tipo de informação que o usuário deseje verificar, basta clicar no cabeçalho da coluna, que é identificado com o nome da 
informação, que o sistema colocará o arquivo em ordem alfabética ou crescente de valor deste campo. Através desse recurso 
ficará mais fácil encontrar o registro procurado.   

 

 

 


